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APRESENTAÇÃO 

 Escrever sempre foi uma grande paixão, companheira desde a ten-
ra idade, que entrou em minha vida através da poesia e foi acompanhando 
meu desenvolvimento pessoal e profissional. Então foi com um misto de 
surpresa e gratidão que recebi essa grande honra e responsabilidade de 
coordenar a 27ª edição da Revista Científica Virtual da Escola Superior de 
Advocacia de São Paulo, cujo tema proposto foi o Direito Desportivo.
 O Direito Desportivo é um dos ramos mais peculiares do Direito, 
pois congrega, como nenhum outro, a paixão clássica do brasileiro por 
esportes, especialmente pelo futebol, com a vocação jurídica, resultan-
do em um campo extremamente rico e em constante desenvolvimento e 
transformação.  
 E é justamente esse contraste da vanguarda com a ala mais tra-
dicional do Direito Desportivo que orientou a linha editorial proposta, tra-
zendo discussões mais clássicas como os aspectos trabalhistas, passan-
do por aspectos de incentivos tributários e examinando novas tendências 
contratuais e societárias da exploração do esporte enquanto profícuo ramo 
comercial, chegando ao tópico extremamente inovador dos e-sports, sem 
deixar de lado, é claro, as consequências jurídicas dos grandes eventos 
esportivos ocorridos no Brasil na última década.
 Para tamanho desafio foram convidados autores  de diferentes per-
fis, dos mais experientes aos mais jovens, tanto egressos da ativa militân-
cia desportiva como também trazendo inovações de outras áreas legais 
para esse fértil campo, buscando uma oxigenação jurídica sempre neces-
sária ao crescimento e propagação do conhecimento.
 Assim, nada mais resta do que desejar uma boa leitura, e que es-
ses interessantes artigos despertem a mesma curiosidade e satisfação 
em cada leitor que despertou em mim.

Cordialmente,
Benedito Villela Alves Costa Junior,

São Paulo, 01 de Março de 2018
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Das coisas menos importan-
tes, o futebol é a mais importante. 
A célebre frase de Nelson Rodri-
gues mostra como o ideário na-
cional enxerga o futebol. Para o 
brasileiro, o futebol é muito mais 
do que apenas um jogo. É um re-
flexo da psique tupiniquim, quiçá 
a sua maior expressão cultural, 
que faz ricos e pobres se unirem 
em torno de uma mesma paixão.

O ano de 2014 é um exce-
lente marco para se analisar as 
relações econômicas existentes 
em virtude do futebol. Em uma 
economia globalizada de aspec-
tos locais, os gestores do futebol 
passaram a precisar cada vez 
mais de profissionais habilitados 
e comissões técnicas de ponta, 
criando a percepção de seus jo-
gadores enquanto seus insumos 
e investimentos futuros, sua tor-
cida como seu mercado consu-
midor e sua bandeira como po-
tencial veículo de divulgação de 
marcas e produtos, cada cam-
peonato e pré-temporada uma 
vitrine ou feira de seus bens, por 
vezes global, implicando na ne-
cessidade da criação de vínculos 
e redes de contatos em todos os 
continentes. O clube de futebol 
não era mais um passatempo e 
não podia ser tratado mais como 
uma simples paixão: hoje um clu-
be brasileiro se tornou compará-
vel à uma mineradora, exportan-
do insumos brutos para serem 
lapidados fora do Brasil.

Os tomos que versam sobre 

Direito Desportivo ou a atividade 
econômica do futebol de forma 
geral citam desde decretos im-
periais às legislações estrangei-
ras como relevantes ao enten-
dimento de diversos aspectos, 
desde o surgimento do caráter 
associativo dos clubes até os 
mais recentes projetos de lei, ou 
mesmo discussões de teor legis-
lativo que ainda não tenham sido 
traduzidas sequer em Projeto de 
Lei. Contudo, para fins do estu-
do da estruturação ou não dos 
times como clubes-empresa, o 
teor legislativo mais relevante se 
resume em um número menor 
de diplomas legais, posteriores à 
Carta Magna vigente de 1988.

Por muitos considerada a Lei 
que deu o pontapé inicial na dis-
cussão concreta sobre o clube 
empresa, a Lei 8.672 de 06 de 
Julho de 1993, conhecida como 
Lei Zico por conta de seu ideali-
zador, traz conceitos inovadores 
sobre a formação do clube em-
presa, aqui ainda considerado 
de forma facultativa, ofertando a 
princípio três formatações de es-
truturação: sociedade comercial 
pura, sociedade comercial com 
controle do capital, e por fim a 
terceirização da gestão das ativi-
dades, conforme redação do seu 
artigo 11.

Pois bem, havia uma Lei in-
centivando os clubes a se torna-
rem empresas, e havia um clube 
que estava, ainda que de modo 
ad hoc, sendo gerido por uma 

CLUBE EMPRESA NO BRASIL: POSSIBILI-
DADE REAL OU UM SONHO DISTANTE?
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empresa em uma situação tal 
qual uma relação de simbiose: 
a Parmalat obtinha lucro e fazia 
seu nome conhecido por marke-
ting espontâneo e o Palmeiras vi-
via sua melhor fase após quase 
duas décadas de obscurantismo 
desportivo, conquistando título 
atrás de título. Com esse case de 
sucesso, seria o clube empresa 
uma aposta certeira?

O Direito segue a sociedade, 
e se a sociedade não pretende 
uma mudança entendida como 
necessária, o Direito precisa ser 
cogente. E foi isso que aconte-
ceu com a nomeação de Edson 
Arantes do Nascimento, o Pelé, 
no Ministério dos Esportes, que 
em 24 de maio de 1998 culminou 
em uma nova Lei sobre o tema, 
a Lei 9.615/98, que viria a ser 
conhecida como a Lei Pelé, re-
vogando a Lei Zico, da qual era 
uma clara evolução. 

Fala-se aqui em evolução 
porque agora a transformação do 
clube (não somente o de futebol) 
de associação em empresa não 
era mais uma faculdade, mas 
uma obrigação a ser cumprida 
no prazo de dois anos, conforme 
versa a integralidade do seu arti-
go 27:

• Artigo 27. As atividades 
relacionadas a competições de 
atletas profissionais são privati-
vas de: 

• I. - sociedades civis de fins 
econômicos; 

• II. - sociedades comerciais 
admitidas na legislação; 

• III. - entidades de prática 
desportiva que constituírem so-
ciedade comercial para adminis-

tração das atividades de que tra-
ta este artigo. 

• Parágrafo único. As enti-
dades de que tratam os incisos I, 
II e III deste artigo que infringirem 
qualquer dispositivo desta Lei te-
rão suas atividades suspensas, 
enquanto perdurar a violação.

No crepúsculo da vacatio le-
gis relativa à adequação socie-
tária, a Lei 9.981 de 14 de julho 
de 2000 teve o danoso efeito de 
transformar a obrigação de ade-
quação de tipo societário nova-
mente em faculdade.

Retalhada que foi, a Lei Pelé 
não servia mais ao seu propósito 
maior. Vez da Lei 11.345/2006, a 
Lei da Timemania, tentar a sorte, 
vinda de encontro à situação de 
endividamento cada vez maior 
no qual os clubes de futebol se 
encontravam. A Era Palmeiras-
-Parmalat, que há muito chegara 
ao fim, provocou uma corrida ao 
ouro: clubes sem capital adianta-
vam recebíveis e pegavam em-
préstimos para contratar grandes 
jogadores. O mercado se infla-
cionou, os times não queriam 
ficar atrás de seus rivais. E isso 
fez disparar a dívida conjunta, 
inclusive com o Estado, e ame-
açava a própria continuidade do 
futebol nacional em patamares 
competitivos.

Diante dos impasses no to-
cante ao clube empresa, um in-
teressante fenômeno de retração 
ocorreu. Se na vigência da reda-
ção integral da Lei Pelé alguns 
clubes efetivamente viraram em-
presas, com o final da vacatio le-
gis, no que diz respeito à equi-
paração tributária, alguns clubes 
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fizeram o caminho oposto, e re-
tornaram de clube empresa ao 
status associativo, afinal era re-
levante o impacto tributário. Uma 
vez mais a falta de coesão legis-
lativa e governamental impedia 
avanços relevantes na área do 
desporto.

Mais uma década se passa, 
na qual os avanços tidos passam 
a ser não decorrentes de Lei 
precisas e focadas, mas sim da 
necessidade dos clubes de so-
breviver em um ambiente nacio-
nal e, principalmente, internacio-
nal, cada vez mais competitivo 
e agressivo: após os clubes eu-
ropeus conquistarem a América, 
agora estavam conquistando a 
Ásia, e começou a se vislumbrar 
um novo mercado: o mercado 
norte-americano, no qual o fute-
bol havia germinado desde a or-
ganização da copa do mundo de 
1994 e agora já estava entrando 
no ranking dos cinco esportes 
mais disputados e acompanha-
dos.

Esses avanços foram extre-
mamente interessantes: os clu-
bes começaram a se tornar mais 
transparentes – aos poucos, al-
gumas camadas da famigerada 
caixa preta do futebol começa-
vam a abrir.

Muitas são as novidades 
do Profut, inclusive um capítu-
lo sobre responsabilidade dos 
dirigentes, chamada de Gestão 
Temerária. Infelizmente, a mais 
relevante das novidades ficou de 
fora: o resgate da discussão da 
tipificação societária dos clubes, 
por veto da então Presidente da 
República, Dilma Roussef, pas-

sagem esta muito bem explicada 
por Rodrigo R. Monteiro de Cas-
tro, em sua coluna no site de in-
formações jurídicas Migalhas de 
14 de Setembro de 20161:

• Vale apontar, aliás, por-
que muito relevante, que o Pro-
fut, em sua origem, ainda sob a 
forma propositiva, sugeria, além 
do escambo acima mencionado, 
resgatar a regulação da transfor-
mação de associações sem fins 
econômicos, ou seja, dos clu-
bes associativos, em empresas, 
mediante a criação do Regime 
Especial de Tributação às enti-
dades que adotassem alguma 
forma jurídica própria das empre-
sas econômicas.

• O veto da então Presiden-
te da República, Dilma Rousse-
ff, ao Capítulo V do Profut, que 
instituía e disciplinava o regime, 
fez ressurgir o debate em torno 
desse quase mito, que, como a 
Fênix, converte-se e renasce das 
cinzas, de tempos em tempos.

• A ideia, aparentemente 
boa, não resistiria ao teste de 
aderência. Isto porque não se 
buscava operar um movimen-
to de recuperação e desenvol-
vimento do futebol. Apenas se 
oferecia uma técnica primária de 
salvamento imediato, sem base 
sólida de preservação e susten-
tabilidade.

Não há aqui o interesse de 
se discutir a razão do veto, con-
tudo o mesmo priva da eficácia 
um incentivo necessário para o 
movimento de profissionaliza-
ção, deixando assim a Lei do 
Profut incompleta e orfã, comple-
tude essa que somente poderá 

1 http://www.migalhas.com.br/
MeiodeCampo/109,MI245534,-
41046-Profut+uma+iniciativa+palia-
tiva, acessado em 14/09/2016
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ser alcançada se além da Lei, 
medidas concretas e coesas fo-
rem tomadas, pelos clubes, mas 
também e principalmente pelos 
stakeholders do futebol: Gover-
no, enquanto guardião primeiro 
e final da manifestação cultural 
e social do futebol, torcedores, 
patrocinadores, fornecedores 
de material desportivo, mídia e 
por que não, pela Confederação 
Brasileira de Futebol, ainda que 
até a presente data seja um dos 
maiores obstáculos à moderniza-
ção e profissionalização do fute-
bol em território nacional.

Vale citar, ainda que de modo 
resumido o conceito da SAF – 
Sociedade Anônima do Fute-
bol, de autoria intelectual dos 
advogados Rodrigo R. Monteiro 
de Castro e José Franscisco C. 
Manssur, que foi transformado 
no projeto de lei 5.0826, de auto-
ria legislativa do deputado Otavio 
Leite (PSDB/RJ), apresentado 
em abril de 2016, estabelecendo 
procedimentos de governança e 
de natureza tributária para mo-
dernização do futebol.

O ponto central desse Pro-
jeto de Lei é justamente a cria-
ção de um novo tipo social, a 
Sociedade Anônima do Futebol 
– SAF, na qual cada clube par-
te da porcentagem de 100% das 
ações em seu controle e poderia 
decidir pela venda a investidores 
ou mesmo disponibilização pul-
verizada no mercado acionário. 
Com isso, passa a ser regramen-
to supletivo a Lei das Socieda-
des Anônimas, e o clube neces-
sariamente se sujeita a um novo 
regramento que impõe transpa-

rência, governança corporativa 
e uma conduta corporativa pro-
fissional, com dirigentes devida-
mente remunerados. O interes-
sante é que há no projeto um 
resguardo que somente pessoas 
físicas naturais do Brasil ou mes-
mo pessoas jurídicas controla-
das por pessoas físicas brasilei-
ras, evitando assim o fenômeno 
de invasão de capital estrangeiro 
que ocorreu na Inglaterra e Fran-
ça, por exemplo. Como proteção 
a esses investidores, a SAF tem 
seu corpo diretivo diverso do 
time, com a necessidade de um 
conselho administrativo e fiscal, 
com auditoria terceirizada devi-
damente por empresa indepen-
dente.

A grande vantagem desse 
modelo é possibilitar o acesso 
ao mercado de capitais, hoje fe-
chado aos clubes por seu ama-
dorismo estrutural e jurídico.  
Esse acesso também passa a 
ser estendido ao BNDES, e pos-
sibilidade de emissão de debên-
tures. Dessa forma, novas linhas 
de crédito mais baratas passam 
a ser ofertadas potencialmente 
aos clubes, que podem deixar 
de depender exclusivamente dos 
bancos e da antecipação de re-
ceitas, como fazem hoje, o que 
sem dúvida contribui com o es-
tado financeiro calamitoso no 
qual os clubes se encontram. E 
de forma colateral, pode-se vis-
lumbrar uma maior atratividade 
ao pequeno investidor para co-
nhecer o mercado acionário. Ide-
almente, seria criado um novo 
segmento na Bolsa de Valores, o 
Bovespafut, que listaria todos os 
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times em forma de SAF.
Dentre os pontos de maior 

resistência esperada desse pro-
jeto pode-se citar o fim da isen-
ção fiscal global dos clubes, 
bem como a obrigatoriedade de 
transformar a CBF numa Socie-
dade cujos acionistas seriam os 
clubes, seguindo alguns critérios 
específicos.

A ousadia da ideia empolga, 
contudo a visão dos autores de 
transformar o futebol em algo 
totalmente profissional, partindo 
de um estado completamente 
amador, sem etapas de transi-
ção, parece ser de um otimismo 
incomensurável, além de ignorar 
totalmente o caractere que mol-
dou esse ramo econômico em 
primeiro lugar, qual seja a pai-
xão. Os autores insistem que o 
Futebol tem que ser visto como 
investimento, pertencente ao Di-
reito Societário e de Mercado de 
Capitais, ignorando suas parti-
cularidades que hoje são enqua-
dradas dentro do chamado Direi-
to Desportivo.

De toda forma, enquanto não 
for criada uma nova modalidade 
societária, faz-se mister estudar 
as formas existentes, em mode-
lagens locais ou estrangeiras, 
bem como outras iniciativas des-
portivas para fim de verificação 
se alguma dessas roupagens 
seria viável à necessidade (e re-
alidade) brasileira de transforma-
ção do clube em empresa.

Todas as fundações dos clu-
bes de futebol brasileiros são 
recheadas de histórias românti-
cas de pessoas apaixonadas por 
aquela atividade ainda incipiente, 

muitas vezes tendo os clubes de 
futebol nascido sob a sombra de 
outros esportes mais populares à 
época, como se pode destacar o 
Clube de Regatas Flamengo e o 
Sport Club Corinthians Paulista, 
ambos inspirados em seus no-
mes e brasões por esportes náu-
ticos.

Esse caractere, mais do que 
destacar as interessantes histó-
rias de origem, serve para desta-
car o caráter amador dos clubes 
em seu nascedouro, no qual a 
forma associativa era não uma 
escolha política, mas uma decor-
rência natural da divisão de cus-
tos daquela atividade, não muito 
diferente de amigos dividindo a 
conta do bar.

Assim, sob a ótica tributária, 
no despontar das primeiras asso-
ciações no início do século XIX, 
não havia porque se falar em ou-
tro regime tributário que não fos-
se a total desoneração fiscal, vez 
que inexistindo atividade econô-
mica, os custos de manutenção 
das agremiações eram todos 
rateados entre os membros do 
quadro social.

Esse tipo societário veio a 
sofrer poucas alterações em 
suas características primordiais, 
sendo que para a manutenção 
da isenção tributária somente 
subsistiria se não houvesse dis-
tribuição de lucros nem remu-
neração de seus dirigentes; se 
fossem atendidos os regramen-
tos relativos aos preceitos con-
tábeis e se fossem mantidos os 
livros por prazo quinquenal. Sob 
a ótica contábil, a matéria relati-
va às Entidades sem Finalidades 
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de Lucros está regulamentada, 
do ponto de vista contábil, pela 
Resolução do Conselho Federal 
de Contabilidade 926/2001, com 
a alteração dada pela Resolução 
do Conselho Federal de Contabi-
lidade 966/2003.

Interessante notar que, pari 
passu, não havia que se falar em 
território nacional na necessida-
de de clubes mais estruturados 
que a forma associativa, pelo me-
nos até a promulgação da Carta 
Magna de 1988, seja pelo regime 
ditatorial vigente até então por 
longos períodos, seja pela natu-
reza ainda amadora dos clubes 
de futebol até esse momento.

Com a abertura política, hou-
ve um natural amadurecimento 
das entidades esportivas pátrias, 
podendo ser mencionado como 
marco o surgimento das grandes 
parcerias, como o Palmeiras-
-Parmalat em 1993, não coinci-
dentemente ano da Lei Zico, que 
trouxe de maneira mais expressa 
a menção ao Clube-Empresa, no 
qual às associações esportivas 
teriam a faculdade de se trans-
formar – o que há de se convir 
ser uma equivocada expressão, 
vez que sempre existiu tal facul-
dade, e nunca houve proibição 
em contrário sensu, enfim.

A tradição centenária dos 
clubes de futebol fez que o mo-
delo associativo fosse difícil de 
ser abandonado completamente. 
Qual foi então a solução adota-
da? “Dividir em dois” o clube de 
futebol: de um lado fica mantido 
o modelo associativo, geralmen-
te a parte social, e o futebol pro-
fissional é transferido para uma 

empresa, cujos proprietários são 
o próprio clube juntamente com 
investidores e acionistas priva-
dos. Essa modalidade em Por-
tugal é chamada de Sociedade 
Anônima Desportiva.

Talvez o caso mais interes-
sante seja o modelo adotado 
pelo Bayern de Munique, no qual 
entre seus acionistas figuram a 
fornecedora de material esporti-
vo Adidas, a montadora de carros 
Audi e a seguradora Allianz, que 
juntas somam aproximadamen-
te 25% do Capital Social (8,33% 
cada uma), deixando 75% com 
a empresa do Clube, FC Bayern 
Munchen eV2 , da qual participam 
os sócios, obedecendo a regra 
associativa do país na qual cada 
clube precisa necessariamente 
deixar 50%+1 ação na mão de 
seus sócios, impedindo o contro-
le absoluto de magnatas, como 
ocorre em outros países.  

Uma vez estruturada em for-
ma de clube empresa, esta pode 
ter seu capital aberto ou fechado, 
e no Brasil existe um caso inte-
ressante de um clube que é em-
presa, foi criado como tal e está 
quase com uma década de vida 
em uma cidade relevante. Esse 
é o caso do Red Bull Brasil, ou 
melhor Red Bull Futebol e Entre-
tenimento Ltda.

Criada em 2007, a empresa 
foi constituída com um Capital 
Social de apenas vinte mil reais, 
e hoje possui apenas dois só-
cios pessoa jurídica, ambas as 
empresas limitadas do grupo da 
marca de bebida energética, se-
diados na própria Áustria. Esses 
detalhes foram enfatizados justa-

2 https://fcbayern.com/en/club/com-
pany/teaser-stockholder, acessado 
em 10/11/2016
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mente como forma de se contra-
por a um dos requisitos da SAF: 
o Red Bull não poderia ser uma 
SAF justamente por ser contro-
lado por duas pessoas jurídicas 
estrangeiras, e ainda assim tem 
sido um dos mais bem sucedidos 
exemplos de clube empresa no 
Brasil.

O exemplo merece ser estu-
dado, pois é um clube que não 
se transformou, mas sim foi es-
truturado na forma de empresa. 
Isso porque, a priori, se trata do 
resultado de uma política global 
da empresa de bebidas energé-
ticas patrocinadora de esportes 
radicais Red Bull, que já montou 
equipes de futebol em outros lo-
cais como em Nova Iorque, Leip-
zig e Sogakope, isso sem contar 
o caso do Austria Salzburg, time 
tradicional da Austria fundado 
em 1933, comprado em 2005. 

A compra do Austria Salz-
burg, inclusive traz de forma 
exemplar a melhor explicação 
porque nenhuma modelagem 
que se preze para o futebol pode 
descartar o componente da pai-
xão. Ao se tornar dono do clube 
austríaco, o Red Bull tinha o inte-
resse de fazer do time sua maior 
vitrine, ou seja, implantar as co-
res da marca e logo, naquele que 
seria o seu clube mãe. Contudo, 
os torcedores orgulhosos da his-
tória do time se revoltaram com a 
perda de seu nome, suas cores 
originais (branco e roxo), agora 
trocada pelo vermelho e branco, 
bem como pela perda de seu es-
cudo original, que passou a ser 
representado pelos dois fortes 
touros da marca de bebidas. O 

resultado dessa indignação não 
foi outro que não a criação de 
uma nova equipe, que resgatou 
o antigo nome, as cores e até o 
brasão original e recomeçou a 
sua trajetória3.

A história do Austria Salz-
burg/ Red Bull Salzburg mostra 
que nenhuma marca consegue 
ser mais forte que a paixão dos 
torcedores pelo seu time do co-
ração – e até o McDonald´s4 

aprendeu isso ao deixar de lado 
suas icônicas cores vermelho e 
amarelo ao instalar seu restau-
rante no bairro do Besiktas, time 
de Istambul de cores verde e 
branca, grande rival do Galatas-
saray de cores vermelho e ama-
rela, tal qual a rede de fastfood. 
O mesmo se deu com a Coca 
Cola, vermelha e branca, que no 
bairro do Boca Junior virou preta 
para evitar a fúria dos xeinezes, 
fanáticos pelo boca, que não per-
doariam as cores do arquirrival 
River Plate no seu bairro, ainda 
que fosse um refrigerante. No 
Brasil mesmo pode ser citado o 
exemplo no qual o Corinthians, 
durante a vigência do patrocínio 
da Pepsi em 2002, ter se recu-
sado a promover um produto que 
levava limão, por conta da cor 
verde, do arquirrival Palmeiras5. 
Nesse caso a solução encontra-
da foi usar o amarelo, como um 
limão siciliano.

Um clube que esteja estru-
turado na forma de empresa 
aberta significa que estará com 
seu capital sendo negociado no 
mercado de balcão. A idéia pode 
parecer estranha se confrontada 
com a realidade nacional, con-

3 https://craiovano.wordpress.
com/2015/02/26/off-outras-guerras-
-austria-salzburg-x-red-bull-salz-
burg/,  acessado em 10/11/2016 

4 http://espn.uol.com.br/pos-
t/305932_a-rivalidade-que-obrigou-
-o-mcdonalds-a-esconder-suas-co-
res, acessado em 10/11/2016

5  http://www.terra.com.br/espor-
tes/2002/04/25/150.htm, acessado 
em 10/11/2016
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tudo está longe de ser uma ino-
vação jurídica, pois desde 1993 
existem clubes negociando suas 
ações em bolsa, tendo sido o 
clube inglês Tottenham Hotspur 
o primeiro deles, seguido então 
por duas dezenas de clubes, so-
mente no Reino Unido.

Não é de se espantar que o 
berço do capitalismo seja tam-
bém o primeiro país no qual os 
clubes se lançaram no mercado 
acionário, pais no qual os clubes 
já estão estruturados como em-
presa há mais de 100 anos.

Nesse contexto, o caso de 
maior peculiaridade talvez seja o 
do famoso time Manchester Uni-
ted, que se lançou na bolsa de 
Londres para obter recursos com 
o fim de reformar seu estádio, o 
Old Trafford, atendendo a uma 
demanda do Governo Inglês de 
modernização dos Estádios, por 
conta da aprovação do Taylor 
Report, uma iniciativa legislativa 
no final da década de 1980 que 
teve grande repercussão no Rei-
no Unido, maior até que a Lei 
Pelé no Brasil.

Em termos de captação, in-
clusive, é importante dizer que 
o próprio Manchester, por meio 
de sua subsidiária financeira, a 
Manchester United Finance, emi-
tiu títulos, ou bonds, no mercado 
financeiro inglês no valor total de 
500 milhões de libras esterlinas, 
o que equivale a mais de dois 
bilhões de reais. E a parte mais 
interessante dessa operação é a 
seguinte: o Manchester não mais 
era uma empresa aberta quando 
realizou essa operação, pois jun-
to com o Chelsea e o Manches-

ter City, o ManU, como também 
é conhecido, fecharam suas res-
pectivas negociações em bolsa 
e cancelaram seu registro após 
terem sido adquiridas por mag-
natas.

Com base nesse exemplo, 
muitos aspectos podem ser ex-
plorados: a existência de grupo 
econômico (o clube possui uma 
subsidiária exclusivamente com 
objetivo financeiro), o potencial 
de captação da ordem de cen-
tenas de milhões de dólares, a 
aquisição por magnatas e o pos-
terior fechamento do capital.

Ora, a aquisição por magna-
tas chama a atenção por duas 
razões: a primeira, que contraria 
totalmente a expectativa dos ro-
mânticos do mercado acionário, 
que acreditam que os torcedores 
do time seriam os principais in-
vestidores do clube. O Futebol 
é um grande negócio e grandes 
negócios atraem investidores 
profissionais. A segunda razão é 
que os investidores profissionais, 
especialmente aqueles com mui-
to dinheiro e que usam o clube 
como seus projetos pessoais, 
como se fosse uma cara cole-
ção de carros, por exemplo. Isso 
desqualifica totalmente o que se 
defende em um clube empresa, 
voltado ao sucesso e ao lucro, e 
passa a ser um hobby caro, or-
ganizado somente por circuns-
tâncias, como o Paris Saint Ger-
main, que não tem em campo um 
desempenho compatível com o 
montante de dinheiro investido, e 
sempre possui em seus elencos, 
jogadores (ativos?) com alto grau 
de polêmica e baixo rendimento, 
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mas grande fama e que agradam 
ao dono do time. O mesmo pode 
se dizer do Manchester City, 
sempre envolvido em escânda-
los fiscais, envolvimentos obscu-
ros com a máfia russa e indícios 
de lavagem de dinheiro, ou do 
Chelsea, cujo dono, o magnata 
russo Roman Abramovich con-
seguiu lucro em apenas um dos 
dez anos como dono do Chelsea. 
A dívida de 878 milhões de euros 
é irrisória perto da fortuna de 10 
bilhões de euros do empresário 
do ramo da mineração, sendo 
que esta dívida a segunda maior 
da Europa, atrás apenas dos 895 
milhões de euros do Manchester 
United – sempre elogiado pela 
sua eficiente gestão.

E ai reside a maior crítica na 
presença dos clubes em merca-
dos acionários de negociação 
aberta: as oscilações futebolís-
ticas não são, necessariamente 
e continuamente, compatíveis 
com as regras de valorização e 
desvalorização do mercado acio-
nário, de forma que uma rique-
za efetiva, composta de ativos 
como o plantel de jogadores, 
estádio, bilheteria, centro de trei-
namento, contrato de patrocínio 
e fornecimento, etc.; poderia ser 
totalmente destruída da noite 
para o dia, ou superestimada. Se 
a presença do público no estádio 
já sofre uma significativa alter-
nância com base em um jogo ou 
uma contratação, é de se imagi-
nar o que isso faria com seu va-
lor em bolsa?

A presença em mercado 
acionário implica em uma matu-
ridade profissional e organiza-

cional muito grande, dissonante 
do que existe hoje no mercado 
futebolístico nacional. O suces-
so britânico não é à toa, pois o 
berço da revolução industrial já 
trabalha com essa maturidade 
em toda sua sociedade há cen-
tenas de anos. Longe de que-
rer valorizar os demais países e 
desmerecer o Brasil, contudo um 
excelente argumento para provar 
esse ponto decorre justamente 
do fracasso de homens de negó-
cio e de mercado quando tenta-
ram se aventurar na presidência 
de clubes de futebol, como ocor-
reu de forma emblemática com 
Luiz Gonzaga Belluzo, renoma-
do economista que fracassou en-
quanto presidente da Sociedade 
Esportiva Palmeiras.

Não é o intuito desmotivar 
o clube empresa em bolsa, mas 
sim admitir que a abismal distân-
cia entre o atual modelo associa-
tivo e o modelo de clube empre-
sa com capital aberto em bolsa, 
de forma a estruturar e trilhar as 
difíceis etapas entre os dois po-
los, tal qual o crescimento de um 
recém-nascido à sua maturidade 
biológica.

E justamente nesse ponto 
que se encontra o maior ponto 
de críticas ao Projeto da Socie-
dade Anônima do Futebol: tirar 
os clubes do amadorismo e jogar 
direto na bolsa de valores, ainda 
que em um segmento especial? 
E o pior, dar acesso a um capi-
tal mais barato a entidades que 
sempre gastam mais do que con-
seguem arrecadar?

Ainda que se justifique que o 
projeto traz em seu bojo o con-
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trole estatal, a responsabilização 
dos administradores, bem como 
uma série de atos obrigatórios, 
sabe-se claramente o quanto o 
processo de aprovação de um 
projeto de lei mutila qualquer 
texto legislativo, como foi vis-
to acontecer recentemente com 
o Profut, que perdeu ao menos 
metade de seu significado após 
sobreviver às duas casas, com a 
danosa intervenção presidencial.

Por fim, vale citar um fenô-
meno que acontece no mercado 
de valores no Brasil: os custos 
de entrada e de manutenção são 
tão grandes que muitas vezes 
empresas com total potencial 
deixam de entrar na bolsa, ou 
mesmo dele saem (fecham capi-
tal) justamente por conta desses 
custos extras. No atual estado 
de insolvência, em que os clubes 
brasileiros se encontram, a saída 
da SAF parece mais uma encru-
zilhada do que uma solução per-
manente.

Se o futebol é um negócio, e 
o Brasil é um país de natural ex-
ploração desse negócio, por que 
a CBF não pode visar e obter lu-
cro? Não só pode como deve. E 
não só deve como obtém. Isso 
fica claro com todos os escânda-
los envolvendo a CBF, contratos 
milionários, Comissões Parla-
mentares de Inquérito e prisões 
de ex-dirigentes.

Assim, idealmente, a CBF 
deixaria de ser uma entidade 
associativa sem fins lucrativos, 
para ser uma empresa fechada, 
da qual os clubes seriam os só-
cios. Essa CBF empresa seria, 
além de uma entidade de explo-

ração de ativos futebolísticos, a 
holding de exploração das ligas, 
sendo cada liga um veículo de 
investimento próprio. Assim, ha-
veria o Campeonato Brasileiro 
Sociedade Anônima, a Copa do 
Nordeste Sociedade Anônima, o 
Campeonato Paulista Sociedade 
Anônima, entre outros.

E qual a razão dessa estrutu-
ração? Simples. Transparência, 
lisura e clareza de propósito: a 
CBF empresa seria uma entida-
de voltada ao Lucro, e para lu-
crar precisaria de um bom produ-
to, explorado profissionalmente, 
por profissionais capazes e trei-
nados, recebendo salários com-
patíveis com o mercado, dedi-
cando-se exclusivamente a essa 
empresa.

Esses profissionais teriam 
por objetivo maximizar o poten-
cial de exploração de cada um 
dos produtos dessa empresa, 
no caso, as competições. Assim, 
um passo lógico decorrente des-
sa exploração passa necessa-
riamente pela adoção das mais 
recentes tecnologias para veri-
ficação dos fatos do jogo, como 
câmeras, microchips instalados 
nas bolas, ponto eletrônico, de-
safio de lances polêmicos e, fun-
damentalmente um profissiona-
lismo dos árbitros do jogo, que 
até hoje são amadores com ou-
tras profissões paralelas. E nada 
há de inédito nisso, vez que a 
NFL, NBA e até vôlei já se utili-
za amplamente essa tecnologia 
e tais práticas. Não é necessário 
se ressaltar o absurdo de deixar 
nas mãos de um amador uma ar-
bitragem de um encontro de 90 
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minutos no qual o ganhador será 
premiado com dezenas de milha-
res de reais, seja por prêmio ou 
por contratos obtidos.

Obviamente, sendo os clu-
bes acionistas dessa CBF em-
presa, suas próprias estruturas 
e gestões precisariam ser altera-
das. O espaço para o amadoris-
mo estaria com os dias contados, 
sendo que a transformação em 
clube empresa não seria mais 
decorrente de uma faculdade ou 
obrigação de lei, mas sim de uma 
necessidade dos clubes. Assim, 
o clube precisaria de transpa-
rência, contas em dia, limita de 
gastos, governança corporativa 
e responsabilidade de seus ad-
ministradores.

Encontra-se, assim, uma 
verdadeira motivação para a 
transformação em empresa: ao 
invés de fugir do pagamento de 
impostos, que motiva a manuten-
ção no atual estado societário, a 
existência de responsabilidade 
efetiva, com efeitos em todo o fu-
tebol, certamente seria um moti-
vador muito mais cogente.

E a participação societária 
nessa CBF empresa se daria 
pelo estudo de diversos fato-
res mercadológicos, não muito 
diferentes daqueles que fazem 
com que os valores de cotas de 
televisão sejam definidos: atrati-
vidade, tamanho de torcida, re-
sultados históricos, valor da mar-
ca, etc. Não seria necessária a 
presença de todos os clubes na 
CBF empresa, sendo que os clu-
bes participantes das diferentes 
competições teriam participação 
societária nas respectivas com-

petições: dessa maneira, CBF 
empresa seria a sócia controla-
dora de toda e qualquer liga ou 
competição, podendo negociar 
os ativos da melhor forma possí-
vel, com maior ganho universal. 
Quem detiver a maior participa-
ção terá prioridade nas decisões. 
E, como suas atitudes influen-
ciam diretamente também em 
seus ganhos, o interesse em ge-
rir de maneira coerente aumenta 
naturalmente. Ao Estado, natural 
guardião do futebol e demais es-
portes, haveria uma participação 
societária na CBF empresa, de 
forma a amortizar as dívidas dos 
clubes ao longo dos anos, ao in-
vés de bolar planos mirabolantes 
de salvamento, que acabam por 
desfalcar áreas como saúde e 
educação, por exemplo.

Todos esses fatores deman-
dariam uma regra de controle de 
gastos, e, como consequência, 
de salários – com pisos e tetos, 
e para fins de não constituir in-
gerência na atividade privada, 
clubes que passassem da barrei-
ra de salários seriam taxados de 
maneira proporcional sobre os 
valores pagos a mais, sendo que 
tal montante sobretaxado seria 
usado para abater dívidas desse 
mesmo clube com o Estado em 
um primeiro momento, e, poste-
riormente, destinado a ações so-
ciais ligados ao esporte.

Com toda essa profissionali-
zação, seria impossível não ha-
ver também a profissionalização 
da chamada justiça desportiva, 
hoje uma verdadeira boneca rus-
sa de interesses pessoais, pro-
vocando, gradativamente, uma 
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harmonização das decisões, fa-
zendo o produto futebol ser mais 
previsível.

E o produto final futebol? 
Ora, cada campeonato seria va-
lorizado em si. E como veículo 
de investimento, poderia captar 
patrocínios próprios, como o faz 
atualmente, e negociar seus di-
reitos de transmissão de forma 
individualizada, revertendo os 
lucros aos times que dele fazem 
parte, na respectiva proporção 
de suas participações, que ser-
viriam tanto para distribuição de 
dividendos, como para fins de 
votação.

Percebe-se, assim, que ao 
invés de jogar os times de forma 
despreparada no hostil ambiente 
do mercado acionário, provocar-

-se-ia a sua profissionalização 
por meio de empoderamento: 
eles seriam os responsáveis 
pelos campeonatos, com seus 
erros e acertos. E decidiriam 
qual modalidade serviria melhor 
aos seus propósitos, se a ma-
nutenção amadora, sociedade 
comercial em forma de limitada, 
sociedade anônima fechada ou 
mesmo sociedade anônima com 
ações negociadas. E o céu é o 
limite.
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resumo
Objetiva-se com este demostrar a importância da globalização do despor-
to como motriz de geração de crescimento econômico e social, posto que 
representa uma verdadeira indústria do entretenimento, cujo potencial foi 
identificado pela publicidade, que o utiliza como ferramenta de marketing, 
demandando que a gestão se profissionalize.

PALAVRAS-CHAVE:
ESPORTE; MARKETING; GESTÃO EMPRESARIAL; NEGÓCIO; 
PROFISSIONALIZAÇÃO.
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INTRODUÇÃO
Hodiernamente, não resta dúvida alguma que o esporte - ou desporto 
como constantemente utilizado pela Lei nº 9.615/98, a famosa Lei Pelé 
- ultrapassou as características de lazer e entretenimento tendo, mais in-
tensamente, ao longo dos últimos 100 (cem) anos, se tornado meio para 
o congraçamento dos povos e estímulo à paz mundial, rompendo com 
barreiras territoriais, ideológicas e sociais, vencendo preconceitos, permi-
tindo a inclusão social e o desenvolvimento do cidadão e da nação a que 
pertence.

Neste diapasão, para o bem ou para o mal, o desporto também serviu 
como instrumento de afirmação de política de Estado, interna e externa, 
cabendo trazer à baila a chamada “política do pão e circo” adotada pelo 
Império Romano; a tentativa do Nazismo em se utilizar das Olimpíadas de 
Berlim em 1936 para divulgação da suposta supremacia da “raça ariana’ 
e, mais recentemente, aqui no Brasil, a vitória na Copa do Mundo de 1970 
pelo “escrete canarinho”, que permitiu ao Governo Militar capitalizar como 
trunfo seu a conquista, apenas para exemplificar.

Por outro lado, com a regularidade das competições, tais como as Olimpí-
adas, Copas do Mundo de Futebol, Campeonatos de Fórmula 1, “Tour de 
France” (ciclismo), Super Bowl, entre outros, bem como pela crescente, e 
necessária, profissionalização das entidades de organização e prática, e 
dos próprios praticantes, tendo como “pano de fundo” o processo de glo-
balização, denota-se que o desporto alcançou importância política, social 
e econômica de grande peso.

Desta forma, pode-se afirmar que o desporto é um dos pilares da globali-
zação posto que, ao promover competições mundiais, continentais ou re-
gionais, estimula o turismo, a indústria e o comércio entre nações, sendo 
certo que muitos de seus regramentos têm eficácia internacional, deman-
dando toda uma adaptação e/ou absorção do arcabouço legal interno de 
cada país.

Tome-se como base os Jogos Olímpicos onde a nação-sede deve, pre-
viamente, aceitar condições estabelecidas pelo COI (Comitê Olímpico In-
ternacional), nas mais variadas áreas: legal, estrutural, diplomática, segu-
rança etc.
Aliás, ressalte-se que se está a tratar do denominado desporto de rendi-
mento que, nada mais é que aquele praticado consoante normas gerais, 
nacionais e internacionais, visando resultados, exercido de modo profis-
sional ou não profissional.

A citada Lei Pelé, como muito bem destacou MELO FILHO (2011), em seu 
artigo 3º, §único, incisos I e II, facilita o entendimento:
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 “Art. 3º
 ...
 Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e  
 praticado: 
 I – de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada  
 em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática  
 desportiva;
 II – de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática  
 e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o rece- 
 bimento de incentivos materiais e de patrocínio.”

Estas práticas acima (profissional e não profissional) são facilmente en-
contradas, em conjunto, à guisa de exemplo, nos Jogos Olímpicos, onde 
vemos atletas destas duas “modalidades” disputando as competições.

Denota-se, assim, que o desporto se transmudou em verdadeiro negócio 
globalizado, apto a movimentar quantias astronômicas por ano, atingindo 
bilhões de pessoas, quer presencialmente, quer a distância e capaz de 
influenciar comportamentos, estilos e consumo.

Este potencial não restou despercebido pelas empresas, as quais passa-
ram a utilizá-lo como ferramenta de comunicação e vetor de alavancagem 
de vendas.

Nas palavras de BENAZZI E BORGES (2010): 

 “O esporte adquiriu tamanhas proporções nas últimas décadas que  
 chegou a um estágio onde não se comporta apenas como forma  
 de entretenimento, mas uma fonte para negócios. A indústria do  
 esporte é uma das que mais se desenvolve em todo o mundo e esse  
 fenômeno ocorre não só devido à crescente profissionalização do  
 esporte, mas também devido à globalização, o crescente interesse  
 do consumidor e a busca por novas formas de comunicação. Na  
 exploração comercial do esporte se apresentam dois tipos de agen- 
 tes: aqueles que usam o esporte apenas como ferramenta de co- 
 municação e aqueles que tem o esporte como norteador de seu  
 negócio. O atual estágio de desenvolvimento da indústria espor- 
 tiva no Brasil ocorre graças ao segundo grupo, que tem o esporte  
 como elemento fundamental para suas ações comerciais e não  
 apenas como plataforma de comunicação. ” (grifos nossos).

Ao conseguir aliar a oferta de seus produtos e “serviços” aos potenciais 
consumidores, em um momento de lazer, saúde, bem-estar e emoção, a 
indústria de artigos esportivos e as próprias entidades desportivas, poten-
cializam, ao máximo, as oportunidades de divulgação e fixação de suas 
marcas, nomes, conceitos e produtos, tudo a gerar altos lucros.
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Vale dizer, como o desporto atinge pessoas de todas as idades, sexo e 
condição social, numa situação agradável na maioria das vezes, é canal 
fértil para profícuas ações comerciais.

Tais ações comerciais, melhor denominadas de marketing e, no caso em 
tela, marketing desportivo, são indispensáveis a todos os partícipes desta 
indústria, quer sejam os fabricantes de artigos, os organizadores e pra-
ticantes, quer sejam aqueles que funcionam como “elo de ligação” e se 
encontram entre o produto e/ou serviço e consumidor, tais como os meios 
de comunicação em suas mais variadas formas e outros atores.

A paixão do torcedor, e do próprio praticante, muitas vezes, é forte ele-
mento de identificação pessoal entre a marca e o cliente: há um vínculo 
afetivo pouco visto em outras relações comerciais.

Ademais, cumpre lembrar que esta crescente e contínua troca entre o 
desporto e o negócio num primeiro momento foi representado pelo fomen-
to do capital para o desenvolvimento do desporto e, hoje, esta relação 
tornou-se um círculo virtuoso onde é impossível se atestar qual parte “in-
centiva” a outra. 

O correto, em nossa opinião, é afirmar que desporto e negócio estão inti-
mamente relacionados e dependentes.

E, neste contexto de interdependência mútua atual, necessário se fez 
adotar uma nova forma de gerir não só as entidades de prática desportiva, 
mas também as de organização desta atividade e, também, os atletas en-
volvidos, além daqueles agentes mencionados por BENAZZI E BORGES 
(2010).

Em decorrência do acima articulado, neste artigo procurar-se-á demons-
trar como o desporto se tornou uma importante ferramenta de marketing 
empresarial e o seu impacto na gestão de todas as partes envolvidas na 
indústria do desporto.
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I. CONCEITO DE MARKETING E MARKETING 
DESPORTIVO

Convém, antes de tudo, con-
ceituarmos marketing.

O marketing é uma ação pu-
blicitária planejada para identifi-
car as necessidades de consu-
mo, promovendo sua satisfação 
através da oferta de produtos e 
serviços pertinentes. Isto é, visa 
aproximar o fornecedor de seu 
público-alvo.

AFIF (2000) define Marke-
ting Esportivo como “uma das 
estratégias, dentro de um plane-
jamento, que utilizam o esporte 
para atingir as suas metas”. 

Para MULLIN ET AL (2004, 
p. 18), Marketing Esportivo “con-

siste em todas as atividades 
designadas a satisfazer as ne-
cessidades e desejos dos consu-
midores esportivos através dos 
processos de troca”.

Para o que interessa a este 
estudo, pode-se definir o marke-
ting desportivo como sendo 
aquela ação publicitária planeja-
da tendente a satisfazer as ne-
cessidades dos consumidores 
esportivos pela disponibilização 
de produtos e serviços cabíveis

Uma vez explicados os con-
ceitos, passamos a discorrer 
sobre a “origem” e evolução do 
marketing desportivo.

II. ORIGEM E EVOLUÇÃO DO MARKETING 
DESPORTIVO

Como linhas atrás adiantado, 
os imperadores romanos já se 
utilizavam do desporto para con-
trole social, promovendo gran-
des eventos em estádios como o 
Coliseu. 

Porém, como bem salientado 
por PITTS E STOTLAR (2002) o 
marketing esportivo só começou 
a tomar corpo a partir de 1921, 
quando a empresa norte-ameri-
cana Hillerich & Bradsby (H & B) 
lançou um plano de marketing e 
assumiu a liderança na produção 
de tacos de beisebol. 

A liga norte-americana de 
beisebol vendeu os direitos do 
nome de seus playoffs para o 
jornal World. Por conta disso, 

mesmo depois do fechamento do 
diário, a série decisiva da modali-
dade é conhecida até hoje como 
World Series (Equipe Universi-
dade do Futebol, 2009).

Quando os norte-america-
nos começaram a investir de for-
ma contundente na formação de 
uma cultura esportiva, o marke-
ting esportivo tornou-se uma for-
ma eficiente de aumento de re-
ceitas e de potencializar marcas 
envolvidas com a indústria do 
esporte (Equipe Universidade do 
Futebol, 2009).

Não por acaso, esse mode-
lo foi seguido no mundo inteiro. 
Em 1952, por exemplo, uma em-
presa fabricante de conhaques 
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pagou aos clubes para ter seu 
nome em todos os estádios do 
Campeonato Italiano de futebol 
(Equipe Universidade do Fute-
bol, 2009).

Não se pode deixar de men-
cionar que o marketing despor-
tivo teve, efetivamente, um de-
senvolvimento a partir de 1960, 
nos Jogos Olímpicos de Roma, 
em 1960, que contou com tele-
visionamento para vários países 
e rendeu 1 milhão de dólares em 
direitos transmissivos.

Já os Jogos Olímpicos de Los 
Angeles, em 1984, tiveram um 
estrondoso lucro (220 milhões 
de dólares), pois foram objeto de 
um complexo plano de marketing 
desportivo, via exploração não só 
dos direitos de transmissão, mas 
também do patrocínio e licencia-
mento de um gama de produtos.

De 1984 para os dias de hoje 
as estratégias de marketing des-
portivo se avolumaram e diver-
sificaram, podendo ser divididas 
entre promoções (ações que têm 
como meta o acréscimo de ven-
das) e o patrocínio (que objeti-
va o ganho de imagem entre os 
clientes). 

Como é comezinho, um pla-
no de marketing deve combinar 
as duas estratégias para ter su-
cesso, este representado pela 
fixação da marca na mente do 
consumidor e no aumento de 
vendas.

Para se ter uma ideia do ní-
vel de sofisticação a que se che-
gou, os norte-americanos tomam 
como base para suas ações di-
versos fatores, dentre os quais 
podemos destacar o da duração 

de uma partida esportiva. Ao con-
trário de outros eventos, que são 
discutidos apenas no ambiente e 
em alguns momentos posterio-
res, o esporte fomenta um con-
vívio e uma interação social, com 
o público assumindo o papel de 
protagonista do espetáculo. Um 
torcedor de qualquer modalidade 
esportiva sempre procura outros 
torcedores para estabelecer uma 
rivalidade e valorizar as conquis-
tas de sua equipe no âmbito em 
que elas acontecem (Equipe Uni-
versidade do Futebol, 2009).

Estudando a realidade dos 
EUA, paradigmática, infere-se 
que os esforços de marketing se 
operam na busca do aumento de 
receita em duas vertentes:

- a advinda do dia do jogo (in-
gressos, alimentação etc.),

- a decorrente da fidelização 
(sócio-torcedor, licenciamento de 
produtos, pacotes de transmis-
são, visitas etc.).

Para tal, o marketing esporti-
vo requer o estudo dos hábitos de 
lazer, das preferências esportivas 
e dos fatores socioeconômicos e 
psicológicos que influenciam nas 
decisões do consumidor. Sendo 
assim, as estratégias de marke-
ting esportivo utilizadas devem 
ser flexíveis, com o intuito de se 
adequar às circunstâncias, va-
riando muito em termos de pú-
blico-alvo, duração e canal de 
comunicação, de acordo com a 
finalidade e a disponibilidade or-
çamentária de cada empreende-
dor ou proponente.
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III. FINALIDADES DO MARKETING 
DESPORTIVO

O marketing Desportivo tem 
várias finalidades como muito 
bem explicitado pela empresa 
MARKETIME em seu site/blog, 
dentre as mais relevantes, des-
tacam-se, o fortalecimento da 
marca e imagem (branding); o 
estímulo à veiculação de mí-
dia espontânea; o acréscimo de 

valores positivos às marcas en-
volvidas; a exploração de novos 
mercados consumidores; a ino-
vação nas ferramentas de comu-
nicação e a potencialização do 
relacionamento com seu público-
-alvo, através da paixão pelo es-
porte, pelo ídolo, pela instituição, 
entre outros.

IV. VANTAGENS E DESVANTAGENS
RANGEL, em seu blog 

“Mundo do marketing esporti-
vo” (2014) traz brilhante lição a 
respeito dos pontos positivos e 
negativos desta modalidade de 
marketing, motivo pelo qual con-
fira-se, in verbis:

• “O marketing esportivo traz 
benefícios para o atleta, como 
uma fonte de receita; ao clube, 
que passa a contar com outras 
fontes de receita para equilibrar 
seu orçamento e reduzir sua 
dependência com ganhos mais 
tradicionais, como bilheteria e 
direitos de transmissão; e até o 
próprio público, que poderá ser 
contemplado com melhores es-
petáculos.

• Mas quanto ao patrocina-
dor e investidor? Ao se questio-
nar em investir no marketing es-
portivo os investidores, não só 
podem, como devem pensar so-
bre as vantagens e as dificulda-
des que esse tipo de marketing 
oferece. ”

Impende destacar que o des-
porto tem um atrativo singular e 

que faz diferença no mundo dos 
negócios, onde “tempo é dinhei-
ro”: as competições raramente 
são interrompidas por contendas 
judiciais, uma vez que a maioria 
das questões de infrações às re-
gras ao esporte, como disciplina, 
mando de jogo, pontos e outras 
intimamente relacionadas à prá-
tica e disputa são dirimidas na 
Justiça Desportiva, que é célere 
e eficaz.

Neste diapasão, pode-se 
concluir que o investimento de 
marketing no desporto é segu-
ro e não se sujeita a solução de 
continuidade, otimizando seu re-
torno.

Como outras vantagens, ain-
da segundo RANGEL (2014), 
elencam-se, a divulgação da 
marca, o apelo às emoções e 
custos menores, por exemplo.

E, por desvantagens, com-
plementa o já citado RANGEL 
(2014), o controle do produto 
esportivo, a difícil mensuração 
do retorno e os fatores extra-
campo (violência recorrente nos 
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estádios e fora deles, polêmicas 
envolvendo atletas, torcida ou 
clube), para citar as mais rele-
vantes.

Em nosso entendimento, 
a solução é utilizar o marketing 
desportivo para criar a chamada 
“plataforma de negócios”, onde 
os consumidores passarão por 
uma experiência completa com 
as marcas (seus produtos e /ou 
serviços) e não mais por uma 

“troca” por produtos e/ou servi-
ços.

Um claro exemplo disto é 
o site do “Futbol Club Barcelo-
na” (www.fcbarcelona.com.br), 
no qual os torcedores (clientes 
= público-alvo) podem interagir, 
obtendo conteúdo, notícias e ad-
quirindo ingressos para tours e 
jogos, além de produtos licencia-
dos...

V. CENÁRIO ATUAL
Como é comezinho, no Brasil 

esta ação publicitária se restrin-
ge ao futebol, sendo certo que 
nos Estados Unidos e na Europa 
o marketing desportivo é bem, e 
melhor, explorado.

Salienta LOURENÇO (2012):
• “No Brasil, o marketing es-

portivo, o famoso patrocínio é a 
principal fonte de recursos para 
clubes de futebol e times de ou-
tras modalidades de esportes. 
Não obstante, a forma de explo-
ração desse segmento ainda dei-
xa muito a desejar, isto porque 
as ações concentram-se apenas 
em estampar de nomes e logo-
marcas nas camisas dos atletas. 
Ou seja, poucas ferramentas do 
marketing são utilizadas. Na Eu-

ropa e nos Estados Unidos esse 
segmento é amplamente explo-
rado e abrangem todas as áreas 
esportivas.

• Para mudar esse cenário, 
primeiro de tudo, as empresas 
nacionais precisam ter um enten-
dimento do Marketing Esportivo 
como uma plataforma de comu-
nicação completa para empresas 
construírem e/ou fortalecerem 
suas marcas, atingirem objetivos 
de vendas, criarem ações pro-
mocionais e de relacionamento, 
e igualmente, para o bom desen-
volvimento das modalidades e 
entidades esportivas através da 
excelência aplicada em sua ges-
tão. ”

VI. FORMAS DE EXPLORAÇÃO DO MARKE-
TING DESPORTIVO

Segundo PITTS ET AL. 
(2002), o consumidor esportivo 
é definido por três tipos de seg-
mentos: (a) prática esportiva – 
que é oferecida ao consumidor 

como produto de participação e/
ou entretenimento; (b) produtos 
esportivos – produtos e serviços, 
como equipamentos esportivos e 
serviços médicos, ofertados aos 
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consumidores para a prática de 
esportes; e (c) promoção espor-
tiva – produtos e serviços que 
são ofertados para promover o 
esporte, incluindo eventos, brin-
des e patrocínios, por exemplo. 
Em cada um dos segmentos o 
consumidor esportivo apresen-
ta motivadores distintos, o que 
não ocorre na oferta de produtos 
e serviços prestados por outros 
setores. 

Um ponto muito importante: 
o torcedor possui uma fidelidade 
com seu clube que nenhum ou-
tro produto é capaz de oferecer. 
Um torcedor dificilmente mudará 
de time, mas isso não significa 
que não se deve levar em con-
sideração o consumo desse tor-
cedor com seu time. É preciso 
observar a qualidade do torcedor 
e não apenas sua quantidade. É 
a qualidade do fã em termos de 
envolvimento e comprometimen-
to que irá determinar seus hábi-
tos de consumo e seu potencial 

para geração de receitas
De forma geral, o marketing 

esportivo pode ser explorado de 
diversas formas, sendo as mais 
comuns: o patrocínio e/ou apoio 
de eventos esportivos; o patrocí-
nio de equipes e times; patrocí-
nio de atletas; a compra de es-
paço na TV e outras mídias que 
transmitem eventos esportivos; 
a veiculação de propagada nos 
intervalos dos eventos; as ex-
posições no local do evento; a 
ilustração na roupa do atleta, no 
boné do corredor, etc.);  ativação 
de marca – fixação na memória 
do consumidor para gerar aqui-
sição; o licenciamento; a fran-
quia; as promoções de venda/
merchandising; o programa de 
sócio torcedor; naming rigths; 
hospitality e catering de arenas; 
o gerenciamento de carreira, os 
direitos de venda distribuição de 
transmissão por tv e plataformas 
afins e a gestão de conteúdo.

VII. MAS COMO APROVEITAR ESTE POTEN-
CIAL?

Consoante se procurou de-
monstrar neste humilde artigo, 
claro está que o Desporto é fator 
gerador de receita se bem utiliza-
do como plataforma de negócios, 
o que aproveita a todos os inte-
grantes desta relação de con-
sumo diferenciada: praticantes, 
torcedores, clubes, entidades or-
ganizadoras de prática esportiva 
e empresas.

Assim é que a profissionali-
zação da gestão do desporto em 

geral se torna cada vez mais im-
prescindível, mormente se consi-
derarmos a situação dos clubes 
de futebol, como um paradigma 
mais conhecido. 

As agremiações podem se 
tornar viáveis se abandonarem o 
amadorismo e “blindarem” o clu-
be de politicagens. 

Como muito bem ensina SO-
MOGGI (2007) 

• “... a gestão estratégica 
deve ser o ponto de partida, atra-
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vés do planejamento plurianual 
do orçamento do clube, imple-
mentação de uma administração 
eficiente e com um departamen-
to de marketing criativo e co-
mercialmente competente. Esse 
modelo de gestão pode mudar o 
panorama atual do futebol bra-
sileiro, que a cada ano tem usa-
do como “ferramenta de gestão” 
a transferência de atletas para 
o mercado internacional, o que 
acaba criando um ciclo vicioso 
em sua gestão e muito distante 
de seu potencial mercadológico 
para os próximos anos. ”

Ademais, a gestão do clube 
ou entidade, e até da carreira do 
atleta, interfere na segurança do 
investidor, patrocinador ou par-
ceiro comercial.

Não por isso, vide o artigo 2º, 
§único e incisos da Lei Pelé so-
bre gestão:

• “Art. 2º
• ...
•  Parágrafo único. A explo-

ração e a gestão do desporto 
profissional constituem exercício 
de atividade econômica sujeitan-
do-se, especificamente, à obser-
vância dos princípios:    

• I - da transparência finan-
ceira e administrativa;      

• II - da moralidade na ges-
tão desportiva;   

• III - da responsabilidade 
social de seus dirigentes;   

• IV - do tratamento diferen-
ciado em relação ao desporto 
não profissional; e    

• V - da participação na or-
ganização desportiva do País.”

Neste sentido, não só por 
mandamento legal, mas nego-
cial, impõe-se a profissionaliza-
ção da gestão.
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CONCLUSÃO

 O Desporto ultrapassou as fronteiras do lazer e competição, trans-
mudando-se em uma verdadeira indústria do entretenimento apto a movi-
mentar vultuosas quantias ao redor do mundo.
 Aliás, a própria internacionalização do Desporto se reflete nos me-
gaeventos a ele afetos, tais como os jogos olímpicos, a copa do mundo de 
futebol da FIFA e os campeonatos de Fórmula 1 guisa de exemplo, o que 
também fez com que o direito desportivo se tornasse transnacional.
 Tamanha importância e força econômica foi muito bem identificada 
pela publicidade que passou a atrelar as marcas de seus clientes aos 
eventos desportivos, entidades, clubes e atletas, como meio eficaz de au-
mento da venda de produtos e serviços de fortalecimento de imagem cor-
porativa.
 O chamado marketing desportivo ganha peso na própria organiza-
ção do esporte, eis que passa a moldar ou influenciar o planejamento e as 
ações de todos os atores envolvidos.
 Assim é que as entidades organizadoras, os clubes, a indústria, os 
atletas e os meios de comunicação adequam seus calendários às conve-
niências dos patrocinadores.
 Essa estreita relação encontra razão de ser na busca da fidelização 
e ampliação do leque de consumo do público-alvo final, qual seja, o torce-
dor.
 A correta exploração das ferramentas de marketing desportivo pas-
sa, necessariamente, pela cada vez maior interação entre o consumidor e 
as emoções que permeiam a competição esportiva.
 Hoje não basta apenas vencer o jogo ou campeonato para garantir 
alguma forma de patrocínio. É preciso que o clube oportunize uma expe-
riência completa ao torcedor, através de novas formas de relacionamento 
e comunicação, surgindo daí o conceito de plataforma de negócios.
 O Barcelona, suso citado, bem exemplifica o que comentamos a 
respeito de “experiência”. O seu site contém uma gama de atividades e 
conteúdos capazes de atrair inúmeras visualizações e oportunidades de 
aquisições, não só de ingressos, mas também de produtos licenciados e 
serviços digitais.
 Neste sentido, denota-se que a profissionalização da gestão é im-
periosa para que o investidor tenha segurança e razoável expectativa de 
retorno.
 O Brasil ainda é figura coadjuvante nesta questão, demandando 
um trabalho conjunto de todos os que militam, de uma formar ou outra, no 
Desporto para que se alcance nível similar aos da Europa e do Estados 
Unidos.
 Por outro lado, esse “amadorismo” representa uma oportunidade 
singular de crescimento econômico, social e cultural, visto que a Legisla-
ção Pátria já permite a fruição de benefícios, como aqueles previstos na 
Lei Pelé, entre outras, em nossa opinião.
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introdução

 No terceiro ano do novo milênio a esperança de novos tempos no 
desporto surgiu no sistema jurídico com o advento da Lei no. 10.671, o 
famigerado Estatuto do Torcedor.

 Em meio a um clima de palmas e vaias, mais parecido com o de 
uma final de campeonato, o Estatuto foi promulgado com a missão de re-
novar os espetáculos desportivos e, em especial, o futebol.

 Pouquíssimo divulgado e obedecido, 14 anos após o seu advento, 
continuamos encontrando fortes resistências à implementação de suas 
diretrizes.

 Porém um dos piores e mais duros golpes ocorreu nos idos de 
2014 protagonizado pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), como 
também por sua corte máxima, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva 
do Futebol (STJD), no episódio que envolveu o rebaixamento da Associa-
ção Portuguesa de Desportos e a permanência do Fluminense Football 
Club no grupo “A” do Campeonato Brasileiro.

 Usaremos o nome das Associações Desportivas tão somente para 
explicar o episódio sem adentrarmos ao mérito da questão, a qual se tor-
nou um escandaloso caso de polícia, para que, ao final, possamos realizar 
uma análise dos seus reflexos junto àquele que é um dos marcos da rela-
ção consumerista no desporto, qual seja, o Estatuto do Torcedor, Lei no. 
10.671/03.
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A Luta Pela Sobrevivência do Estatuto do 
Torcedor

No caso em comento o im-
bróglio, que se iniciou em 2013 
e se arrastou pelo primeiro se-
mestre de 2014, girou em torno 
de uma pseudo escalação irre-
gular de um jogador do elenco 
da Associação Portuguesa de 
Desportos, Héverton, que segun-
do a CBF estaria supostamente 
cumprindo pena de suspensão 
em virtude de uma falta cometida 
em jogo pretérito contra o Espor-
te Clube Bahia no dia 06/12/13 
válido pela 36a rodada do Cam-
peonato Brasileiro de Futebol da 
Série A de 2013.

Supostamente, pois por for-
ça da aplicação dos artigos 34 e 
35 do EDT a decisão de suspen-
são do atleta não fora publicada 
na imprensa, hipótese obrigató-
ria que a lei deixa extremamen-
te clara empregando a seguinte 
redação:

• “Art. 34. É direito do tor-
cedor que os órgãos da Justiça 
Desportiva, no exercício de suas 
funções, observem os princípios 
da impessoalidade, da moralida-
de, da celeridade, da publicidade 
e da independência.”

• “Art. 35. As decisões pro-
feridas pelos órgãos da Justiça 
Desportiva devem ser, em qual-
quer hipótese, motivadas e ter a 
mesma publicidade que as de-
cisões dos tribunais federais.” 
(destaque nosso)

Consequentemente por ser o 
Estatuto uma Lei Federal a impo-
sição legal do referido dispositi-

vo exige mais do que uma mera 
publicidade do ato decisório da 
lavra da instância desportiva.

Trata-se, de forma indes-
mentível, do reconhecimento de 
que uma decisão (judicial ou ad-
ministrativa) tem uma condição 
básica de eficácia: a sua publi-
cação, logo independentemente 
de estarmos no âmbito da Justi-
ça Desportiva temos que lembrar 
que suas regras e disposições 
não podem ser aplicadas de for-
ma desassociada a todos os or-
denamentos de nosso sistema 
Jurídico, v.g. Constituição Fede-
ral, Código de Defesa do Con-
sumidor, Estatuto de Defesa do 
Torcedor etc, portanto uma deci-
são, pelo que dispõe a lei, só sur-
tirá efeitos após sua publicação.

Malgrado esse não foi o en-
tendimento esposado pela alta 
corte do Desporto Futebolístico, 
a qual não só rechaçou o argu-
mento acima, como também de 
forma autoritária simplesmente 
IGNOROU o disposto na lei, se 
valendo de argumentos endonis-
tas que procuravam demonstrar 
que a administração do Despor-
to é blindada, nela se aplicando 
apenas legislações e entendi-
mentos que forem convenientes 
à tese que se decide acatar.

Nesse esteio emanaram 
censuráveis posicionamentos 
verbais e escritos, não pelo mé-
rito em si, pois casuísticas no Di-
reito são por si só discutíveis e 
nessa luta apaixonada de argu-
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mentos/debates reside sua gran-
diosidade e nobreza, mas pela 
forma debochada e depreciativa 
utilizada por alguns membros do 
STJD ao se referirem tanto à efi-
cácia do Estatuto de Defesa do 
Torcedor, quanto aos advogados 
que patrocinavam a causa e que 
nele embasados ousaram sus-
tentar algo que, aos olhos dos 
julgadores ensejava uma atrevi-
da “aventura” jurídica.

Vejamos alguns trechos do 
voto oriundo do julgamento do 
Processo no 320/2013 que tra-
mitou perante o STJD:

• “O Estatuto do Torcedor 
protege e defende os interesses 
jurídicos do torcedor, enquanto o 
CBJD se refere à Justiça Despor-
tiva brasileira e ao processo des-
portivo, além de prever infrações 
disciplinares e suas sanções.

• (...)
• Na verdade, quando o 

artigo 1o do CBJD, refere-se à 
fundamentação legal, o faz com 
fulcro na Lei federal 9.615/98, 
nacionalmente conhecida como 
Lei Pelé.

• E é esta mesma Lei Pelé, 
que em seu artigo 49, prevê o se-
guinte:

• “A Justiça Desportiva a 
que se referem os §§ 1o e 2o do 
art. 217 da Constituição Federal 
e o art. 33 da Lei no 8.028, de 12 
de abril de 1990, regula-se pelas 
disposições deste Capítulo.”

• (...)
• Amplio um pouco mais a 

discussão apenas para demons-
trar que a confusão que se tenta 
fazer ultrapassa os limites da ra-
zoabilidade. Isto porque, o artigo 

133 do nosso bravo CBJD em 
nada se confunde com os artigos 
35 e 36 do estatuto do torcedor.

• O artigo 133 é de clareza 
solar quanto à intimação das de-
cisões, enquanto os artigos do 
Estatuto do Torcedor, que, com-
provadamente não se sobrepõe 
ao CBJD, tratam da publicidade 
das decisões.

• Enfim, por qualquer ângulo 
que se analise a questão não há 
dúvidas de que a legislação apli-
cada neste caso é correta, bem 
como os artigos que fundamen-
taram a denúncia da Procurado-
ria, e a decisão de primeiro grau.

• (...)
• O Estatuto do Torcedor, di-

ferente do CBJD e da Lei Pelé, 
não possui qualquer ligação com 
as partes do processo desporti-
vo, ...”

De tal postura e tratamento 
podemos depreender que dese-
jam transformar o Direito Des-
portivo em um ramo para poucos 
afortunados que só podem agir 
ou pensar embasados no que 
no que seus pares professam. 
Em outras palavras desejam tor-
ná-lo um ramo diferente de tudo 
o que vemos e estudamos na 
graduação em Direito, ou seja, 
em um modelo incomunicável e 
autossuficiente! Raciocínio esse 
que além de estar plenamente 
superado há décadas, se revela 
equivocado por vilipendiar toda a 
evolução, conquistas e garantias 
no âmbito jurídico.

No sentido contrário, e ape-
nas pelo amor ao debate, cabe 
lembrar que o advento do Es-
tatuto do Torcedor submeteu 
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as entidades organizadoras do 
desporto, bem como os clubes 
e agremiações a elas atreladas 
a uma verdadeira revolução vi-
sando maior respeito e proteção 
ao torcedor, como também trans-
parência e organização, cite-se 
a obrigatoriedade de contrata-
ção de seguro para os torcedo-
res, publicidade das decisões de 
suas cortes, demonstração dos 
borderôs da partida, ciência do 
regulamento da competição, in-
serção do ouvidor na partida e 
outras preconizações que paula-
tinamente são implementadas.

Não é para menos.
Lembremos que o Desporto 

é um direito fundamental de todo 
cidadão inserido no rol do artigo 
6o. da CF, que por assim ser não 
fica restrito às relações privadas 
entre os clubes e a entidade orga-
nizadora da competição, mesmo 
porque é tema da Ordem Social 
Brasileira, que pelo artigo 193 da 
Carta Magna, tem por objetivo o 
bem-estar e a justiça social.

Nesse diapasão encontra-
mos a Justiça Desportiva com a 
incumbência de proferir decisão 
final do processo, o que apesar 
de se apresentar como uma cé-
lere solução para julgamento de 
questões que exigem dinamismo 
(no máximo em 60 dias) não im-
pede o acesso ao Poder Judici-
ário.

No Código Brasileiro de Jus-
tiça Desportiva (CBJD) temos 
a citação da Justiça Desportiva 
logo no seu primeiro artigo, ipsis 
verbis:

• “A organização, o fun-
cionamento, as atribuições da 

Justiça Desportiva brasileira e o 
processo desportivo, bem como 
a previsão das infrações disci-
plinares desportivas e de suas 
respectivas sanções, no que se 
referem ao desporto de prática 
formal, regulam-se por lei e por 
este Código.”

Destarte, temos que o próprio 
CBJD vincula à Justiça Desporti-
va à aplicação da lei, ocasião em 
que mesmo sendo desnecessá-
rio citar, o EDT é uma Lei Federal 
com a declaração de Constitu-
cionalidade proferida pelo Supre-
mo Tribunal Federal nos autos 
da ADIN 2937, lei essa que trata 
especificamente da forma como 
devem ser feitas as publicações 
das sentenças desportivas.

Assim o entendimento de que 
”quando o artigo 1o do CBJD, re-
fere-se à fundamentação legal, 
o faz com fulcro na Lei federal 
9.615/98, nacionalmente conhe-
cida como Lei Pelé” não pode ser 
admitido. A Lei Pelé foi promul-
gada em 1998, ou seja, 05 anos 
antes da criação do Estatuto que 
ingressou em nosso sistema ju-
rídico em 2003. Como poderia a 
Lei Pelé excluir

da Justiça Desportiva uma 
legislação que sequer havia sido 
criada?

Logo a irreverente tese cons-
truída (e que prevaleceu) perante 
o STJD de se preterir o EDT não 
se sustenta por seus próprios ar-
gumentos. Ademais não resiste 
nem ao próprio dispositivo que 
regula o funcionamento da Jus-
tiça Desportiva, sendo imperio-
so reconhecer que sistematica-
mente ao Desporto se aplicam o 
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Códex Processual Civil, o EDT e 
toda e qualquer outra legislação 
constitucional que a ele tocar, re-
forçando a TEORIA DO DIÁLO-
GO DAS FONTES.

Não obstante, o artigo 36 da 
Lei no. 10.671/03 (EDT) preconi-
za claramente que SÃO NULAS 
as decisões proferidas que não 
observarem o disposto nos Arts. 
34 e 35, retro citados. Nesse 
sentido tem-se claramente que 
se trata de uma formalidade ‘ad 
solemnitatem’, que deve ser ob-
servada sob pena de nulidade e 
não ‘ad probationem’ como dese-
jam os membros do STJD consi-
derá-la.

Outrossim, ler uma decisão 
da Corte maior do futebol dizen-
do que “o Estatuto do Torcedor, 
diferente do CBJD e da Lei Pelé, 
não possui qualquer ligação com 
as partes do processo desporti-
vo” não só é ofensivo como de-
nota a desconsideração daquele 
que é o maior mantenedor do 
Desporto e o seu principal ele-
mento, O TORCEDOR, cuja au-
sência ou afastamento das are-
nas ensejaria o fim de todos os 
clubes e entidades desportivas. 
Ademais os torcedores não só 
podem como DEVEM participar 
sim do processo desportivo, pois 
a ele é dirigido o espetáculo, fim 
teleológico do desporto, e não o 
contrário!

Indignados com a decisão e 
provocados pelas polêmicas de-
clarações dos membros do STJD 
e CBF, reagiram alguns torcedo-
res submetendo a questão ao Po-
der Judiciário com base no EDT, 
ocasião em que tivemos toda a 

sorte de pronunciamentos.
Inicialmente na ação ajuizada 

contra a CBF no âmbito do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo o Juízo da 40a. Vara Cível 
do Foro Central de São Paulo, 
contrariando o conceito básico 
do Estatuto do Torcedor extinguiu 
a ação por entender que o autor, 
na qualidade de mero torcedor, 
e “não sendo um representante 
efetivo e regular do clube, pesso-
almente não possui legitimidade 
para a discussão da matéria em 
juízo”, pronunciamento, datavê-
nia completamente equivocado 
uma vez que o EDT em seu arti-
go 2o diz claramente que “Torce-
dor é toda pessoa que aprecie, 
apóie ou se associe a qualquer 
entidade de prática desportiva 
do País e acompanhe a prática 
de determinada modalidade es-
portiva”. Logo pertencer ou não 
a uma torcida organizada da en-
tidade desportiva não é e nunca 
foi requisito de legitimidade para 
se ingressar em Juízo.

Na sequência tivemos ou-
tras ações, por meio das quais 
surgiam várias liminares para a 
inclusão da LUSA na série “A” 
e outras para que continuasse o 
campeonato da forma como está 
em sintonia com a decisão do 
STJD. Curiosamente no Tribunal 
Bandeirante tínhamos as deci-
sões favoráveis a mudança do 
Campeonato e no Carioca a sua 
manutenção.

Diante dessa dualidade foi 
suscitado junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) conflito 
positivo de competência (CC 
132402 SP 2014/0028913-0) a 
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fim de unificar em um só Tribunal 
o julgamento da questão. Nes-
sa oportunidade, curiosamente, 
a CBF que vinha sustentando 
que o torcedor não era legitima-
do para ingressar com ação ju-
dicial como também que não ha-
veria interesse de agir, se valeu 
da ação promovida por torcedor 
com base no EDT para se pro-
nunciar pela concentração, no 
Tribunal de Justiça do Rio de Ja-
neiro.

Paralelamente o Ministério 
Público do Estado de São Paulo 
com sua típica legitimação por se 
tratar de ofensa à direito difuso 
e coletivo propôs por intermédio 
de sua Promotoria de Direitos do 
Consumidor uma Ação Civil Pú-
blica contra a CBF, atitude que 
recentemente1 também foi pro-
tagonizada pelo Parquet Cario-
ca requerendo o afastamento de 
toda a diretoria em virtude de ou-
tros mandos e desmandos, qual 
seja, a deliberação por alteração 
legislativa da Entidade que atri-
bui maior peso nos votos das fe-
derações em detrimento dos clu-
bes quando de suas votações, o 
que fere - em tese - a isonomia 
na gestão democrática do fute-
bol.

O Ministro Relator do STJ 
encarregado de analisar o Con-
flito de Competência, Sidnei Be-
neti, após analisar o pleito enten-
deu que ”É competente o Juízo 
do local em que situada a sede 
da entidade organizadora de 
campeonato esportivo de caráter 
nacional para todos os proces-
sos de ações ajuizadas em vá-
rios Juízos e Juizados Especiais, 

situados em lugares diversos 
do país, questionando a mesma 
matéria central, relativa à vali-
dade e à execução de decisões 
da Justiça Desportiva, visto que 
a entidade esportiva de caráter 
nacional, responsável, individu-
al ou conjuntamente com quais-
quer outras entidades, pela orga-
nização (no caso, a CBF), deve, 
necessariamente, inclusive por 
decisão de ofício, integrar o pólo 
passivo das demandas, sob pena 
de não vir ela ser ser ela atingida 
pelos efeitos subjetivos da coisa 
julgada, e de tornar- se o julgado 
desprovido de efetividade.”

Nesse sentido asseverou 
que no caso em apreço a com-
petência era da 2a Vara Cível do 
Foro Regional da Barra da Tiju-
ca, a qual “devem incontinenti 
ser enviados os processos, ex-
cetuada a hipótese de extinção, 
estendendo-se o julgamento 
do presente Conflito a todas as 
ações sobre a matéria, ajuizadas 
ou que o venham a ser, nos di-
versos Juízos e Juizados Espe-
ciais, da Justiça Estadual ou Fe-
deral no país.”

Entendeu o STJ, portanto 
que em matéria de foro compe-
tente para discutir decisão do 
STJD em ação movida por tor-
cedor os Artigos 94 e 100, IV do 
anterior CPC preterem o Artigos 
3o da Lei 10.671/03 (EDT) e 101, 
I da Lei 8.078/90 (CDC) que pre-
conizam ser o foro competente 
para se propor a ação aquele do 
domicílio do torcedor/consumi-
dor.

Não obstante houve um caso 
extremamente curioso que

1  In https://gauchazh.clicrbs.com.
br/esportes/noticia/2017/07/ministe-
rio-publico-pede-afastamento-da-di-
retoria-da-cbf- 9851569.html aces-
sado em 20/08/2017
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merece destaque.
Após a decisão do STJ sobre 

o conflito de competência houve 
uma nova ação proposta por um 
torcedor em São Paulo (3a. Vara 
Cível do Foro da Penha) na qual 
a MM. Juíza não só recebeu a 
ação como também deferiu a li-
minar.

Segundo consta dos relatos 
da época a CBF foi informada so-
bre a liminar com antecedência e 
a Lusa aguardava manifestação 
oficial sobre a possibilidade ou 
não de jogar a partida2, contudo 
a Confederação alegava que não 
havia recebido a informação3, 
apesar de divulgada pela mídia, 
e que só o então presidente da 
entidade, José Maria Marin, po-
deria recebê-la para a produção 
efetiva de seus efeitos e fins de 
manifestação oficial do órgão.

Ameaçada de responder em 
processo crime por descumpri-
mento de ordem judicial pelo 
Torcedor que obteve a liminar, 
um dos Dirigentes da Portugue-
sa Marcos Rogério Lico(filho do 
Presidente Ilídio Lico), foi pes-
soalmente até a arena despor-
tiva e, aos dezesseis minutos 
da primeira partida da Lusa na 
série “B” contra o Joinville em 
Santa Catarina, após entregar 
o documento que seria a ordem 
exarada pelo Juízo Paulista ao 
Delegado da Partida, chamou o 
técnico para retirar os jogadores 
da Lusa de campo, para que, se-
gundo consta, não se desobede-
cesse a ordem da Juíza, da qual 
havia tomado ciência.

Detalhe: o árbitro da partida, 
Marcos Andre Gomes da Penha, 

sequer inseriu na súmula a in-
formação da liminar4 narrando o 
episódio como um abandono de 
Campo, ipsis verbis:

• “Aos 17 (dezessete) minu-
tos do 1o tempo, no instante que 
a partida se encontrava com o 
placar de 00 x 00, após a mar-
cação de um tiro lateral a favor 
da equipe do Joinville E.C., su-
bitamente, todos os jogadores 
da equipe da A. Portuguesa de 
Desportos abandonaram o cam-
po de jogo, estando a partida pa-
ralisada, indo diretamente para o 
seu respectivo vestiário. Diante 
dos fatos, solicitei ao 4o árbitro, 
Sr. Paulo Eduardo Vieira Areas 
que se dirigisse ao vestiário da 
A. Portuguesa da Desportivos, 
acompanhado do delegado da 
partida, Sr. Laudir Dermini, para 
que solicitassem o regresso da 
mencionada equipe ao campo de 
jogo. No local, foram recebidos 
pelo Sr. Marcos Rogério Lico RG 
12894062- 1. O qual se identifi-
cou como representante (trecho 
ilegível) e única pessoa autori-
zada a falar. O referido dirigente 
informou-lhes que a equipe da 
A. Portuguesa de Desportos não 
regressaria de forma alguma ao 
campo de jogo. Decorridos 30’ 
(trinta) minutos após a interrup-
ção, da partida, ocasionada pelos 
fatos supramencionados e com a 
não reapresentação de nenhuma 
(trecho ilegível) da A. Portugue-
sa de Desportos, informei ao Sr. 
Rafael Ditto de Souza, atleta No 
4 da equipe do Joinville EC que 
sua equipe poderia se retirar de 
campo, haja vista que não have-
ria prosseguimento a partida por 

2 In http://esportes.estadao.com.
br/noticias/futebol,portuguesa-cum-
pre-liminar-e-abandona-o-gramado-
-em- joinville,1155798 acessado em 
20/08/2017.

3 In http://espn.uol.com.br/
n o t i c i a / 4 0 4 3 4 7 _ l i m i n a r - p o e -
- l u s a - d e - n o v o - n a - s e r i e - a - e -
-clube-comunica-cbf-que-nao-joga-
ra- estreia-da-segundona acessado 
em 20/08/2017.

4 In https://esporte.uol.com.br/fute-
bol/campeonatos/brasileiro/serie-b/
ultimas-noticias/2014/04/22/juiz-de-
-joinville-x- portuguesa-ignora-limi-
nar-em-sumula-publicada-pela-cbf.
htm acessado em 20/08/2017.
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ter a equipe da A. Portuguesa de 
Desportos se recusado a conti-
nuar jogando-a.”

Mostrando grande agilidade, 
o Ministro Sidnei Beneti, em ple-
no data em que se comemora o 
“Sábado de Aleluia”, momentos 
após o imbróglio ocorrido na are-
na Joinville, por volta das 19h00 
profere manifestação sobre a li-
minar cassando-a5.

Diante desse fato o Procura-
dor-Geral do STJD, que na épo-
ca também enfrentava polêmica 
sobre a validade de seus atos 
e a possibilidade dele continuar 
a exercer a função em virtude 
de aparente violação do Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva 
de 2009 (art. 21) e da Lei Pelé 
(art. 55)6, aventou o rebaixamen-
to da Lusa para a série “C” e de-
nunciou o fato focando dois arti-
gos do CBJD:

• Art. 205. Impedir o pros-
seguimento de partida, prova ou 
equivalente que estiver disputan-
do, por insuficiência numérica in-
tencional de seus atletas ou por 
qualquer outra forma.

• Art. 231. Pleitear, antes de 
esgotadas todas as instâncias da 
Justiça Desportiva, matéria refe-
rente à disciplina e competições 
perante o Poder Judiciário, ou 
beneficiar-se de medidas obti-
das pelos mesmos meios por 
terceiro. (destaque nosso)

Diante desse fato, preza-
do(a) leitor(a), quem ao seu ver 
estaria errado no episódio de 
Santa Catarina? Seria o torce-
dor que procurou o Judiciário? 
Ou a Magistrada que concedeu 
uma liminar havendo uma deter-

minação da Corte Superior para 
que a questão somente fosse 
analisada pelo TJRJ? Podemos 
também responsabilizar o repre-
sentante do Clube que tomando 
ciência da ordem judicial retirou, 
ad cautelam, a equipe de campo 
sob ameaça do torcedor impe-
trante da Ação? Ou todos devem 
pagar pela ousadia?

O STJD não teve dúvidas 
que foi a Associação Portuguesa 
de Desportos, por cumprir uma li-
minar obtida por um torcedor em-
basado no EDT , culpada pelos 
fatos ocorridos.

Após mais de 04 horas de 
julgamento a 5a. Comissão Dis-
ciplinar do STJD determinou que 
os três pontos da partida pela sé-
rie B deveriam ir para o Joinville 
e não obstante houve multa de 
R$ 50 mil a Lusa, R$ 100 mil ao 
Presidente do Clube, R$ 80 mil 
ao filho do Presidente (Marcos 
Rogério), além da suspensão por 
04 jogos do técnico do clube (Ar-
gel) e por 240 dias o Presiden-
te da Entidade desportiva (Ilídio 
Lico), sem prejuízo da aplicação 
do Artigo 69-2 do Código Disci-
plinar da FIFA em virtude de ter 
ocorrido o “beneficiamento” por 
medidas ocorridas na Justiça 
Comum.

Diante dessa decisão é ini-
maginável na cabeça de uma 
pessoa mediana (bonus pa-
ter familiae) que em pleno ano 
2014 existisse punição vigen-
te da CBF/FIFA à um clube que 
eventualmente cumpra uma or-
dem judicial, que supostamente 
o beneficiaria em virtude de uma 
decisão proferida num processo 

5 In http://esportes.estadao.com.br/
noticias/futebol,cbf-recorre-ao-stj-e-
-consegue-cassar-liminar-de-torce-
dor-da- portuguesa,1156118 aces-
sado em 20/08/2017.

6 In https://esporte.uol.com.br/fu-
tebol/ultimas-noticias/2014/02/05/
situacao-legal-de-procurador-geral-
-coloca-em-xeque- atuacao-de-stjd.
htm acessado em 20/08/2017.
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movido por terceiro!
Baseados nessa pitores-

ca previsão pensemos em uma 
hipótese de um Juiz de Direito 
conceder uma liminar com base 
no Estatuto do Torcedor para 
que uma partida de futebol não 
ocorra em uma dada Arena por 
problemas de segurança, deter-
minando a realização do jogo em 
outro estádio comunicando o fato 
aos clubes e a entidade de orga-
nização da partida. Com base no 
CBJD (art. 231) e no Código Dis-
ciplinar da FIFA (artigo 69-2) os 
clubes, salvo ordem contrária da 
CBF, deverão ignorar o decisium 
sob pena de serem punidos pelo 
STJD!

É nesse sentido que se en-
tristece o torcedor e o cidadão 
brasileiro, pois independente-
mente do que ocorreu com o clu-
be “a”, “b” ou “c”, ao nosso sentir, 
o pano de fundo que tivemos foi 
o da aparente manipulação das 
normas em detrimento das ga-
rantias dos Torcedores, distor-
ção essa, que confere a uma Re-
solução do Ministro do Esporte 
(CBJD), axiologicamente, força 
para se preterir uma Lei Federal 
ou mesmo a teoria da estrutura 
hierárquica piramidal de Hans 
Kelsen, uma das primeiras lições 
que aprendemos no curso de Di-
reito.

Ademais, desse episódio po-
demos concluir que:

1o - tanto na CBF quanto no 
STJD o Estatuto do Torcedor é 
tido como algo que ”não possui 
qualquer ligação com as partes 
do processo desportivo”;

2o - o EDT apesar de viger 

há mais de 14 anos não é conhe-
cido pela população, por advo-
gados e, pelo visto, por alguns 
magistrados diante do que fora 
descrito em suas decisões;

3o - a celeridade e mobili-
zação do Poder Judiciário para 
se cassar liminares (algumas 
em pouquíssimas horas a sua 
divulgação) não se vislumbrou 
para o julgamento do mérito das 
ações propostas pelos torcedo-
res que continuaram tramitando 
sem perspectiva do julgamento, 
tão pouco a ACP proposta pelo 
Ministério Público, de tal sorte 
que o objeto das lides foi severa-
mente prejudicado pelos efeitos 
nefastos da inaplicabilidade ime-
diata do EDT na ocasião em que 
os fatos se deram;

4o - doravante 2014 para 
se invocar violação de direito de 
torcedor em face de conduta da 
CBF/STJD o torcedor deverá su-
portar o ônus de ir ao Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, per-
dendo a sua prerrogativa de foro;

5o - a CBF e o STJD ao puni-
rem clubes que supostamente “se 
beneficiem de decisões judiciais 
obtidas por terceiros” revelam a 
“ditadura do desporto brasileiro” 
afrontando a Ordem Social Bra-
sileira, o Princípio da Universali-
dade do acesso à Jurisdição (Art. 
5o, XXXV CF), o Poder Judiciário 
bem como a efetividade de suas 
decisões, em virtude da aplica-
ção de regras inconstitucionais 
punindo clubes que eventual-
mente, desautorizados pela CBF, 
observem e ousem cumprir uma 
ordem judicial; e enfim:

6o - Foram atacadas e dura-
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mente atingidas as prerrogativas 
dos torcedores, mostrando que 
o Estatuto só vale quando não 
afronta interesses outros.

Enfim, agradecido pelo con-
vite proferido a este subscritor 
para redigir artigo a ser publicado 
na nobre revista da gloriosa Es-
cola Superior da Advocacia Ban-
deirante, não poderia me furtar 
de relatar esse que foi, ao nosso 
ver, um preocupante precedente 
resultante de seguidas afrontas 
ao Estado Democrático de Direi-

to no Brasil, o qual esperamos 
ver um dia superado por nobres, 
novos e sóbrios argumentos a fim 
de que sejam efetivados os direi-
tos e garantias insculpidos, com 
muitos esforços, na famigerada 
Lei no. 10.671/03 que visa acima 
de tudo, respeito, transparência 
e isenção na administração das 
práticas desportivas.
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I. Surgimento do direito de arena.
O direito de arena é resulta-

do da necessidade prática de se-
rem remunerados os envolvidos 
em disputas esportivas pelo es-
petáculo que proporcionam aos 
espectadores desses eventos, 
notadamente aqueles que o fa-
zem do conforto do seu lar, as-
sistindo pela televisão. 

Recebem, ou pelo menos 
têm o direito de receber, o direito 
de arena as entidades esporti-
vas, tais como os clubes de fute-
bol que todos nós conhecemos, 
bem como os seus atletas, pelo 
uso das imagens geradas duran-
te as disputas das quais partici-
pam.

A utilização dos clubes de 
futebol como exemplo será vista 
em várias outras partes desse ar-
tigo. De fato, a legislação que dá 
fundamento ao direito de arena, 
como não podia deixar de ser, é 
basicamente inspirada na reali-
dade do futebol, esporte de co-
ração do país, que irmana quase 
todos os brasileiros, desde que 
torçam para o mesmo time.

 Há muito tempo, os joga-
dores de futebol eram amadores 
ou, no máximo, semi-profissio-
nais. Havia aqueles craques de 
final de semana, que trabalha-
vam na loja de material de cons-
trução, no empório, na botica e, 
aos finais de tarde, iam para o 
campo de futebol de seus times 
do coração, encontrar os amigos 
e treinar bola. Reza a lenda que 
alguns, até, se recusavam a re-
ceber qualquer remuneração dos 

clubes que representavam, eis 
que o faziam por amor ao espor-
te e ao clube.

 Outros tempos. Hoje em 
dia a realidade em absolutamen-
te nada se parece com essa. Os 
atletas, das mais variadas prá-
ticas esportivas, são extrema-
mente profissionais, altamente 
remunerados. Não raro, contam 
com verdadeiras equipes mul-
tidisciplinares, verdadeiro staff, 
para cuidar de si, de seu preparo 
físico e mental, seus interesses 
jurídicos, financeiros e pessoais.

 Da mesma forma, muda-
ram (não necessariamente para 
melhor) as entidades desporti-
vas, tais como os clubes de fu-
tebol. De meras agremiações, 
ajuntamento de pessoas, se tor-
naram verdadeiras empresas da 
mais alta complexidade, também 
contando com verdadeiros bata-
lhões de executivos, contadores, 
administradores, advogados, etc.

Na esteira dessas altera-
ções, essa sofisticação trazida 
pelo progresso, é que se encaixa 
o direito de arena, como o direito 
que têm as entidades de prática 
desportivas de serem remunera-
das pela “fixação, transmissão e 
retransmissão” dos eventos es-
portivos de que participam, por 
empresas de geração e trans-
missão televisiva.

A lógica inicial por trás do di-
reito de arena decorre do fato de 
supostamente se esvaziarem as 
cadeiras dos estádios nos even-
tos televisionados, uma vez que 
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nessas partidas os torcedores 
não terão, ou terão menos, in-
centivo para sair de casa e ir até 
os estádios em que ocorrem tais 
partidas, já que poderão assistir 
pela televisão, estando em casa, 
no clube, em bares e restauran-
tes, etc.

Dessa maneira, esses es-
pectadores não estão contribuin-
do financeiramente com o circo 
todo que é criado para que acon-
teça a partida esportiva, o que 
se daria mediante a compra do 
ingresso, que, naqueles tempos 
antigos, era a única fonte de ar-
recadação das entidades espor-
tivas com a realização de even-
tos desportivos.

Adicionalmente, ao ser trans-
mitida por canais de televisão lo-
calmente, ou retransmitida por 
afiliadas em nível estadual ou 
nacional, qualquer partida espor-
tiva alça voo para outros níveis 
de complexidade. 

Como todos sabemos, as 

partidas esportivas televisiona-
das envolvem uma miríade de 
propagandas e merchandising, 
tanto aquelas fisicamente afixa-
das no estádio em que ocorrem 
as partidas, ou nos uniformes 
dos atletas, como as que são vei-
culadas pela própria emissora de 
televisão no decorrer da partida.

Evidentemente, os canais de 
televisão não fazem a veicula-
ção dessas propagandas gratui-
tamente. São muito bem remu-
nerados para isso. E se, como 
resultado, as arquibancadas so-
frem com a ausência de espec-
tadores, nada mais razoável do 
que haver uma contrapartida fi-
nanceira para as entidades des-
portivas.

Posteriormente veio também 
a dúvida: e os atletas, que são 
os verdadeiros atores desses es-
petáculos? É, então, direito dos 
atletas receber uma parcela dos 
valores arrecadados à título de 
direito de arena.

 
I.I. Origens e evolução legislativa.

I.I.I. Decreto n.º 53.820/64
Já em 1961 preocuparam-se 

os legisladores em regulamentar 
a existência dos profissionais da 
bola, com o advento do Decreto 

n.º 53.820/64, que tratou de in-
serir no ordenamento jurídico cri-
térios a respeito da profissão de 
jogador de futebol.

I.I.II. Lei n.º 5.988/73
Mas o direito de arena veio 

a ser introduzido na nossa legis-
lação em 1973, com o advento 
da Lei n.º 5.988/73. Interessante 
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notar que referida lei, já revoga-
da, era a norma que tratava de 
direito autoral. Percebe-se, como 
veremos adiante, uma certa con-
fusão entre imagem e direito au-
toral. O direito de arena constou 
expressamente do artigo 100 da 
Lei, com a seguinte redação:

• Artigo 100 – À entidade 
a que esteja vinculado o atleta 
pertence o direito de autorizar, 
ou proibir, a fixação, transmissão 
ou retransmissão, por quaisquer 
meios ou processos, de espetá-
culo desportivo público, com en-
trada paga. 

É possível perceber do texto 
que, como já mencionado, a pre-
ocupação era realmente com a 
perda do valor dos ingressos dos 
espectadores que não iriam aos 
estádios. Tanto é que somente 
haveria direito de arena no caso 
de espetáculos desportivos que 
tivessem entrada paga. Ou seja, 
os eventos que fossem de entra-
da gratuita podiam ser transmiti-
dos e retransmitidos à vontade, 
sem gerar qualquer tipo de obri-
gação para os canais de televi-
são.

 Novamente, sendo o even-
to televisionado, pressupõe-se 
que será menor o número de tor-
cedores que se dará ao trabalho 
de ir até o estádio. Só quem é fã 
mesmo. Como resultado, depre-
ende-se que será menor a arre-
cadação obtida com a venda de 
ingressos.

 Lá em 1973 não havia, 
ainda, a sofisticação da propa-
ganda e marketing, não havia a 
noção de que ao transmitir e re-
transmitir, local e nacionalmente, 

uma partida, existiam enormes 
ganhos que, ao fim e ao cabo, 
somente se tornaram possíveis 
porque duas agremiações se en-
contraram e participaram de uma 
disputa esportiva. Daí não haver 
geração do direito de arena em 
eventos de entrada gratuita. 

 Mas a noção de que os 
maiores responsáveis pelo es-
petáculo são os atletas que se 
esfalfam atrás de uma bola já 
existia. Tanto que o direito de os 
atletas receberem parte do di-
reito de arena foi introduzido em 
nosso ordenamento juntamente 
com o próprio direito de arena, 
pelo parágrafo único do art. 100 
da Lei nº 5.988/73, que tinha a 
seguinte redação:

• Parágrafo único - Salvo 
convenção em contrário, vinte 
por cento do preço da autoriza-
ção serão distribuídos, em partes 
iguais, aos atletas participantes 
do espetáculo.

Nasciam, assim, ao mesmo 
tempo, tanto o direito de as en-
tidades desportivas negociarem 
a venda dos direitos de “fixação, 
transmissão e retransmissão” 
dos eventos esportivos, como o 
direito de os atletas receberem 
20% do valor arrecadado, salvo 
convenção em contrário, ressal-
va da maior importância, causa-
dora de celeumas e conflitos, até 
os dias de hoje.

 Ainda, a Lei nº 5.988/73, 
atendendo anseios de certos se-
tores da sociedade, estabeleceu 
em seu artigo 101 a possibilida-
de de exibição de trechos curtos, 
não superiores a três minutos de 
duração, sem que fosse criada 
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a necessidade de negociar o di-
reito de arena com as entidades 
esportivas, conforme a redação:

• Art. 101. O disposto no 
artigo anterior não se aplica à fi-

xação de partes do espetáculo, 
cuja duração, no conjunto, não 
exceda a três minutos para fins 
exclusivamente informativos, na 
imprensa, cinema ou televisão.

I.I.III. Constituição Federal
Sendo da maior importân-

cia em nosso país, o futebol, e 
o direito de arena, não poderiam 
deixar de passar por alguma re-
gulamentação na nossa Consti-
tuição Federal. Assim, em 1988 
foi inserida cláusula pétrea com 
a seguinte redação:

• Art. 5º, inciso XXVIII, “a”: 
É assegurada a proteção, nos 
termos da lei, às participações 
individuais em obras coletivas e 
à reprodução da imagem e voz 

humana, inclusive nas atividades 
desportivas.

Como se vê, não faz qualquer 
distinção entre eventos esporti-
vos de entrada paga ou gratuita. 
A partir de então, portanto, criou-
-se a possibilidade de argumen-
tar que qualquer partida esporti-
va deveria gerar direito de arena 
para as agremiações das quais 
participam os atletas da partida e 
para os próprios atletas.

I.I.IV. Lei n.º 8.672/93
 Essa possível controvér-

sia acabou sanada pela Lei n.º 
8.672/93 (chamada de Lei Zico, 
dado o envolvimento do atleta 
Flamenguista em sua criação). 
Apesar de ter grande foco na 
questão do passe dos jogadores, 
o que não é tema deste artigo, a 
Lei Zico tratou de regulamentar 
também o direito de arena, em 
seu artigo 24, que estabelecia:

• Art. 24 – Às entidades de 
prática desportiva pertence o di-
reito de autorizar a fixação, trans-
missão ou retransmissão de ima-
gem de espetáculo desportivo de 
que participem. 

 Como se vê, a Lei Zico 
procurou adequar a questão do 
direito de arena à (então) nova 

realidade constitucional, retiran-
do a expressão “com entrada 
paga” que existia no artigo 100 
da Lei nº 5.988/73, para, então, 
estabelecer que quaisquer par-
tidas desportivas televisionadas 
passariam a gerar direito de are-
na a ser arrecadado, mesmo as 
gratuitas.

 Tendo em mente as ci-
fras envolvidas na veiculação de 
propaganda durante os atuais 
eventos esportivos, notadamen-
te o futebol, entendemos abso-
lutamente razoável estabelecer 
a obrigatoriedade de direito de 
arena inclusive em partidas de 
ingresso gratuito. Ora, eventos 
esportivos de entrada gratuita po-
dem ser justamente alguns dos 
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de maior vulto, como amistosos 
entre seleções nacionais. Certa-
mente gerarão enorme renda de 
propaganda para os canais de 
televisão que transmitirem tais 
eventos.

 Ademais, deve-se lembrar 
que, com a evolução tecnológi-
ca, a transmissão e retransmis-
são dos eventos, especialmente 
os de maior envergadura, ocor-
rem em nível nacional. Eviden-
temente, pois, que o fato de ser 
gratuito o ingresso no recinto do 
Maracanã, Rio de Janeiro, nada 
tem a ver com o espectador em 
São Paulo, Porto Alegre ou Ma-
capá, todos igualmente atingidos 
pelas propagandas pagas.

 Notamos, ainda, que man-
teve-se o percentual de vinte por 
cento a ser destinado aos atle-
tas participantes do evento, da 
mesma forma que foi mantida 
a ressalva salvo disposição em 

contrário, o que ainda impactaria 
a vida dos atletas de futebol no 
futuro. Assim foi redigido o §1º 
do artigo 24 da Lei:

• §1º - Salvo convenção em 
contrário, vinte por cento da au-
torização serão distribuídos, em 
partes iguais, aos atletas partici-
pantes do espetáculo.

Por fim, a Lei Zico, no §1º do 
mesmo artigo 24, manteve a pos-
sibilidade de exibição de trechos 
curtos, não superiores a três mi-
nutos de duração, sem que fos-
se criada a necessidade de ne-
gociar o direito de arena com as 
entidades esportivas, conforme a 
redação:

• §2º - O disposto neste ar-
tigo não se aplica a flagrantes 
do espetáculo desportivo para 
fins exclusivamente jornalísticos 
ou educativos, cuja duração, no 
conjunto, não exceda de três mi-
nutos.

I.II. Fundamentação legal Atual
Nos dias que correm, a regu-

lamentação do direito de arena é 
dada pela chamada Lei Pelé (Lei 
n.º 9.615/98), também nomeada 
dessa forma como homenagem 
em virtude do envolvimento do 
Rei do futebol nas discussões 
legislativas que culminaram na 
edição dessa lei.

 Alguns autores também 
tratam a Lei n.º 9.615/98 pelo 
apelido de “Lei do passe livre”, 
eis que, da mesma forma que 
ocorre com a Lei Zico, grande 
parte de seu conteúdo destina-
-se a tratar do tema do “passe” 

dos jogadores de futebol, que 
não é abordado nesse artigo.

 A Lei Pelé vem sendo sig-
nificativamente alterada e emen-
dada desde sua edição. Para 
alguns, hoje essa Lei não pas-
sa de uma “colcha de retalhos”, 
definição que em nosso ver não 
está totalmente separada da ver-
dade. Para o direito de arena as 
principais modificações foram in-
troduzidas pela Lei n.º 12.395/11. 
Procuraremos abordar a legisla-
ção do direito de arena como era 
na égide da Lei Pelé de 1998 e 
como é atualmente.
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 A Lei Pelé revogou a Lei 
Zico, que, se analisada no seu 
espírito, tinha um conteúdo mui-
to mais sugestivo do que manda-
tório. Em seu artigo 42 de 1998 
tratou do direito de arena, da se-
guinte forma:

• Art. 42 – Às entidades de 
prática desportiva pertence o 
direito de negociar, autorizar e 
proibir a fixação, a transmissão 
ou retransmissão de imagem de 
espetáculo ou eventos desporti-
vos de que participem. 

Se percebe ter sido mantida 
a mesma redação do artigo 24 
da Lei Zico. Porém o artigo 42 foi 
alterada pela Lei n.º 12.395/11, 
passando a vigorar com o se-
guinte teor:

• Art. 42.  Pertence às en-
tidades de prática desportiva o 
direito de arena, consistente na 
prerrogativa exclusiva de nego-
ciar, autorizar ou proibir a cap-
tação, a fixação, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão ou 
a reprodução de imagens, por 
qualquer meio ou processo, de 
espetáculo desportivo de que 
participem.

 Nota-se que essa nova re-
dação tratou de estabelecer com 
maior clareza o significado do di-
reito de arena.

 A respeito da participação 
dos atletas no valor arrecadado 
com o direito de arena, a Lei Pelé 
de 1998 havia mantido inaltera-
da a determinação de se destinar 
20% (vinte por cento) do valor 
arrecadado a título de direito de 
arena aos atletas participantes 
da disputa. Nesse sentido, o §1º 
do artigo 42 estabelecia que:

• §1º - Salvo convenção em 
contrário, vinte por cento do pre-
ço total da autorização, como mí-
nimo, será distribuído, em partes 
iguais, aos atletas profissionais 
participantes do espetáculo ou 
evento. 

 Observamos, com interes-
se, que apesar de manter a res-
salva “salvo convenção em con-
trário”, que já vinha da legislação 
de 1973, tendo sido replicada na 
Lei Zico, o legislador da Lei Pelé 
inseriu a determinação “como 
mínimo” no referido parágrafo. 

 Criou-se, assim, um possí-
vel cenário de conflitos, eis que 
debateu-se a doutrina sobre o 
percentual de 20% (vinte por 
cento), se seria o mínimo abso-
luto do qual não se poderia abrir 
mão, ou se sobrepuja-se a res-
salva permitindo convenção em 
contrário.

Para o Professor Antônio 
Chaves, os 20% (vinte por cen-
to) previstos já na legislação de 
1973 eram o valor mínimo a que 
tinham direito os atletas, de que 
não poderiam abrir mão e, por-
tanto, não se poderia tentar redu-
zir esse percentual. Para ele, a 
possibilidade de se estabelecer 
convenção em contrário se pres-
taria unicamente a aumentar o 
valor/percentual a que fariam jus 
os atletas.

Porém, o fato é que o legis-
lador, talvez por equívoco ou 
desatenção manteve a ressal-
va possibilitando convenção em 
contrário, o que, para outros au-
tores seria mais do que suficien-
te para reduzir o percentual do 
valor arrecadado com direito de 
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arena a que os atletas teriam di-
reito.

  Com base nisso é que, em 
negociação efetuada nos idos do 
ano 2000, da união dos grandes 
clubes de futebol (chamada clu-
be dos treze), com o sindicato 
de jogadores de futebol, estabe-
leceu-se que a participação dos 
atletas passaria a ser de 5% (cin-
co por cento) sobre os valores 
arrecadados à título de direito de 
arena.

Essa discussão acabou sen-
do pacificada com o advento da 
Lei n.º 12.395/11, que alterou a 
redação do §1º do artigo 42 da 
Lei Pelé, que passou a contar 
com a seguinte redação:

• § 1º Salvo convenção co-
letiva de trabalho em contrário, 
5% (cinco por cento) da receita 
proveniente da exploração de 
direitos desportivos audiovisuais 
serão repassados aos sindicatos 
de atletas profissionais, e estes 
distribuirão, em partes iguais, 
aos atletas profissionais partici-
pantes do espetáculo, como par-
cela de natureza civil.

 Se percebe quão profun-
da foram as alterações, no que 
concerne ao pagamento do direi-
to de arena aos atletas, causa-
das pelas modificações da Lei n. 
12.395/11. Estabelece-se o per-
centual de 5% (cinco por cento), 
mantendo-se, contudo, a ressal-
va que permite convenção em 

contrário, sendo que para tanto, 
tal convenção agora é conven-
ção coletiva de trabalho.

Uma outra alteração trazi-
da pela Lei Pelé, já em 1998, e 
mantida com maior nível de de-
talhes, diz respeito ao tempo de 
exibição de flagrantes do evento 
desportivo, modificado dos an-
teriores “três minutos” para “três 
por cento do tempo previsto”.

Fazendo uso de um pouco 
de aritmética, se percebe como 
essa legislação toda está volta-
da para a prática de futebol. Se 
antes permitia a exibição de fla-
grantes de até três minutos, sem 
necessidade de pagamento de 
direito de arena, agora são três 
por cento do tempo. Consideran-
do os noventa minutos regula-
mentares de um jogo de futebol, 
estamos falando de 2,7 minutos.

Porém, apenas a título de 
curiosidade, se para os jogos 
de futebol a alteração legislati-
va não fez muita diferença, para 
outros esportes a situação não é 
a mesma. Uma partida de tênis, 
por exemplo, pode durar uma 
hora ou cinco horas. Uma luta 
de boxe, qualquer coisa entre 
poucos segundos e nove rounds. 
Então, nessas situações, pode-
-se até falar em tempo previsto 
para um espetáculo desportivo, 
sendo difícil, contudo, especificar 
qual será o tempo exato de dura-
ção do mesmo.

II. Quem pode (deve) receber direito de 
arena

Terão direito de negociar o valor para autorizar a “captação, 
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fixação, transmissão e retrans-
missão” de um evento esportivo 
as entidades de prática desporti-
vas que participem do espetácu-
lo a ser televisionado.

Note-se que somente essas 
entidades têm o direito de ne-
gociar o valor a ser pago pelo 
direito de arena. Os jogadores 
participantes da disputa esporti-
va fazem jus a uma participação 
percentual, mas não poderão 
participar das negociações a res-
peito do valor. 

Para Jorge Miguel Acosta 
Soares, o fato de recair sobre as 
entidades de prática desportiva 
o direito exclusivo de negociar o 
valor a ser pago pelo direito de 
arena decorre de que “é carac-
terística intrínseca da atividade 
do atleta exibir-se em público, 
que somente se aperfeiçoa no 
momento da partida. Para o jo-
gador, a contratação representa 
instrumento de cessão de ima-
gem profissional para o clube 
empregador, para todas as ati-
vidades ligadas ao exercício da 
imagem do profissional. Assim, 
sua imagem como profissional, 
envergando a camisa de seu clu-
be, não lhe pertence.”1 

Caberia, portanto, ao clube 
ao qual pertencem os atletas, a 
negociação da cessão ou auto-
rização de uso das imagens de 
seus jogadores.

 Para outros, as razões 
aventadas para os jogadores 
não serem titulares do direito de 
participar dessas negociações 
são, precipuamente, de ordem 
prática.

De fato, difícil conceber de-

zenas de negociações paralelas 
entre cada um dos atletas que 
participarão de um evento espor-
tivo e a(s) rede(s) de televisão 
que irá(ão) transmitir o evento. 
Ademais, considera-se que as 
entidades de prática desportiva, 
congregando todos os atletas, 
artistas desse espetáculo, terão 
um maior poder de negociação 
junto às grandes redes de tele-
visão.

Nessa toada, inclusive, é que 
existiu, por aproximadamente 
uma década, um acerto que per-
mitia ao então chamado Clube 
dos Treze a prerrogativa de ne-
gociar, em nome dos clubes a si 
associados (que chegaram a vin-
te), o valor pelo direito de arena 
do campeonato brasileiro.

Não pretendemos nos apro-
fundar nas questões envolven-
do o Clube dos Treze, nem nas 
controvérsias sobre qual rede de 
televisão detém os direitos. Bas-
ta mencionar que, por conta da 
renovação dos direitos de trans-
missão do campeonato brasileiro 
de 2011, pode-se afirmar que o 
Clube dos Treze rachou. 

Até mesmo o CADE (Con-
selho Administrativo de Defesa 
Econômica, tribunal da livre con-
corrência brasileiro, espécie de 
FTC – Federal Trade Comission) 
se envolveu no assunto, abortan-
do a cláusula de preferência que  
era detido por uma rede de tele-
visão.

Trata-se de tema bastante 
espinhoso que pode ser abor-
dado com profundidade em ou-
tro artigo. Nosso objetivo aqui é 
tratar do direito de arena, suas 

1 SOARES, Jorge Miguel Acosta, 
Direito de imagem e direito de are-
na no contrato de trabalho do atleta 
profissional. Dissertação de mestra-
do. PUC/SP. 2007. P. 144.



57

características e peculiaridades, 
inclusive por não ser um direito 
exclusivo do esporte futebol, mas 
sim de todos esportes, apesar 

de ser cada vez mais formatado 
para se enquadrar na realidade 
futebolística.
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Introdução

 Trataremos, neste texto, de questões relacionadas aos Contratos 
de Cessão de direitos econômicos de jogadores de futebol no Brasil, des-
tacando primordialmente a característica aleatória desses contratos.
 Ainda, é necessário esclarecer sobre a recente modificação reali-
zada pela Federation International de Football Association (“FIFA”) no to-
cante à possibilidade de cessão dos direitos econômicos pelos clubes de 
futebol a terceiros (“Third Party Ownership - TPO”), incorporada pela Con-
federação Brasileira de Futebol (“CBF”) em seu Regulamento Nacional de 
Registro e Transferência de Atletas de Futebol.
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I. A ORIGEM DO TERMO “DIREITOS ECO-
NÔMICOS” NO FUTEBOL BRASILEIRO

Em razão da grande popu-
laridade, o futebol é um esporte 
que ao longo dos anos se desen-
volveu de maneira muito rápida, 
atraindo investimentos financei-
ros extremamente consideráveis.

Juntamente com o aspecto 
financeiro, as relações entre os 
jogadores de futebol e seus clu-
bes também se desenvolveram, 
buscando os atletas seus direitos 
como trabalhadores que são.

Até 1988, as relações entre 
os atletas e seus clubes empre-
gadores eram regulamentadas 
no Brasil especialmente pela Lei 
n.º 6.354/76 – que sofreu modifi-
cações ao longo do tempo - co-
nhecida como “Lei do Passe”.

O “passe”, de acordo com o 
artigo 11º da Lei n.º 6.354/76, era 
definido como “a importância de-
vida por um empregador a outro, 
pela cessão do atleta durante a 
vigência do contrato ou depois 
de seu término, observadas as 
normas desportivas vigentes”.

Nos dizeres de LUCIANO 
BRUSTOLINI GUERRA1:

• “(...) apoiando-se no prote-
cionismo que a legislação pátria 
lhes conferia, os clubes de fute-
bol faziam do passe verdadeiro 
capital ativo, fonte principal de 
renda e subsistência. Isso por-
que o referido instituto impedia 
que o atleta, mesmo depois de 
encerrado o contrato de trabalho 
com determinado clube, proce-
desse à sua transferência para 
outra agremiação, enquanto não 

fosse paga a importância que a 
lei atribuía como devida”. 

Com a progressiva interna-
cionalização da atividade des-
portiva, os entraves jurídicos 
acerca do “passe” ocorridos no 
exterior repercutiram, como ain-
da repercutem, no Brasil. Assim, 
o chamado “Caso Bosman” foi 
essencial para a decretação do 
fim da Lei do Passe no Brasil e 
modificação das relações manti-
das entre os atletas e seus Clu-
bes pelo mundo. 

No referido case, o jogador 
de origem belga Jean-Marc Bos-
man, em final de contrato com 
o Clube FC Liége, da Bélgica, 
pretendia se transferir ao Clu-
be Dunquerque, da França. No 
entanto, o FC Liége pleiteou o 
pagamento de uma indenização 
para que o atleta fosse liberado, 
da mesma forma que ocorria no 
Brasil em razão da Lei do Pas-
se. Firme nas suas convicções, o 
atleta entendia que o vínculo com 
o FC Liége terminara e defendia 
que o Dunquerque não tinha de 
indenizar o Clube belga. 

 A questão foi a juízo pe-
rante o Tribunal de Justiça da 
União Europeia, onde Bosman 
defendeu que a indenização pre-
tendida pelo seu antigo Clube 
era uma restrição à livre circula-
ção de trabalhadores no espaço 
comum, numa clara e flagrante 
violação ao Tratado de Roma. 

 Em 15.12.1995, o Tribunal 
de Justiça da União Europeia jul-

1 GUERRA, Luciano Brustolini. 
Consectários da extinção do passe 
no futebol brasileiro. Ano 8, n° 147. 
Editora Jus Navigandi: Teresina/PI, 
2003.
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gou procedente a pretensão de 
Bosman, sendo que a decisão 
foi um marco na história do direi-
to desportivo, fazendo com que, 
posteriormente, a FIFA cedesse 
à livre circulação no meio do fu-
tebol – “FIFA Regulations for the 
Status and Transfer of Players”, 
1997. 

Na esteira do caso Bosman 
e das alterações dos regulamen-
tos internacionais do futebol, em 
24.3.1998, foi promulgada no 
Brasil a Lei n.º 9.615, conheci-
da como “Lei Pelé”. Por meio do 
artigo 28 da Lei Pelé, instituiu-se 
o fim do direito dos Clubes ao 
“passe” dos jogadores. Confira o 
texto original do artigo 28 da Lei 
Pelé:

• “Art. 28. A atividade do 
atleta profissional, de todas as 
modalidades desportivas, é ca-
racterizada por remuneração 
pactuada em contrato formal de 
trabalho firmado com entidade 
de prática desportiva, pessoa 
jurídica de direito privado, que 
deverá conter, obrigatoriamente, 
cláusula penal para as hipóteses 
de descumprimento, rompimento 
ou rescisão unilateral. 

• § 1º Aplicam-se ao atleta 
profissional as normas gerais da 
legislação trabalhista e da se-
guridade social, ressalvadas as 
peculiaridades expressas nesta 
Lei ou integrantes do respectivo 
contrato de trabalho. 

• § 2º O vínculo desportivo 
do atleta com a entidade contra-
tante tem natureza acessória ao 
respectivo vínculo empregatício, 
dissolvendo-se, para todos os 
efeitos legais, com o término da 

vigência do contrato de trabalho.”
Vale ressaltar que o termo 

“cláusula penal” destacado no 
caput do artigo 28 da Lei Pelé 
trouxe enormes discussões dou-
trinárias e judiciais. O ponto con-
troverso referiu-se à dúvida com 
relação à aplicação das cláusu-
las penais, ou seja, se deveriam 
ser aplicadas apenas em favor 
dos Clubes quando o contrato 
era rompido por atletas, ou se-
ria devida também aos atletas, 
quando o contrato era rescindido 
pelos Clubes.

Em razão desta problemá-
tica, realizou-se uma distinção 
na Lei quando da rescisão an-
tecipada do contrato de trabalho 
do atleta, criando-se assim as 
cláusulas indenizatórias (valo-
res devidos aos clubes – artigo 
28, inciso I, da Lei Pelé) e com-
pensatórias (valores devidos aos 
atletas – artigo 28, inciso II, da 
Lei Pelé). Abaixo, segue redação 
atual da Lei Pelé:

• “Art. 28. A atividade do 
atleta profissional é caracteriza-
da por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho 
desportivo, firmado com entidade 
de prática desportiva, no qual de-
verá constar, obrigatoriamente: 

• I - cláusula indenizatória 
desportiva, devida exclusiva-
mente à entidade de prática des-
portiva à qual está vinculado o 
atleta, nas seguintes hipóteses: 

• a) transferência do atleta 
para outra entidade, nacional ou 
estrangeira, durante a vigência 
do contrato especial de trabalho 
desportivo; ou 

• 
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• b) por ocasião do retorno 
do atleta às atividades profissio-
nais em outra entidade de práti-
ca desportiva, no prazo de até 30 
(trinta) meses; e 

• II - cláusula compensatória 
desportiva, devida pela entidade 
de prática desportiva ao atleta, 
nas hipóteses dos incisos III a V 
do § 5o. 

• (...)
• § 5º O vínculo desportivo 

do atleta com a entidade de prá-
tica desportiva contratante cons-
titui-se com o registro do contrato 
especial de trabalho desportivo 
na entidade de administração do 
desporto, tendo natureza aces-
sória ao respectivo vínculo em-
pregatício, dissolvendo-se, para 
todos os efeitos legais: 

• I - com o término da vigên-

cia do contrato ou o seu distrato; 
• II - com o pagamento da 

cláusula indenizatória desporti-
va ou da cláusula compensatória 
desportiva; 

• III - com a rescisão decor-
rente do inadimplemento salarial, 
de responsabilidade da entidade 
de prática desportiva emprega-
dora, nos termos desta Lei; 

• IV - com a rescisão indire-
ta, nas demais hipóteses previs-
tas na legislação trabalhista; e 

• V - com a dispensa imoti-
vada do atleta.” 

 Assim, temos que a clau-
sula penal – hoje denominada 
cláusula indenizatória– substituiu 
o “passe”, dando origem ao que 
hoje denominamos de “Direitos 
Econômicos”.

II. DIREITOS ECONÔMICOS – DEFINIÇÃO
Em decorrência das altera-

ções acima destacadas, a doutri-
na passou a conceituar Direitos 
Econômicos como todos e quais-
quer resultados econômicos 
oriundos de eventual negociação 
do atleta, seja por transferên-
cia definitiva ou por empréstimo 
oneroso dos Direitos Federati-
vos, para qualquer entidade de 
prática esportiva, no Brasil ou no 
exterior. 

 No presente artigo vamos 
focar a figura dos Direitos Eco-
nômicos exatamente no tocante 
à cláusula indenizatória desporti-
va regulada pelo artigo 28, inciso 
I, alínea “A” da Lei Pelé, que se 
refere aos valores devidos aos 

Clubes em razão da rescisão de-
finitiva pelos atletas dos contra-
tos de trabalho com os clubes.

Confira o entendimento dou-
trinário sobre Direitos Econômi-
cos, exposto em livro coordena-
do por GUSTAVO LOPES PIRES 
DE SOUZA2:

• “Conceitualmente, os men-
cionados direitos econômicos 
nada mais são senão a expec-
tativa de recebimento de valo-
res em decorrência da cessão 
do vínculo desportivo de um 
atleta – sendo os direitos eco-
nômicos, pois, acessórios aos 
direitos federativos detidos pelo 
clube.” (sem ênfase no original).

Pelas considerações apre-

2 PIRES DE SOUZA, Gustavo Lo-
pes. Direito Desportivo. Belo Hori-
zonte: Arraes Editores, 2014, p. 136
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sentadas, se denota que os Di-
reitos Econômicos nada mais 
são do que a expectativa de re-
cebimento de um valor decorren-
te do pagamento total ou parcial 
de uma cláusula penal atrelada 
diretamente ao Contrato de Tra-
balho entabulado entre o atleta 
e a agremiação esportiva, que 
contempla o ressarcimento em 
caso da rescisão antecipada do 
Contrato de Trabalho.

Na qualidade de uma expec-
tativa de direito de crédito ou de 
alguma outra eventual contra-
prestação, os Direitos Econô-
micos têm como característica 
a DIVISIBILIDADE. Podem ser 
parcialmente cedidos median-
te pagamento de determinado 
valor, ou qualquer outra contra-
prestação fixada entre as Partes, 
para titularidade do direito à re-
ceita a ser auferida em eventual 
transferência do atleta. 

O valor descrito na cláusula 
indenizatória é devido somen-
te ao clube no qual o atleta está 
vinculado, mas nada impede que 
seja feita a cessão de expectati-
va de crédito futuro. Além disso, 
não necessita de ANUÊNCIA 
DO ATLETA, tratando-se de uma 
relação comercial entre clubes.

Em razão das característi-
cas acima destacadas, a cessão 
dos Direitos Econômicos pe-
los clubes de futebol a terceiros 
tornou-se prática usual e eficaz 
para solucionar as dificuldades 
econômicas sofridas pelos Clu-
bes de futebol, principalmente 
no Brasil. A cessão dos Direitos 
Econômicos dos jogadores tor-
nou-se fonte de renda importante 

para os Clubes do Brasil na ma-
nutenção e investimento de suas 
atividades.

No entanto, em dezembro 
de 2014, a Fédération Interna-
tionale de Football Association 
(“FIFA”) alterou as condições da 
titularidade dos Direitos Econô-
micos. Com o objetivo coibir a 
influência de terceiros na relação 
de trabalho desportivo existente 
entre clube e atleta, bem como a 
caracterização do atleta de fute-
bol figurando como um numerá-
rio para relações econômicas de 
clubes com partes fora dessa re-
lação, optou por banir da proprie-
dade de terceiros a possibilidade 
de obter os Direitos Econômicos 
decorrentes da transferência de 
Atletas, reconhecido pelo termo 
Third-Party Ownership (“TPO”). 

Tal alteração foi internaliza-
da pela Confederação Brasileira 
de Futebol no ano seguinte, pas-
sando a vigorar a partir de maio 
de 2015, incorporando tal dispo-
sição no Regulamento Nacional 
de Registro e Transferência de 
Atletas de Futebol, em seus ar-
tigos 10 e parágrafo único, 66, 
senão vejamos:

• “Art. 10 - Nenhum clube 
poderá ajustar ou firmar um con-
trato que permita a qualquer das 
partes, ou a terceiros, assumir 
uma posição em razão da qual 
influa em assuntos laborais e de 
transferências comprometendo 
a independência, as políticas in-
ternas ou a atuação desportiva 
do clube, em obediência ao art. 
18bis do Regulamento sobre o 
Estatuto e a Transferência de Jo-
gadores da FIFA e à legislação 
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desportiva federal. 
• Parágrafo Único - Por força 

do art. 18ter do Regulamento so-
bre o Estatuto e a Transferência 
de Jogadores da FIFA, é vedado 
que um terceiro, tal como espe-
cificado na seção de Definições 
do referido Regulamento, obte-
nha o direito de participar, parcial 
ou integralmente, de um valor de 
transferência pagável em razão 
da futura transferência dos direi-
tos de registro de um atleta de 
um clube para outro.”

• “Art. 66 – Em obediência 
aos artigos 18 bis e 18 ter do 
Regulamento sobre o Estatuto e 
Transferência de Jogadores da 
FIFA, nenhum clube ou jogador 
poderá celebrar um contrato com 
um terceiro por meio do qual este 
terceiro obtenha o direito de par-
ticipar, parcial ou integralmente 
de um valor de transferência pa-
gável em razão da futura transfe-
rência dos direitos de registro de 
um atleta de um clube para ou-
tro, ou pelo qual se ceda quais-
quer direitos em relação a uma 
futura transferência ou valor de 
transferência.”

Vale mencionar que o “ter-
ceiro”, proibido de deter direitos 
econômicos em razão dos arti-
gos acima, refere-se a quaisquer 
outras partes, sejam intermediá-
rios, empresas, atletas e quais-
quer outras pessoas física ou ju-
rídica, que não sejam os clubes 
participantes da transferência do 
atleta ou qualquer outro clube ao 
qual o atleta tenha sido registra-
do anteriormente.

Logo, tal inovação reflete 
uma nova delimitação em rela-
ção à titularidade dos percen-
tuais dos Direitos Econômicos, 
sendo certo que apenas os clu-
bes dos quais o Atleta tenha tido 
vínculo nesse período podem ter 
o direito de participar, parcial ou 
integralmente, de um valor de 
transferência pagável em razão 
da futura transferência dos direi-
tos de registro de um atleta de 
um clube para outro, não haven-
do a possibilidade de terceiros, 
a exemplo de intermediários ou 
clubes que não tenham tido vín-
culo com o Atleta, participarem 
dessa relação.

III. DOS CONTRATOS ALEATÓRIOS
Ultrapassada as noções his-

tórico-conceituais dos Direitos 
Econômicos, passaremos a tra-
tar dos denominados contratos 
aleatórios. Os contratos aleató-
rios estão regulados no Código 
Civil em seus artigos 458 a 461.

 Diferentemente dos con-
tratos comutativos, em que a 
prestação de ambas as partes e 

os resultados econômicos já são 
previstos desde o início da rela-
ção contratual, nos contratos ale-
atórios ao menos uma das pres-
tações é incerta.

 Neste sentido, confira os 
ensinamentos de SILVO SALVO 
VENOSA3  e CARLOS ROBER-
TO GONÇALVES4 :

• “Contrato aleatório é aque-

3 VENOSA, Silvio de S. Direito Ci-
vil – Teoria Geral das Obrigações e 
Teoria Geral dos Contratos. 3ª Ed. 
Atlas: São Paulo, 2003.

4 GONÇALVES, Carlos Roberto. Di-
reito Civil Brasileiro.Vol. 6. Direito de 
Família. 12ª Ed. 2015.
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le que em prestação de uma ou 
de mais partes depende do ris-
co, futuro e incerto. Risco este 
que não se pode antecipar o seu 
quantum”. 

• “Contrato aleatório é bila-
teral e oneroso. Pelo menos um 
dos contraentes não pode ante-
ver a vantagem que receberá, 
em troca de prestação fornecida. 
Caracteriza-se, ao contrário do 
comutativo, pela incerteza, para 
as duas partes, sobre as vanta-
gens e sacrifícios que nele pode 
advir. É que a perda ou lucro de-
pendem de um fato futuro e im-
previsível. São exemplos dessa 
subespécie os contratos de jogo, 
aposta e seguro. Já se disse que 
o contrato de seguro é comutati-
vo porque o segurado o celebra 
para acobertar contra qualquer 
risco. No entanto, para a segura-
dora é sempre aleatório, pois o 
pagamento ou não da indeniza-
ção depende de um fato eventu-
al”.

No mesmo sentido, NELSON 
ROSENVALD5:

• “Contratos comutativos ou 
pré-estimados são aqueles em 
que a prestação de ambas as 
partes é determinada de início, 
sendo os resultados econômi-
cos previstos desde a formação, 
mantendo-se uma relação de 
equivalência imediata.

• Em contrapartida, nos 

contratos aleatórios ao menos 
uma das prestações é incerta 
quanto à exigibilidade da coisa 
ou do fato, ou mesmo de seu va-
lor, demandando um evento fu-
turo e incerto que dependerá do 
acaso. É o que ocorre nos con-
tratos de jogo e aposta não proi-
bidos, pela incerteza do prêmio 
(art. 814 do CC) e também no 
seguro (art. 757 do CC), em que 
a indenização a cargo do segu-
rador depende da verificação de 
uma condição conhecida como 
sinistro. Mesmo que o risco não 
se verifique, o segurado paga-
rá o prêmio (art. 764 do CC). O 
Segurador também corre o risco 
de assumir uma indenização de 
valor significativamente superior 
aos prêmios despendidos pelo 
segurado.

• Aliás, os contratos aleató-
rios são onerosos – assim como 
os comutativos - ,pois o paga-
mento do valor do seguro ou da 
aposta não é mera liberalidade, 
mas garantia de adimplemento 
de uma contraprestação eventu-
al. (...).”

Pelas características acima 
destacadas, verifica-se que os 
contratos de natureza aleatória 
são aqueles que, não obstante a 
existência de cláusulas de resga-
te de valores de investimento es-
pecíficas, referem-se a ocasiões 
futuras e incertas.

5 ROSENVALD, NELSON. Código 
Civil comentado: doutrina e jurispru-
dência/ Coordenador Cezar Peluso. 
3ª Ed. Manoele: São Paulo, 2009.
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IV. CONRATOS DE CESSÃO DE DIREITOS 
ECONÔMICOS – NATUREZA ALEATÓRIA

Conforme amplamente des-
tacado neste artigo, os Direitos 
Econômicos podem ser parcial-
mente cedidos mediante paga-
mento de determinado valor, ou 
qualquer outra contraprestação 
fixada entre as Partes, para titu-
laridade do direito à receita a ser 
auferida em eventual transferên-
cia do atleta em razão do direito 
à indenização ao Clube. 

 Ocorre que, conforme 
também já destacado, a Lei Pelé 
é clara ao estabelecer que o va-
lor dos Direitos Econômicos, em 
razão do pagamento da cláusula 
indenizatória, é devido somente 
durante a constância do Con-
trato de Trabalho firmado com 
o atleta. Confira-se novamente 
o artigo 28, da referida Lei, que 
limita a indenização devida ao 
Clubes ao período de vigência 
do contrato de trabalho do atleta 
com o Clube:

• “Art. 28 - A atividade do 
atleta profissional é caracteriza-
da por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho 
desportivo, firmado com entidade 
de prática desportiva, no qual de-
verá constar, obrigatoriamente:

• I - cláusula indenizatória 
desportiva, devida exclusiva-
mente à entidade de prática des-
portiva à qual está vinculado o 
atleta nas seguintes hipóteses: 

• a) transferência do atleta 
para outra entidade, nacional ou 
estrangeira, durante a vigência 
do contrato especial de traba-

lho desportivo; ou 
• b) por ocasião do retorno 

do atleta às atividades profissio-
nais em outra entidade de práti-
ca desportiva, no prazo de até 30 
(trinta) meses (...).” (sem ênfase 
no original).

Reiteramos aqui o entendi-
mento sobre Direitos Econômi-
cos exposto em livro coordenado 
por GUSTAVO LOPES PIRES 
DE SOUZA6:

• “Conceitualmente, os men-
cionados direitos econômicos 
nada mais são senão a expec-
tativa de recebimento de valo-
res em decorrência da cessão 
do vínculo desportivo de um 
atleta – sendo os direitos eco-
nômicos, pois, acessórios aos 
direitos federativos detidos pelo 
clube.” (sem ênfase no original).

Assim, somente há que se 
falar em recebimento de valores 
a título de Direitos Econômicos 
enquanto vigente o Contrato de 
Trabalho do atleta. Em outras pa-
lavras, encerrado o Contrato de 
Trabalho – excetuando-se, claro, 
as hipóteses de cessão ou em-
préstimo do atleta, ou a existên-
cia de cláusulas contratuais que 
garantam alguma contrapresta-
ção– não mais existem os Direi-
tos Econômicos, cuja remune-
ração é mera expectativa, dada 
sua natureza aleatória.

Esse entendimento, inclu-
sive, vem sendo aplicado pelos 
tribunais brasileiros, conforme se 
verifica no precedente colaciona-

6 PIRES DE SOUZA, Gustavo Lo-
pes. Direito Desportivo. Belo Hori-
zonte: Arraes Editores, 2014
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do abaixo:
• “Prestação de serviços. 

Ação de indenização. Alegado 
descumprimento contratual, con-
sistente em não manter atleta 
contratado por período que ga-
rantiria à autora remuneração 
sobre seus direitos econômicos 
e financeiros. Improcedência de-
cretada. Apelo da autora.

• 1.  Dependendo a aná-
lise da questão proposta da 
inicial unicamente de análise 
contratual, a pretendida prova 
testemunhal, indeferida pelo ju-
ízo e que ensejou arguição de 
cerceamento de defesa, se mos-
traria de todo inócua, daí o acer-
to no julgamento antecipado da 
lide. Preliminar rejeitada.

• 3.  Sendo elevado o va-
lor da causa, a fixação da verba 
honorária em 10% sobre esse 
montante se revela exacerbada, 
impondo-se a alteração desse 
fundamento para fazer valer a 
regra do §4º, do art. 20, do CPC, 
arbitrando-se essa remunera-
ção em R$5.000,00, atualizados 
monetariamente a partir da data 
deste julgado.

• 4.  Deram parcial provi-
mento ao recurso.

• ‘Ora, se o contrato de um 
dos três atletas especiais (Ro-
drigo César Oliveira de Moura) 
com a ré expirava em 24/05/10, 
o qual fora contratado por novo 
clube a partir de 25/05/10 até 
24/05/2013, seu vínculo con-
tratual com a ré havia cessado, 
aí também cessando os direi-
tos da autora sobre o jogador, 
apenas subsistentes “enquan-
to tais atletas permanecerem 

de qualquer forma vinculados 
à FERROVIÁRIA” (cláusula 4.7 
acima citada).

• Se o novo clube, no caso, 
o Guarani, rompeu com o joga-
dor antes do prazo previsto, pos-
sibilitando recontratação pela 
Ferroviária, esta não era obriga-
da, nem por lei, nem por contra-
to, a estipular o término da nova 
avença para a data de 24/05/13.

• O que detinha a autora, 
como também apontou o juiz 
a quo, era mera expectativa de 
direito sobre os direitos econô-
micos e financeiros do atleta 
até a data prevista para térmi-
no do contrato com o Guarani.

• O rompimento antes 
do prazo não gerou nenhuma 
obrigação à ré de garantir a 
“expectativa de direito” da au-
tora, celebrando contrato com 
o jogador até 24/05/13, nada 
obstante optasse por contra-
tação mais curta, com térmi-
no previsto para 13/05/12.’” 
(25ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, Recurso de Apelação n° 
0913556-16.2012.8.26.0037, 
Relator Desembargador Vander-
ci Álvares, j. 19.3.2015 – sem ên-
fase no original).

Portanto, por ser mera ex-
pectativa de direito, o contrato 
que pactua o pagamento do pro-
veito econômico advindo da ces-
são ou empréstimo do atleta para 
outra entidade de prática despor-
tiva antes do término do Contrato 
de Trabalho do atleta profissional 
– Direitos Econômicos - tem na-
tureza jurídica de Contrato Alea-
tório.
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conclusão

 Diante do exposto, tem-se que a sistemática introduzida pela Lei 
Pelé, com a criação dos Direitos Econômicos, proporcionou o aumento do 
investimento no futebol brasileiro.

 Contudo, tendo em vista sua natureza aleatória, ou seja, de mera 
expectativa de direitos, a questão passou a ser objeto de entraves jurídi-
cos entres os clubes, com outras entidades de prática desportiva.

 Assim, entendemos pela necessidade de melhor entendimento 
dessa característica aleatória dos contratos de cessão de Direitos Econô-
micos, seja na doutrina do direito desportivo, seja na análise das situações 
em concreto pelos tribunais pátrios, deixando-se claro que, em não sendo 
consideradas cláusulas específicas para resgaste de valores, trata-se de 
um contrato de risco.
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introdução 
 
 O Contrato de Trabalho é negócio jurídico bilateral, que gera di-
reitos e deveres para ambas as partes. O Contrato Especial de Trabalho 
Desportivo acompanha esta situação.

 A Lei prevê diversas obrigações para cada uma das partes, como 
por exemplo a obrigação do empregador pagar os salários dos emprega-
dos, e o dever de o empregado respeitar o seu empregador.

 No Direito do Trabalho Desportivo a situação não é diferente, as 
partes têm obrigações recíprocas que devem ser respeitadas. Porém, na 
prática, não são raros os casos de atletas envolvidos em polêmicas ou 
situações controversas, onde, diante dos fatos, o clube deseja antecipar 
o fim do contrato com o atleta.
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I. A Justa Causa.
No Direito do Trabalho tem-

-se que a rescisão ou término 
do contrato de trabalho pode ser 
feita: com o fim do prazo estipu-
lado (nos casos de contrato por 
prazo determinado); por pedido 
de demissão; por despedimento; 
por despedida indireta; e dispen-
sa por justa causa. Por questão 
didática, este trabalho abordará 
apenas a dispensa por justa cau-
sa.

A violação por parte do em-
pregado de algum dos deveres 
contratuais que lhe foram impos-
tos, pode gerar a sua dispensa 
por justo motivo.

É evidente que a justa causa 
é a “pena” mais grave ao empre-
gado, por isso ela deve ser devi-
damente apurada e comprovada, 
para que não haja dúvida quanto 
à gravidade do ato praticado pelo 
empregado.

Antes de se aplicar a pena 
de justa causa, é cabível a ad-
vertência e suspensão. Enten-
demos não ser necessário que o 
empregador cumpra essa escala 
de penas, podendo ir direto à jus-
ta causa, entretanto, deve exis-
tir razoabilidade entre a infração 
cometida e a pena aplicada.

Uma peculiaridade inerente 
aos atletas profissionais, diz res-
peito à forma de atuação do em-
pregador, quanto ao seu poder 
disciplinar. Melhor explicando, foi 
estudado que as formas de puni-
ção previstas na legislação cele-
tista são a advertência, suspen-
são e dispensa por justa causa. 

Porém, a legislação desportiva 
traz outras formas de aplicação 
do poder disciplinar. Estas for-
mas de sanções estão previstas 
no Art. 48 da Lei Pelé, quais se-
jam:

• Art. 48. Com o objetivo de 
manter a ordem desportiva, o 
respeito aos atos emanados de 
seus poderes internos, poderão 
ser aplicadas, pelas entidades 
de administração do desporto e 
de prática desportiva, as seguin-
tes sanções:

• I - advertência;
• II - censura escrita;
• III - multa;
• IV - suspensão;
• V - desfiliação ou desvin-

culação.
• § 1o A aplicação das san-

ções previstas neste artigo não 
prescinde do processo adminis-
trativo no qual sejam assegura-
dos o contraditório e a ampla de-
fesa.

• § 2o As penalidades de 
que tratam os incisos IV e V des-
te artigo somente poderão ser 
aplicadas após decisão definitiva 
da Justiça Desportiva.

Ao se analisar o dispositivo 
supra, percebemos que é lícito 
ao empregador aplicar a pena de 
multa ao seu empregado, esta 
situação é totalmente atípica no 
Direito do Trabalho, mas encon-
tra respaldo em parte da doutri-
na.

Ora, o caput do presente ar-
tigo diz que as penas podem ser 
aplicadas por entidades de ad-
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ministração desportiva (leiam-se 
Federações e Confederações) 
e entidades de práticas despor-
tivas (leiam-se Clubes). Assim, 
salvo o inciso V, que por óbvio 
podem ser aplicados apenas pe-
las entidades de administração, 
os demais podem ser aplicados 
por ambas.

Sobre este tema, cumpre ci-
tar o entendimento do ilustre Mi-
nistro Alexandre Agra Belmonte: 

• A multa pode ser alternati-
vamente aplicada ao atleta pela 
entidade de prática desportiva, 
como forma de manutenção da 

ordem interna e de reprimir uma 
conduta que equivaleria a uma 
suspensão, sem a necessidade 
de afastar o atleta dos treinos e 
competições.

No mesmo sentido tem-se o 
entendimento de Domingos Sá-
vio Zainaghi e Ricardo Georges 
Affonso Miguel, ao concluírem 
que a multa pode ser aplicada, 
num limite de 40% sobre as ver-
bas salariais do atleta, e não po-
derá ser recolhida aos cofres dos 
clubes.

II. Hipóteses de rescisão do CETD por Jus-
ta Causa

A Lei n. 6.354/1976 trazia 
hipóteses especificas em que 
o contrato de trabalho do atleta 
profissional poderia ser encerra-
do por justa causa, quais sejam:

• Art . 20 Constituem justa 
causa para rescisão do contrato 
de trabalho e eliminação do fute-
bol nacional: 

• I - ato de improbidade; 
• II - grave incontinência de 

conduta; 
• III - condenação a pena 

de reclusão, superior a 2 (dois) 
anos, transitada em julgado; 

• IV - eliminação imposta 
pela entidade de direção máxima 
do futebol nacional ou internacio-
nal. 

Infelizmente este dispositi-
vo não foi mantido na legislação 
atual, restando uma espécie de 
lacuna sobre o tema. Para sanar 
esse vazio legislativo deve-se 

socorrer da legislação trabalhista 
e interpretar outros dispositivos 
previstos na Lei Pelé.

Na CLT, as modalidades de 
dispensa por justa causa estão 
previstas no Art. 482, abaixo 
transcrito:

• Art. 482 - Constituem justa 
causa para rescisão do contrato 
de trabalho pelo empregador: 

• a) ato de improbidade;
• b) incontinência de condu-

ta ou mau procedimento; 
• c) negociação habitual por 

conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador, e quan-
do constituir ato de concorrência 
à empresa para a qual trabalha o 
empregado, ou for prejudicial ao 
serviço; 

• d) condenação criminal do 
empregado, passada em julga-
do, caso não tenha havido sus-
pensão da execução da pena; 
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• e) desídia no desempenho 
das respectivas funções; 

• f) embriaguez habitual ou 
em serviço; 

• g) violação de segredo da 
empresa;

• h) ato de indisciplina ou de 
insubordinação;

• i) abandono de emprego;
• j) ato lesivo da honra ou 

da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofen-
sas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem; 

• k) ato lesivo da honra ou 
da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador 
e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, pró-
pria ou de outrem; 

• l) prática constante de jo-
gos de azar.

A Lei n. 9.615/1998 (Lei 
Pelé), disciplina em seu Art. 35 
os deveres dos atletas profissio-
nais, quais sejam:

• Art. 35. São deveres do 
atleta profissional, em especial:     

• I - participar dos jogos, trei-
nos, estágios e outras sessões 
preparatórias de competições 
com a aplicação e dedicação 
correspondentes às suas condi-
ções psicofísicas e técnicas;   

• II - preservar as condições 
físicas que lhes permitam parti-
cipar das competições desporti-
vas, submetendo-se aos exames 
médicos e tratamentos clínicos 
necessários à prática desportiva;     

• III - exercitar a atividade 
desportiva profissional de acordo 
com as regras da respectiva mo-
dalidade desportiva e as normas 

que regem a disciplina e a ética 
desportivas.  

Logo, qualquer atleta que 
descumprir o previsto tanto no 
art. 35 da Lei Pelé, como no Art. 
482 da CLT estará passível de 
ser dispensado por justa causa.

Alexandre Agra Belmonte, 
ainda elenca os deveres gerais 
de obediência, diligência e fide-
lidade. Como descrito pelo bri-
lhante professor, esses deveres 
são inerentes a qualquer empre-
gado, não aplicados apenas aos 
atletas, mas que por estes tam-
bém devem ser respeitados.

Dentre as hipóteses elenca-
das, vale destacar algumas si-
tuações. É cabível aplicação de 
justa causa em razão de faltas 
em excesso, sem justificativa; 
ofensa (moral ou física) ao su-
perior ou companheiro; divulgar 
informação sigilosa de tática ou 
treino ao adversário, por exem-
plo.

Alguns atos considerados co-
muns para qualquer pessoa, po-
dem gerar punição a atletas pro-
fissionais, como o caso de ingerir 
bebidas alcoólicas em excesso, 
utilizar substâncias dopantes, 
não cuidar da forma física.

É notório que a o álcool é 
prejudicial a saúde, assim como 
o tabaco. Se o atleta estiver abu-
sando dessas substâncias, de 
modo que haja uma queda de 
seu rendimento físico, haverá um 
descumprimento de seu dever, 
ensejando a dispensa por justa 
causa, em clara ofensa ao inciso 
II do Art. 35 da Lei Pelé, e letras 
“e” e “f” do Art. 482 da CLT, por 
se tratar de desleixo ao preparo 



75

físico, essencial para o desem-
penho desportivo.

A utilização de substâncias 
dopantes também pode gerar a 
dispensa por justa causa, quan-
do a utilização for feita sem con-
sulta ao corpo médico do clube. 
Ora, nos termos da legislação 
antidopagem, o atleta é respon-
sável pelas substâncias presen-
tes em seu corpo. Assim, caso 
este utilize substância dopante, 
estará infringindo aos itens II e III 
do Art. 35 da Lei Pelé, pois, além 
de não preservar as condições 
físicas para disputa da competi-
ção, ainda está atuando de forma 
contrária ás regras do esporte.

O fato do atleta não cuidar 
da forma física também é passí-
vel de dispensa por justo motivo. 
Existirá evidente desgaste físico 
se o atleta disputar uma partida 
amistosa entes de uma partida 
oficial, sem o consentimento do 
clube; ou ainda quando o atleta 
tiver compromissos extracampo, 
como eventos, que façam com 
que ele perca treinos ou haja 
desgaste antes de partidas dis-
putadas. Ainda, a falta de sono 
necessária para o bom descan-
so, ou ida frequentes à balada 
também podem gerar desgastes 
físicos ao atleta.

Por outro lado, Mauricio Cor-
rêa Da Veiga, traz um julgado 
que vai no sentido oposto do ex-
porto no presente trabalho, se-
não vejamos:

• EMENTA: RECURSO 
ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. JOGADOR DE FUTEBOL. 
RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. MULTA DO ART. 

479 DA CLT. CLÁUSULA PE-
NAL. A participação de jogador 
de futebol profissional em partida 
de cunho não oficial não enseja 
a presunção de descumprimen-
to contratual pelo atleta e, via 
de consequência, não autoriza a 
ruptura sumária do vínculo em-
pregatício como perpetrado pela 
ré. O fato de o jogador de futebol 
estar ligado a uma entidade atléti-
ca por meio de contrato de traba-
lho não lhe retira a liberdade de 
viver como um cidadão comum. 
Devida, portanto, a multa do art. 
479 consolidado em se tratando 
de contrato a termo, bem como 
a cláusula penal estatuída pelo 
art.28 da Lei n. 9.615/98-Lei 
Pelé, que deve ser igualmente 
estendida em benefício do pró-
prio atleta, em observância ao 
princípio da isonomia. (TRT 4ª 
Região, Processo n. 0028800-
13.2008.5.04.0231, Relatora: 
Desembargadora Rejane Souza 
Pedra)

Neste caso, data venia, con-
cordamos com o brilhante Dr. 
Maurício. Ora, a participação do 
atleta na partida gera um risco 
enorme de lesão e há um des-
gaste físico natural pela disputa 
da partida, que pode gerar pre-
juízo desportivo ao clube. O atle-
ta tem liberdade de viver como 
um cidadão comum, mas deve 
ser razoável e observar as suas 
obrigações inerentes à profissão, 
pois deve buscar a manutenção 
de sua forma física.
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III. Efeitos da Dispensa por Justa Causa
Se o atleta rescinde seu con-

trato antecipadamente, deve pa-
gar ao clube o montante previsto 
na “cláusula indenizatória des-
portiva”, nos termos do Art. 28, I, 
§§ 1º e 2º da Lei n. 9.615/1998.

Questão ainda controversa 
na doutrina diz respeito ao paga-
mento da referida cláusula nas 
hipóteses em que há justa causa 
desportiva.

O artigo supra citado assim 
expõe sobre o tema:

Art. 28.  A atividade do atleta 
profissional é caracterizada por 
remuneração pactuada em con-
trato especial de trabalho des-
portivo, firmado com entidade de 
prática desportiva, no qual deve-
rá constar, obrigatoriamente:  

I - cláusula indenizatória des-
portiva, devida exclusivamente à 
entidade de prática desportiva à 
qual está vinculado o atleta, nas 
seguintes hipóteses: 

a) transferência do atleta 
para outra entidade, nacional ou 
estrangeira, durante a vigência 
do contrato especial de trabalho 
desportivo; ou

b) por ocasião do retorno do 
atleta às atividades profissionais 
em outra entidade de prática 
desportiva, no prazo de até 30 
(trinta) meses; e 

[...]
§ 1º O valor da cláusula in-

denizatória desportiva a que se 
refere o inciso I do caput deste 
artigo será livremente pactuado 
pelas partes e expressamente 
quantificado no instrumento con-

tratual:  
I - até o limite máximo de 

2.000 (duas mil) vezes o valor 
médio do salário contratual, para 
as transferências nacionais; e 

II - sem qualquer limitação, 
para as transferências interna-
cionais. 

 § 2º São solidariamente res-
ponsáveis pelo pagamento da 
cláusula indenizatória desportiva 
de que trata o inciso I do caput 
deste artigo o atleta e a nova en-
tidade de prática desportiva em-
pregadora.  

Percebe-se que existe uma 
lacuna quanto à hipótese de jus-
ta causa.

Nesta situação, deve-se de-
cidir usando a razoabilidade. 
Veja, se um clube comete falta 
grave, ocorre rescisão indireta 
do contrato do atleta. Nesta hi-
pótese o atleta receberia o valor 
previsto na cláusula compensa-
tória desportiva. Portanto, seria 
lícito ao clube receber o valor in-
denizatório se o atleta der causa 
à sua dispensa.

Se assim não fosse, os clu-
bes ficariam à mercê dos seus 
atletas, que poderiam forçar uma 
atitude faltosa, para receber a 
dispensa por justa causa, e ve-
riam seus atletas saírem livres 
para assinar contratos com qual-
quer outro clube, sem que hou-
vesse qualquer compensação fi-
nanceira pelo investimento feito.

Este também é o entendi-
mento do Ministro Alexandre 
Agra Belmonte:
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Por outro lado, se a lei prevê 
a incidência de cláusula indeni-
zatória desportiva nas hipóteses 
constantes do art. 28, I a e b, da 
Lei nº 9.615/98 (transferência 
para outra entidade desportiva 
na vigência do contrato e retor-
no do atleta, no prazo de até 30 
meses, às atividades profissio-
nais em outra entidade de prá-
tica desportiva), que importam 
na quebra do contrato, pelo des-
cumprimento da obrigação de 
trabalhar pelo tempo ajustado e 
do dever de fidelidade, servindo 
essa indenização para proteger 
o investimento feito pela entida-
de no atleta, as mesmas razões 
impõem a incidência da cláusu-
la indenizatória também nas de-
mais hipóteses de justa causa, 
tornando exemplicativo também 
o rol de hipóteses previstas no 
art. 28, I a e b da LP para os ca-
sos de incidência da cláusula in-
denizatória desportiva.

Quanto ao valor da indeniza-

ção devida pelo atleta, a lei prevê 
no valor pactuado pelas partes, 
até o limite máximo de 2.000 ve-
zes o salário, tendo a referida 
cláusula a natureza de cláusula 
penal ou pena convencionada 
pelas partes para indenizar o ina-
dimplemento de obrigações, pelo 
que, com base no art. 413 do Có-
digo Civil, o Judiciário Trabalhista 
pode adequá-la, se a considerar 
excessiva. Por exemplo, se des-
proporcional ao tempo restante 
de contrato.

Portanto, se o atleta for dis-
pensado por justa causa e fir-
mar contrato com outra equipe, 
ambos serão responsáveis pelo 
pagamento da cláusula indeniza-
tória desportiva de modo solidá-
rio. Por outro lado, como exposto 
pelo ilustre Ministro, se o valor 
for considerado desproporcio-
nal, caberá à Justiça do Trabalho 
uma eventual readequação do 
valor.



78

Conclusão

 Dessa forma, percebemos que o clube possui diversos meios de 
manter a ordem, utilizando o seu poder disciplinar, e que ao aplicar o mais 
gravoso dele, a dispensa por justa causa, deve ser razoável, e verificar se 
a conduta praticada pelo atleta enseja essa dispensa.

 Ainda, o atleta deve sempre respeitar as normas que lhe são im-
postas, e mais do que isso, deve cuidar de seu corpo e sua forma física, 
pois este é seu principal meio de trabalho, e pode resultar na dispensa por 
justa causa.

 Por fim, caso a dispensa por justa causa seja aplicada, o atleta 
deve ser responsável pelo pagamento da multa prevista na cláusula inde-
nizatória desportiva, com a finalidade de ressarcir os clubes pelos investi-
mentos feitos nele durante o contrato.
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Introdução

 No presente artigo, a intenção da autora é esclarecer alguns pon-
tos controversos com relação a possibilidade de caracterização do atleta 
de basquete como um atleta profissional diante dos dispositivos apresen-
tados pela Lei 9.615 de 24 de março de 1998, a Lei Geral do Desporto, 
popularmente conhecida como Lei Pelé.
 Em um primeiro momento, é valido salientar o conceito de Direito 
Desportivo trazido pelo ilustre Ministro Alexandre Agra Belmonte “Direito 
Desportivo é o conjunto de normas e princípios reguladores da organiza-
ção e prática desportiva” (BELMONTE, 2010 p. 444).
 Para que possamos entender logicamente o assunto faz-se neces-
sário o desenvolvimento de uma breve linha histórica que demonstre a 
evolução da legislação desportiva relacionada ao tema.
 A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 217 consagrou o 
Desporto como matéria constitucional. Dentro do referido artigo, em seus 
incisos, são tratados diversos temas, como: a autonomia desportiva, a 
destinação de recursos públicos para promoção do desporto e, o trata-
mento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional.
 Podemos dizer que o inciso III do artigo constitucional citado é um 
dos pontos centrais para tudo o que será discutido nos demais capítulos, 
pois sua redação é clara ao enfatizar que essas duas modalidades de 
desporto, profissional e não profissional, devem ser tratadas de maneira 
diferente.
 Para que entendamos o que é o desporto profissional é necessário 
observarmos o artigo 3º da Lei 9.615/98 (Lei Pelé) que divide o desporto 
nacional em desporto educacional, desporto de participação e desporto de 
rendimento:
 O deporto de rendimento é, segundo o inciso III do artigo supracita-
do, aquele praticado de acordo com a lei e as regras de prática desportiva 
e com a intenção de obter resultados e, pode ser praticado de modo pro-
fissional ou não profissional. Sobre isso, o parágrafo 1 do mesmo artigo 
aduz que:
   §1o O desporto de rendimento pode ser organizado e  
   praticado:
   I - de modo profissional, caracterizado pela remune- 
   ração pactuada em contrato formal de trabalho entre  
   o atleta e a entidade de prática desportiva;
   II - de modo não-profissional, identificado pela liber- 
   dade de prática e pela inexistência de contrato de tra- 
   balho, sendo permitido o recebimento de incentivos  
   materiais e de patrocínio.

 Outro artigo importante para a compreensão sobre quem seria o 
atleta profissional é o artigo 28, também da Lei 9.615/98, que define o atle-
ta profissional como aquele que recebe remuneração pactuada por meio 
de um contrato especial de trabalho desportivo. Assunto que será mais 
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amplamente estudado no capitulo adequado. 
 Porém, o que gera a enorme polêmica ao que se refere ao bas-
quete é o artigo 94 da Lei 9.615/98, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de diversos artigos desta lei, incluindo o artigo 28, apenas para o futebol. 
Para as demais modalidades o parágrafo único fala sobre a faculdade das 
demais modalidades respeitarem os dispositivos.
 Diante dessa breve introdução sobre o tema desporto profissional 
vamos começar a analise do tema central desse artigo, o vínculo do atleta 
de basquete e a possibilidade da aplicação da cláusula compensatória 
desportiva nos casos de rescisão contratual imotivada ou rescisão indireta 
por parte pelo clube empregador.

I. O vínculo laboral segundo a CLT 
(Consolidação das Leis Trabalhistas)

Para que possamos com-
preender o conceito de vinculo 
laboral, ou vínculo empregatício, 
é necessário fazermos a análise 
do artigo 3 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas, onde é trazido 
o conceito de empregado:

Art. 3º - Considera-se em-
pregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não 
eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante 
salário.

Parágrafo único - Não have-
rá distinções relativas à espécie 
de emprego e à condição de tra-
balhador, nem entre o trabalho 
intelectual, técnico e manual.

Ao fazer a leitura do referi-
do artigo é possível concluir que 
empregado, segundo Carrion 
(2015 p.43), é todo aquele indi-
viduo, pessoa física, que presta 
serviços regularmente ao empre-
gador, independentemente se 
esse for intelectual, técnico ou 
manual, protegido pelo Direito do 
Trabalho.

No artigo 442 da CLT en-

contramos a definição legal para 
o contrato de trabalho “contrato 
individual de trabalho é o acordo 
tácito ou expresso, correspon-
dente a uma relação de empre-
go” e, no artigo 443, é definido 
que esse contrato pode ser pac-
tuado por prazo determinado ou 
indeterminado.

Porém, de acordo com Mau-
ricio Godinho Delgado, para que, 
de fato, seja caracterizado um 
vínculo laboral entre as partes, 
empregado e empregador, é in-
dispensável o cumprimento de 
cinco elementos fático-jurídico: 
a) continuidade; b) subordina-
ção; c) onerosidade; d) pessoa-
lidade. (DELGADO, 2015 p.299).

O ilustre professor Sergio 
Pinto Martins (2015 p.107) expli-
ca cada um desses elementos:

• A continuidade significa 
que o trabalho deve ser prestado 
de maneira não-eventual ao em-
pregador, ou seja, deve possuir 
regularidade, pois o contrato de 
trabalho é um contrato de trato 
sucessivo, ou seja, perdura pelo 
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tempo.
• A subordinação significa 

que o empregado exerce suas 
atividades sempre na depen-
dência do empregador, que e 
quem coordena a atividade la-
boral prestada, ou seja, existe 
uma hierarquia entre as partes. 
Lembrando que essa subordina-
ção não precisa ser financeira ou 
jurídica.

• A onerosidade implica que 
o contrato de trabalho sempre 
seja pactuado de maneira onero-
sa e não de maneira gratuita. É 
então, a necessidade do empre-

gador oferecer uma contra parti-
da ao empregado, o salário.

• A pessoalidade é a condi-
ção intuito personae do contrato, 
o que significa dizer que o con-
trato é firmado com um trabalha-
dor especifico, apenas ele pró-
prio pode realizar suas funções.

Portanto, quando em uma re-
lação laboral encontramos todos 
os requisitos acima menciona-
dos podemos dizer que a relação 
está esta pactuada corretamente 
e, por isso, possui toda garantia 
dada pela Justiça do Trabalho.

II. Atletas profissionais e o CETD, segun-
do a Lei 9.615 (Lei Pelé)

Agora analisando os aspec-
tos laborais de acordo com a 
legislação especial que norteia 
a ceara desportiva, é possível 
dizer que os artigos mais impor-
tantes relacionados ao tema em 
questão são os artigos 28 e 30 
da Lei 9.615/98:

• Art. 28.  A atividade do 
atleta profissional é caracteriza-
da por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho 
desportivo, firmado com entida-
de de prática desportiva [...]

• Art. 30. O contrato de tra-
balho do atleta profissional terá 
prazo determinado, com vigência 
nunca inferior a três meses nem 
superior a cinco anos.

Diante dos artigos acima e 
de acordo com Maurício Correia 
da Veiga, é imprescindível dizer 
que os artigos 442 e 443 da CLT 
citados anteriormente, não se 

aplicam no caso de um contrato 
laboral desportivo, pois nesses 
casos existe um contrato espe-
cial previsto, o Contrato Especial 
de Trabalho Desportivo (CETD), 
que possui suas próprias regras. 
(VEIGA, 2016 p.33)

Então, o CETD, segundo Vei-
ga (ibid, p.34), é um negócio jurí-
dico celebrado por uma Entidade 
de prática desportiva (clube, em-
pregador) com o atleta profissio-
nal (empregado) que deve escri-
to, com prazo determinado.

Portanto, podemos concluir 
que atleta profissional é a pes-
soa física que possui um contrato 
especial de trabalho desportivo 
(CETD) e recebe remuneração 
para praticar determinada moda-
lidade esportiva.

Contudo é preciso ter aten-
ção ao artigo 94 de Lei Pelé:

• Art. 94.  O disposto nºs 
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arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 30, 
39, 43, 45 e nº § 1º do art. 41 
desta Lei será obrigatório exclu-
sivamente para atletas e enti-
dades de prática profissional da 
modalidade de futebol.

Em razão deste artigo, não 

existe a obrigatoriedade das de-
mais modalidades, além do fu-
tebol, seguirem os artigos men-
cionados acima, o que gera uma 
enorme confusão jurídica para os 
atletas em busca de seus direitos 
laborais na Justiça do Trabalho.

III. A Cláusula compensatória desportiva
Antes de adentramos no es-

tudo de casos concretos, é im-
portante estudarmos a Cláusula 
Compensatória Desportiva, esta 
foi instituída em nosso ordena-
mento jus-desportivo pela Lei 
12.395 em 2011 à Lei 9.615/98.

Tal cláusula está prevista no 
artigo 28 da Lei 9.615/98:

• Art. 28.  A atividade do 
atleta profissional é caracteriza-
da por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho 
desportivo, firmado com entidade 
de prática desportiva, no qual de-
verá constar, obrigatoriamente:

• II - cláusula compensatória 
desportiva, devida pela entidade 
de prática desportiva ao atleta, 
nas hipóteses dos incisos III a V 
do § 5o.

• § 3º O valor da cláusu-
la compensatória desportiva a 
que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será livremente pac-
tuado entre as partes e forma-
lizado no contrato especial de 
trabalho desportivo, observan-
do-se, como limite máximo, 400 
(quatrocentas) vezes o valor do 
salário mensal no momento da 
rescisão e, como limite mínimo, 
o valor total de salários mensais 

a que teria direito o atleta até o 
término do referido contrato.

• III - com a rescisão decor-
rente do inadimplemento salarial, 
de responsabilidade da entidade 
de prática desportiva emprega-
dora, nos termos desta Lei;

• IV - com a rescisão indire-
ta, nas demais hipóteses previs-
tas na legislação trabalhista; e

• V - com a dispensa imoti-
vada do atleta. 

A Cláusula Compensató-
ria, de acordo com Veiga (2016, 
p.66) é um meio de proteção do 
atleta profissional contra a dis-
pensa imotivada e rescisão indi-
reta do contrato de trabalho por 
parte do clube empregador.

O artigo mencionado, por vi-
sar a proteção do atleta, estipu-
lou um valor mínimo para essa 
cláusula, evitando assim que o 
clube, no momento de celebra-
ção do contrato, estipulasse um 
valor prejudicial a esse. 

O valor determinado foi o de 
pelo menos o equivalente a tota-
lidade dos salários restantes até 
o final do contrato assinado, o 
que garante ao atleta a sua sub-
sistência.

É importante salientar que 
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nos casos onde couber a aplica-
ção da Cláusula Compensatória 
Desportiva o artigo 479 da CLT 
não será aplicado, pois este de-
termina que o empregador deve 
pagar, a título de indenização, a 
metade do que seria devido até o 
final do contrato, o que seria me-
nos favorável ao atleta.

Uma das grandes questões 
que rodeiam a Cláusula Com-
pensatória Desportiva é a ques-
tão de sua aplicação temporal, 
ou seja, se ela deve ou não ser 
aplicada aos contratos firmados 
anteriormente ao início de sua vi-
gência. 

IV. Análise de Casos Práticos de atletas 
de Basquete

Para que fique mais clara a 
compreensão da problemática 
abordada vamos analisar breve-
mente alguns casos concretos 
envolvendo jogadores de bas-
quete.

• Joice Dos Santos x Asso-
ciação Desportiva Cultural Estre-
la de Guarulhos e Prefeitura Mu-
nicipal de Guarulhos

No caso em tela, a recla-
mante ajuizou uma reclamação 
trabalhista postulando o reco-
nhecimento do vínculo de em-
prego com a primeira reclamada,  
a correspondente anotação na 
CPTS, a Cláusula Compensató-
ria Desportiva dentro outros pe-
didos típicos de uma reclamação 
trabalhista (saldo de salários, fé-
rias proporcionais, 13 proporcio-
nal, responsabilidade solidária 
da segunda reclamada, dentre 
outros).

A reclamante alega que foi 
contratada pela primeira recla-
mada para exercer a profissão 
de atleta profissional de bas-
quete no período de um ano, de 
1.1.2013 a 1.1.2014, porém foi 
dispensada por iniciativa imoti-

vada da empresa em 9.3.2013, 
e durante esse período recebia o 
salário de R$2.000,00.

Em primeiro grau, foi reco-
nhecido o vínculo com a primeira 
reclamada, pois foi possível notar 
a presença de todos os aspectos 
necessários para a caracteriza-
ção da relação laboral entre a 
atleta profissional de basquete e 
a Entidade de Prática Desporti-
va, já citados nos tópicos 2 e 3 
do presente artigo.

Também foi demonstrado 
que a ausência do Contrato Es-
pecial de Trabalho Desportivo 
não pode ser um impedimento 
para o atleta conseguir conquis-
tar seus direitos, inclusive a ano-
tação do vínculo na CPTS da 
atleta.

Isso se dá em razão de um 
dos princípios basilares do Di-
reito do Trabalho, o Princípio 
da Primazia da Realidade que, 
segundo o autor Martins (2015 
p.75), garante que os fatos são 
mais importantes do que os do-
cumentos.

Acerca da Clausula Com-
pensatória Desportiva foi clara a 
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decisão, ao deferir sua aplicação 
no caso em tela, já que foi carac-
terizada a atividade de atleta pro-
fissional de acordo com o artigo 
28 da Lei 9.615/98.

Sobre o valor da cláusula foi 
determinado o valor mínimo es-
tabelecido pelo artigo, em razão 
do tamanho da primeira reclama-
da, que se trata de uma entidade 
sem fins lucrativos de pequeno 
porte.

• Paulo Heitor Boracini x 
Sanluvo2 Marketing Ltda – ME 
e Joinville Basquetebol Associa-
dos

O reclamante postulou so-
licitando o reconhecimento do 
vínculo laboral e a aplicação da 
Clausula Compensatória Des-
portiva.

Nesse caso especificamente, 
a grande questão é que o contra-
to foi pactuado no dia 19.7.2010, 
ou seja, anteriormente à vigência 
da Lei 12.395/11, e a resilição 
do contrato foi posterior, no dia 
29.8.2011.

O vínculo laboral foi reco-
nhecido sem maiores problemas, 
a grande questão nesse caso é 
relacionada a possibilidade da 
aplicação da Cláusula Compen-
satória Desportiva.

Diante da análise dos fatos, 
a posição do Tribunal Regional 
do Trabalho (TRT) foi contrária 
a aplicação da nova redação do 
artigo 28 neste caso, o que en-
tão não dá ao jogador o direito a 
receber a cláusula em questão, 
pois acredita que isto feriria uma 
das exceções trazidas pelo arti-
go 6º do LINDB:

Art. 6º A Lei em vigor terá 
efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o di-
reito adquirido e a coisa julgada.

O TRT discorreu no senti-
do de que a nova norma legal 
não retroage, ou seja, não cau-
sa efeitos em relações jurídicas 
constituídas anteriormente a sua 
promulgação, para assim preser-
var o ato jurídico perfeito, men-
cionado no artigo acima.

Contudo, recentemente, em 
sede de Agravo de Instrumento 
contra o despacho da Presidên-
cia do TRT que negou segui-
mento ao Recurso de Revista 
interposto pelo reclamante, a 3ª 
turma do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) analisou o caso 
em questão.

Ao apreciar o recurso inter-
posto, o TST entendeu que como 
a alteração da lei se deu duran-
te o curso normal do contrato la-
boral deve ser aplicada a regra 
geral, “a lei em vigor terá efeito 
imediato e geral”, e não uma das 
exceções trazida pelo artigo 6º 
do LINDB, pois o ato jurídico a 
época da alteração era incom-
pleto e não um ato perfeito.

Com isso, o TST reconhe-
ceu que a decisão do TRT havia 
violado o que preceitua o artigo 
6º do LINDB e, por esse motivo, 
deu provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo re-
clamante.

Em relação ao mérito trazido 
em sede de Recurso de Revista, 
o Tribunal Superior reconheceu 
a procedência do pleito e deter-
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minou o pagamento da Cláusula 
Compensatória Desportiva. E, ao 
arbitrar, fixou o valor a ser pago o 
equivalente ao dobro do total dos 

salários mensais a que o atleta 
teria direito até o termino do con-
trato.

Conclusão

 Diante de tudo que foi exposto no presente artigo, é possível agora 
visualizarmos de maneira mais clara que, mesmo que a Lei Pelé não te-
nho trazido essa obrigação, o atleta profissional de basquete tem o direito 
de assinar um Contrato Especial de Trabalho Desportivo com a Entidade 
de Prática Desportiva, desde que cumpra todos os requisitos necessários 
para tal.

 Isto porque, após o estudo de diversas doutrinas foi possível com-
preender que os atletas de basquete possuem todas as características 
necessárias para serem considerados atletas profissionais de acordo com 
a lei especial. Já diante da análise de casos concretos, foi possível visuali-
zar uma tendência do Poder Judiciário em seguir o raciocínio apresentado 
nos tópicos anteriores, inclusive no que se refere a concessão da Cláusula 
Compensatória Desportiva.

 O Contrato Especial de Trabalho Desportivo além de garantir as 
partes seus direitos e deveres, traz mais clareza e segurança a toda a re-
lação laboral. Ou seja, que a assinatura do CETD, é uma ótima alternativa 
para se evitar fraudes, de ambas as partes, em possíveis ações na Justiça 
do Trabalho.

 Portanto, por todo exposto, os atletas profissionais de basquete 
merecem a mesma atenção recebida pelos atletas profissionais de fute-
bol, tanto por parte do legislador quanto pelo Poder Judiciário, para que 
consiga desenvolver sua profissão sempre da maneira mais digna e cor-
reta possível.
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introdução

O presente artigo tem o escopo de situar a arbitragem junto ao Direito 
Desportivo do Trabalho, de forma a enquadrá-la como um meio de resolu-
ção de conflitos oriundos da relação entre o atleta profissional e a entidade 
de prática desportiva.

Para tanto, faz-se necessário, primeiramente, analisar a validade da uti-
lização da arbitragem para solução de dissídios individuais de trabalho, 
com base na doutrina e jurisprudência.

Em seguida, verificar os requisitos trazidos pela legislação desportiva, em 
especial o artigo 90-C, caput e parágrafo único, da Lei Pelé, incluído pela 
recente Lei 12.395/2011, o qual estabelece expressamente a possibilida-
de de submissão de litígios à arbitragem.
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A Lei Geral do Futebol e as Possíveis Alte-
rações na Relação Laboral Desportiva

Em tempos de Reformas Tra-
balhista e Previdenciária, tramita 
na Câmara dos Deputados um 
anteprojeto da Lei Geral do Fu-
tebol Brasileiro. A proposta visa a 
reformulação da legislação des-
portiva no tocante ao futebol, em 
especial das Leis n.º 9.615/98, a 
chamada Lei Pelé, e 10.671/03, 
também conhecido por Estatuto 
do Torcedor.

O texto do anteprojeto foi 
elaborado após debates e audi-
ências públicas realizadas em 
um período de pouco mais de um 
ano, cuja relatoria encontra-se 
sob responsabilidade do depu-
tado Rogério Marinho, o mesmo 
relator da Reforma Trabalhista. E 
é justamente no tocante às rela-
ções trabalhistas que a Lei Ge-
ral do Futebol Brasileiro é vista 
como inovadora, mas também 
sujeita a críticas. 

Logo após a divulgação do 
relatório pela comissão respon-
sável pela reformulação da le-
gislação desportiva na Câmara 
dos Deputados, os atletas pro-
fissionais de futebol promoveram 
uma manifestação em caráter 

de protesto contra as propostas 
de alterações na legislação, em 
especial, no âmbito das relações 
laborais entre clube e atleta. Na 
primeira rodada do Campeona-
to Brasileiro de Futebol de 2017, 
atletas das duas primeiras divi-
sões, em manifestação organiza-
da pela Federação Nacional dos 
Atletas Profissionais de Futebol 
(FENAPAF), exibiram uma faixa 
preta em seus braços simboli-
zando o descontentamento com 
a probabilidade de aprovação da 
Lei Geral do Futebol.

Na visão dos atletas, a pro-
vável reforma da legislação des-
portiva ensejaria em perda de 
direitos trabalhistas e seguiria a 
mesma linha das Reformas Tra-
balhista e Previdenciária, vis-
tas por boa parte da população 
como prejudicial a trabalhadores.

O projeto, entretanto, não 
possui previsão para ser conclu-
ído. De todo modo, com base no 
relatório apresentado já é possí-
vel visualizar as prováveis altera-
ções que ocorrerão na legislação 
desportiva. Senão vejamos:

I. Rescisão do contrato especial de traba-
lho desportivo

Dois requisitos indispensá-
veis do contrato de trabalho dos 
atletas são as chamadas (a) 

cláusula indenizatória desporti-
va e (b) cláusula compensatória 
desportiva.
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De acordo com o texto atu-
al da Lei Pelé, a cláusula inde-
nizatória desportiva é devida 
pelo atleta à entidade de práti-
ca desportiva nas hipóteses de: 
(i) transferência para outra enti-
dade, nacional ou estrangeira, 
na vigência do contrato; e (ii) 
retorno do atleta às atividades 
profissionais em outra entidade 
no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da rescisão do contra-
to. O limite máximo definido pela 
Lei é de 2000 (duas mil) vezes o 
valor médio do salário contratual 
para as transferências nacionais 
e sem limitação em relação às 
transferências internacionais.

O projeto propõe duas al-
terações em relação à cláusula 
indenizatória desportiva: (i) a in-
clusão de outras duas hipóteses 
para a sua incidência e (ii) altera-
ção dos limites de acordo com o 
prazo dos contratos.

Em primeiro lugar, a propos-
ta é de incluir o pedido de demis-
são do atleta e a dispensa por 
justa causa como hipóteses para 
incidência da cláusula indeniza-
tória desportiva. Trata-se de hi-
póteses de rescisão comuns nas 
relações trabalhistas, porém, ex-
cepcionalmente vistas nos con-
tratos dos atletas e, quiçá, por 
isso, não foram contempladas na 
legislação atual.

A segunda proposta de alte-
ração diz respeito ao limite má-
ximo de valor das cláusulas in-
denizatórias desportivas para as 
transferências nacionais. O limite 
seria definido de acordo com os 
prazos dos contratos de trabalho 
dos atletas, da seguinte forma:

• até 400 (quatrocentas) ve-
zes o valor médio do salário con-
tratual para os contratos de no 
máximo 1 (um) ano de duração;

• até 800 (oitocentas) vezes 
o valor médio do salário contratu-
al para os contratos entre 1 (um) 
e 2 (dois) anos de duração;

• até 1200 (mil e duzentas) 
vezes o valor médio do salário 
contratual os contratos entre 2 
(dois) e 3 (três) anos de duração;

• até 1600 (mil e seiscentas) 
vezes o valor médio do salário 
contratual os contratos entre 3 
(três) e 4 (quatro) anos de dura-
ção; e

• até 2000 (duas mil) vezes 
o valor médio do salário contra-
tual os contratos entre 4 (quatro) 
e 5 (cinco) anos de duração.

Da mesma forma, a proposta 
também é de alteração dos limi-
tes da cláusula compensatória 
desportiva, devida pelo clube ao 
atleta nas hipóteses de rescisão 
decorrente do inadimplemento 
salarial, rescisão indireta e dis-
pensa sem justa causa.

A Lei Pelé estabelece como 
limite máximo 400 (quatrocen-
tas) vezes o valor do salário 
mensal no momento da rescisão 
e como limite mínimo o valor total 
de salários mensais que seriam 
devidos até o término do contrato 
de trabalho do atleta profissional.

Já o projeto propõe a altera-
ção do limite máximo para 2000 
(duas mil) vezes o valor do salá-
rio mensal no momento da resci-
são e, como mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) do valor total 
de salários mensais devidos até 
o término do contrato, exceto na 
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hipótese de dispensa sem justa 
causa, na qual o limite mínimo 
estaria condicionado ao valor do 
salário médio contratual, da se-
guinte forma:

• salário médio contratual de 
até R$ 1.000,00 (mil reais): 50% 
(cinquenta por cento) do valor to-
tal de salários mensais devidos 
até o término do contrato;

• salário médio contratual 
entre R$ 1.001,00 (mil e um re-
ais) e R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais): 40% (quarenta por cento) 
do valor total de salários mensais 
devidos até o término do contra-
to;

• salário médio contratual 
entre R$ 10.001,00 (dez mil e 
um reais) e R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais): 30% (trinta por cento) 
do valor total de salários mensais 
devidos até o término do contra-
to;

• salário médio contratual 
entre R$ 20.001,00 (vinte mil e 
um reais) e R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais): 20% (vinte por cento) 
do valor total de salários mensais 
devidos até o término do contra-
to; e

• salário médio contratual 
acima de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais): 10% (dez por cento) do 
valor total de salários mensais 
devidos até o término do contra-
to.

Outrossim, é proposto no 
anteprojeto a possibilidade de 
parcelamento do pagamento da 
cláusula compensatória desporti-
va, desde que haja acordo entre 
o clube e o atleta, opção não es-
tabelecida na legislação despor-
tiva atual.

 Por fim, na mesma linha 
da Reforma Trabalhista, caso 
sancionado o texto proposto, a 
legislação desportiva conteria 
mais uma forma de rescisão do 
contrato de trabalho: a rescisão 
antecipada de comum acordo 
entre as partes. Pode-se enten-
der como uma “demissão con-
sensual”, abrindo o leque de mo-
dalidades de rescisão contratual 
entre clubes e atletas. Entretan-
to, o texto é omisso em relação 
às consequências da rescisão 
por mútuo acordo, não especi-
ficando as verbas rescisórias 
devidas, tampouco se haverá o 
pagamento da cláusula compen-
satória desportiva ou da cláusula 
indenizatória desportiva.

II. Suspensão do contrato especial de tra-
balho desportivo

A Lei Pelé, em seu artigo 28, 
§7º, estabelece como condição 
de suspensão do contrato de 
trabalho a impossibilidade de o 
atleta profissional atuar por pra-
zo ininterrupto de no mínimo 90 
(noventa) dias, em decorrência 

de ato ou evento desvinculado 
da atividade profissional.

O novo texto pretende a re-
dução deste prazo para 45 (qua-
renta e cinco) dias. Não obstan-
te, possibilita a suspensão do 
contrato no caso de afastamento 
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superior a 15 (quinze) dias que 
decorra de ato ou evento rela-
cionado à atividade profissional, 

desde que o clube mantenha a 
remuneração do atleta nesse pe-
ríodo.

III. Prorrogação automática do contrato 
especial de trabalho desportivo

O projeto visa sanar uma 
omissão da lei atual em relação 
à situação de término do contra-
to no período de convocação do 
atleta pela seleção do país. De 
acordo com o texto do anteproje-

to, neste caso, estaria prorroga-
do automaticamente o contrato 
de trabalho desportivo pelo mes-
mo período em que o atleta esti-
vesse convocado.

IV. Repouso semanal remunerado
Um dos objetos de críticas 

no manifesto promovido pela FE-
NAPAF diz respeito à possível 
mudança da legislação desporti-
va em relação ao repouso sema-
nal remunerado.

Aos atletas, é garantido atu-
almente o direito a um repouso 
semanal remunerado de 24 (vin-
te e quatro) horas ininterruptas, 

preferencialmente em dia subse-
quente à participação em parti-
da, quando realizada no final de 
semana. 

Entretanto, a proposta do an-
teprojeto é a de dividir o repou-
so semanal remunerado em dois 
períodos de 12 (doze) horas inin-
terruptas, cada um deles.

V. Férias
O texto propõe o fraciona-

mento das férias em até dois pe-
ríodos, sendo um de 20 (vinte) 
dias e outro de 10 (dez), ficando 
a critério do clube concede-las 
em período de recesso de ativi-
dades ou durante o calendário 
de competições.

Assim como o repouso se-
manal remunerado, a FENAPAF 
defende que a possível alteração 
da forma de concessão de férias 
aos atletas se mostra extrema-
mente prejudicial a esta classe, 
especialmente pela possibilidade 

de o clube determinar o gozo de 
férias durante o período de com-
petições.

Não obstante, o anteprojeto 
ainda acrescenta a possibilidade 
de o atleta, mediante concordân-
cia do clube, converter um terço 
do período das férias em abono 
pecuniário em valor correspon-
dente à remuneração que teria 
direito pelos dias corresponden-
tes.
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VI. Jornada de trabalho
O texto também modifica a 

regra a respeito do que se con-
sidera hora trabalhada durante a 
jornada do atleta profissional. Se 
sancionado o texto do anteproje-
to proposto, não serão conside-
rados para fins de horas extras 
e trabalho noturno o período de 
concentração, viagens, pré-tem-
porada e participação em parti-
da.

Além disso, a jornada notur-
na passaria a ser das 0h00 (zero 
horas) às 7h00 (sete horas), em 
contradição à regra atual que es-
tabelece o trabalho noturno das 
22h (vinte e duas) às 5h (cinco 
horas) do dia seguinte, confor-
me disposição da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aplicável 
de forma subsidiária ao contrato 
especial de trabalho desportivo.

VII. Fundo de garantia do tempo de servi-
ço (FGTS)

O atleta profissional de fu-
tebol que possua remuneração 
superior a 7 (sete) vezes o limite 
máximo do salário de contribui-
ção da Previdência Social - atu-
almente de R$ 5.531,31 (cinco 

mil, quinhentos e trinta e um re-
ais e trinta e um centavos) – teria 
a alíquota do FGTS reduzida de 
8 (oito) para 1% (um por cento) 
da remuneração.

VIII. Direito de arena
Em que pese a Lei Pelé já 

esclarecer se tratar de parcela de 
natureza civil, o texto cria um ar-
tigo específico para estabelecer 
que o direito de arena não tem 
natureza salarial ou remunerató-
ria, não incidindo sobre qualquer 
verba trabalhista.

Sobre o tema, o anteprojeto 
ainda propõe expressamente a 
extensão do direito de arena aos 
atletas suplentes que ingressa-
rem no decorrer da partida, ao 
passo que a Lei Pelé é omissa 
no particular.

IX. Treinador e árbitro de futebol
Uma inovação trazida no 

projeto que se mostra extrema-
mente positiva é a regulamenta-
ção da profissão de uma figura 
imprescindível para o esporte, a 
de treinador de futebol.

A legislação desportiva atual 
não faz qualquer menção à figu-
ra do treinador profissional. Por 
sua vez, o projeto, além de en-
quadrar o treinador como empre-
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gado do clube, estabelece a ele 
direitos e deveres em relação ao 
seu contrato de trabalho.

A certificação do treinador 
caberá à entidade nacional de 
administração de futebol, a Con-
federação Brasileira de Futebol 
(CBF) e às federações regionais 
em relação aos campeonatos por 
elas organizados. Esta certifica-
ção poderá ser classificada em 

diferentes categorias, de acordo 
com critério utilizado pela CBF.

Com relação ao árbitro de 
futebol, o projeto também é ex-
presso no sentido de reconhecer 
a profissão. Contudo, o texto é 
omisso no tocante ao reconhe-
cimento de vínculo empregatício 
dos árbitros, permitindo apenas 
que se organizem em associa-
ções profissionais e sindicatos.

X. Regime Centralizado de Execução (Ato 
Trabalhista)

Por último, há uma proposta 
de alteração relevante no âmbito 
do direito processual do trabalho 
no que tange à relação laboral 
desportiva. O texto autoriza os 
Tribunais Regionais do Trabalho 
a instaurarem o Regime Centra-
lizado de Execução, o chamado 
Ato Trabalhista.

 Esta medida, já utilizada 
pelo Tribunal Regional do Tra-

balho da 1ª Região (Rio de Ja-
neiro), reúne os processos em 
fase de execução movidos em 
face de um clube em determina-
da Vara do Trabalho. Assim, cen-
traliza-se em uma conta judicial 
os pagamentos do clube para os 
exequentes das ações trabalhis-
tas de forma ordenada pelo tem-
po do processo.
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Conclusão
De acordo com a justificativa do projeto constante no relatório apresentado 
na Câmara dos Deputados, os principais objetos da alteração legislativa 
são a separação do futebol em relação às demais modalidades esportivas 
em uma lei específica e, especificamente no âmbito das relações traba-
lhistas desportivas, eliminar as ações distribuídas na Justiça do Trabalho.

A princípio, nos parece correta e plausível a justificativa apresentada no 
relatório, mormente em relação aos dois objetivos mencionados. Entretan-
to, as alterações propostas e explicadas ao longo do artigo, por si só, não 
serviriam para reduzir os conflitos laborais desportivos.

A uma, porque litigar faz parte da cultura brasileira, assim, ano a ano as 
estatísticas revelam o aumento do número de ações ajuizadas perante o 
Poder Judiciário. 

A duas, porque as principais discussões relativas à relação entre atleta e 
clube levadas à Justiça do Trabalho permanecerão em voga, tais como 
o atraso e o inadimplemento de salários e outras verbas trabalhistas e a 
natureza jurídica do direito de imagem.

Sem dúvidas há notória necessidade de alterar a legislação desportiva, 
não somente em relação aos aspectos trabalhistas, mas também quanto 
a outros aspectos jurídicos que norteiam o esporte. O projeto de lei é ape-
nas um primeiro passo dessa longa caminhada até o verdadeiro aperfei-
çoamento da lei desportiva.
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Introdução

 Vivemos em uma sociedade informacional, a notícia, o fato e o acon-
tecimento chegam ao conhecimento de todos em frações de segundo. O 
atual modelo social é marcado pelo progresso tecnológico e por modernos 
meios de comunicação, o que favorece, inevitavelmente, a prevalência da 
visão sobre os demais sentidos do homem. E, é nesse contexto que, cada 
vez mais, ganha força a imagem.

 A imagem guarda consigo um elevado poder de concisão. Uma úni-
ca fotografia, ou um vídeo de poucos segundos, podem condensar uma 
grande quantidade de informações.

 A sociedade capitalista, impulsionada pela revolução tecnológica 
gerada pela Internet, transformou a imagem em muito mais do que um 
simples elemento definidor da fisionomia do indivíduo, atribuiu-lhe valora-
ção econômica e, com isso, repercutiu em diversas categorias profissio-
nais, que tiveram suas relações comerciais profundamente afetadas.

 Dentre os profissionais mais afetados pelo progresso das redes de 
comunicação estão os esportistas, cuja imagem, em razão de seu forte 
apelo social, passou a ser um elemento muito valorado, procurado e dis-
putado.

 A imagem se transformou para os esportistas em uma importan-
te fonte de renda. Frequentemente, são celebrados contratos milionários 
envolvendo essa categoria de profissionais, pois empresas e marcas que-
rem ver seus produtos e serviços associados à imagem bem-sucedida e 
vitoriosa desses indivíduos.

 Acontece que nem sempre a imagem dos esportistas é explorada 
adequadamente pelo contratante. Não raramente se observa o uso ilíci-
to da imagem desses profissionais, isto é, sem o seu consentimento ou 
em desconformidade com o que foi consentido. Nas situações em que se 
observa a divulgação da imagem de esportista sem a sua devida autori-
zação, estará caracterizado um dano, cabendo àquele que o provocou 
providenciar a sua reparação, conforme determinam os artigos 186 e 927 
do Código Civil1.  Isto é, surge o dever por parte do infrator de indenizar a 
vítima.

1  “Art. 186. Aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito.
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I. A indenização e suas espécies
Sempre que ocorrido um 

dano, o mais adequado seria 
providenciar a sua reparação por 
meio de prestação específica e 
in natura, isto é, mediante a exa-
ta recomposição do status quo 
ante. Todavia, isso nem sempre 
é possível, especialmente quan-
do falamos de danos causados 
à imagem das pessoas, que não 
comporta reparação in natura em 
decorrência da sua própria natu-
reza imaterial.

Dessa forma, surge a figu-
ra da indenização, que consiste 
em uma prestação em dinheiro, 
substitutiva da prestação espe-

cífica, destinada a reparar ou 
recompensar o dano causado a 
um bem jurídico, quando não é 
possível a sua adequada restau-
ração.

Tratando-se do direito à ima-
gem de esportistas, a indeniza-
ção poderá se prestar a reparar 
tanto um dano material, de valor 
estimável, a fim de recompor o 
patrimônio da vítima, quanto um 
dano moral, quando tiver por fi-
nalidade “a reparação do sofri-
mento e da dor da vítima ou de 
seus parentes, causados pela le-
são de direito”.2

I.I. Danos materiais
Verificado um dano material 

será devida uma indenização, 
cuja finalidade poderá ser a de 
recompor um prejuízo já ocorri-
do (dano emergente), e/ou a de 

compensar o ganho que deixou 
de ser auferido pela pessoa lesa-
da (lucro cessante).

I.I.I Danos emergentes
O dano emergente é repre-

sentado pela diminuição patri-
monial, seja porque se depreciou 
um ativo ou provocou-se o seu 
perecimento, seja porque houve 
o aumento de um passivo. Os 
valores pagos a esse título visam 
exclusivamente a repor o bem 
destruído ou a reparar o bem 
danificado. O pagamento em di-
nheiro simplesmente reconstitui 
a perda patrimonial ocorrida em 
virtude da lesão, de modo que a 
vítima saia indene do evento le-

sivo.
A figura do dano emergente 

está vinculada, principalmente, à 
ideia de bem material, integrante 
do patrimônio da vítima da lesão. 
O patrimônio de um indivíduo, de 
acordo com o artigo 91 do Código 
Civil,3  é o complexo de todas as 
relações jurídicas do titular, des-
de que dotadas de valor econô-
mico. A imagem, por outro lado, 
é um reflexo da personalidade da 
pessoa que, por mais que possa 
ser valorado economicamen-

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito 
(arts. 186 e 187), causar dano a ou-
trem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação 
de reparar o dano, independente-
mente de culpa, nos casos especifi-
cados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo au-
tor do dano implicar, por sua nature-
za, risco para os direitos de outrem.”

2  Recurso Especial 1.152.764/CE, 
1.ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 
1.º.07.2010.

3  “Art. 91. Constitui universalidade 
de direito o complexo de relações ju-
rídicas, de uma pessoa, dotadas de 
valor econômico.”
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te por ocasião da realização de 
uma campanha publicitária ou da 
divulgação de um produto, não é, 
nem pode ser, estimável.

Sob essa perspectiva, e le-
vando em conta que a imagem 
é inestimável, não é possível 
integrá-la ao patrimônio do in-
divíduo, quando considerado o 
patrimônio em seu sentido téc-
nico, que compreende somente 
bens suscetíveis de avaliação. 
Todavia, se examinarmos a situ-
ação sob a ótica de que o dano 
emergente também se propõe a 
ressarcir a vítima da perda patri-
monial sofrida em decorrência da 
lesão sofrida, é possível verificar 
o pagamento de indenização re-
sultante de dano emergente.

Imaginemos, por exemplo, 
situação na qual atleta sofre aci-
dente automobilístico causado 
por motorista que dirigia na con-
tramão e com a habilitação venci-
da. Em decorrência do acidente, 
o esportista sofre uma série de 
lesões em seu rosto, sendo obri-
gado a passar por cirurgias repa-

radoras a fim de recuperar sua 
feição. Os gastos por ele incor-
ridos com hospital e médicos fo-
ram necessários à recomposição 
da sua imagem que, embora não 
seja imprescindível à realização 
do seu trabalho como atleta pro-
fissional, representa importante 
fonte de renda, na medida em 
que anualmente participa de di-
versas campanhas publicitárias.

Consideradas as circunstân-
cias expostas, as despesas mé-
dicas incorridas pelo esportista 
acidentado representam danos 
emergentes a serem indeniza-
dos por aquele que provocou o 
acidente.

Assim, haverá dano emer-
gente relativamente à imagem 
das pessoas sempre que se con-
siderar o valor desembolsado 
pela vítima para evitar a lesão, o 
seu agravamento, ou viabilizar a 
reparação dos danos causados, 
bem como outras eventuais des-
pesas relacionadas ao dano so-
frido.

I.I.II. Lucros cessantes
Os lucros cessantes corres-

pondem à frustração da expec-
tativa de ganho futuro, isto é, 
consistem no pagamento daquilo 
que presumivelmente teria sido 
auferido pela vítima, se o dano 
não houvesse ocorrido. Essa 
parcela de indenização, diversa-
mente do dano emergente, não 
recompõe o patrimônio, uma vez 
que tal valor ainda não integra-
va o patrimônio do indenizado 

no momento do dano. Em outras 
palavras, se o dano patrimonial 
ou moral não houvesse ocorrido, 
esse ganho provavelmente teria 
sido acrescido ao patrimônio da 
vítima.

No entanto, para o lesado fa-
zer jus à indenização, deve ser 
ao menos plausível a probabi-
lidade de que, havendo o curso 
natural das coisas, se não verifi-
cado o evento danoso, existia a 
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possibilidade de o ganho se ma-
terializar.

No caso da imagem, essa for-
ma de reparação pode ser visua-
lizada em situações nas quais a 
fisionomia da pessoa é retratada 
por terceiro sem o seu consenti-
mento e sem que nada lhe seja 
pago pela divulgação. Todavia, o 
resultado da vinculação da ima-
gem do retratado ao produto ou 
serviço traz para o terceiro bene-
fícios de ordem econômica.

Um bom exemplo foi vivido 
pelo nadador Kaio Márcio Ferrei-
ra da Costa Almeida, campeão 
mundial em piscina curta nos 
cem metros borboleta em 2006 
e detentor de três medalhas de 
ouro em jogos Pan-Americanos. 
O esportista licenciou a sua ima-
gem para empresa do ramo ali-
mentício para a realização de 
comerciais e a divulgação da sua 
imagem junto a produtos por de-
terminado período de tempo. To-
davia, mesmo após o término do 
contrato, tal empresa permane-
ceu utilizando a imagem do atle-
ta em produtos por ela comercia-
lizados.

Nesse período em que a em-
presa do ramo alimentício per-
maneceu utilizando a imagem do 

nadador, ela não pagou qualquer 
quantia ao atleta. Pelo uso inde-
vido da imagem com destinação 
comercial, a empresa foi conde-
nada a pagar “indenização ma-
terial pelos lucros cessantes su-
portados”, correspondentes “aos 
valores que proporcionalmente 
receberia [o nadador] caso a au-
tora do ilícito tivesse promovido 
a regular renovação de seu con-
trato”.4

Ou seja, os lucros cessantes 
correspondem aos valores que 
seriam devidos ao atleta, se o 
contrato continuasse em vigor. 
São valores que seriam pagos 
como contrapartida a uma pres-
tação, na hipótese de o negócio 
ter sido regularmente cumprido.

Portanto, sempre que for 
constatada que a lesão à imagem 
de uma pessoa fez com que ela 
deixasse de obter ganhos com a 
sua exposição, haverá o dever 
daquele que provocou o dano de 
indenizar a vítima pelos lucros 
cessantes, pois a ninguém é lí-
cito locupletar-se à custa alheia. 
Os lucros cessantes, nesses 
casos, assumem a natureza de 
contraprestação por um serviço 
prestado.

I.II. Danos morais
A imagem, na condição de 

direito da personalidade, é uma 
figura imaterial, resultante da na-
tureza de cada pessoa e que re-
flete o íntimo do indivíduo, seja 
na sua concepção retrato ou atri-
buto. Sempre que se verificar o 

seu uso não autorizado ou de 
maneira diversa daquela que foi 
consentida, estará caracterizado 
um dano de ordem moral ao in-
divíduo lesado, a despeito de a 
forma de utilização do retrato ter 
sido depreciativa ou elogiosa.

4  STJ, 3.ª Turma, Recurso Espe-
cial 1.323.586/PB, Rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, DJe 11.03.2015.
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O Superior Tribunal de Justi-
ça consolidou esse entendimento 
na Súmula 403, ao afirmar cate-
goricamente que “independe de 
prova do prejuízo a indenização 
pela publicação não autorizada 
de imagem de pessoa com fins 
econômicos ou comerciais”. As-
sim, toda utilização indevida de 
imagem gera um dano moral à 
vítima, que poderá ser cumulada 
com um dano de ordem material.

 A indenização decorrente de 
dano moral destina-se a reparar 
uma “lesão à personalidade, ao 
âmago e à honra da pessoa”.5  

Tratando-se da imagem, a repa-
ração terá por finalidade recupe-
rar o bem-estar da vítima, a sua 
estima perante si própria e pe-
rante a sociedade, resultante de 
uma exposição indevida da sua 
fisionomia e dos atributos aos 
quais ela remete.

A indenização paga para re-
parar o uso indevido da imagem 
é feita em pecúnia, em razão de 

uma perda vinculada a um direito 
da personalidade não ser recupe-
rável em espécie. Sua finalidade 
é, se não cessar, ao menos mini-
mizar a causa do sofrimento da 
pessoa, tornando o direito lesado 
indene ou o mais próximo disso, 
sem que a reparação lhe traga 
algum benefício patrimonial, ou 
torne seu patrimônio maior do 
que era antes da ofensa.

A indenização, mesmo que 
por dano moral, não representa 
riqueza nova, mas sim uma repo-
sição de um direito imaterial, pela 
via da substituição monetária. O 
fato de o dano à imagem não po-
der ser exatamente mensurado, 
por se situar no plano do subje-
tivismo, não afasta da indeniza-
ção paga a título de dano moral 
a sua natureza indenizatória e 
reparatória, pois a expressão pe-
cuniária do dano moral é a única 
maneira pela qual o Direito pode 
manter o equilíbrio das relações 
humanas.

ii. O conceito de renda
Feitas essas breves consi-

derações sobre os danos e sua 
contraprestação, passemos  à 
análise do conceito de renda, 
visto ser a renda elemento nucle-
ar da base de cálculo do Imposto 
sobre Renda (IR) e figura impres-
cindível à adequada análise da 
inciddêncica desse imposto so-
bre os valores pagos a título de 
indenização a esportistas, pelo 
indevido uso de sua imagem.

O IR é tributo de natureza fe-
deral exigível tanto das pessoas 

físicas quanto das pessoas jurí-
dicas. A Constituição Federal em 
seu artigo 153, inciso III,6  deter-
mina que todo aquele que aufira 
renda ou proventos de qualquer 
natureza deverá sujeitar-se à in-
cidência do imposto. Assim, seja 
o contribuinte pessoa física ou 
jurídica, uma vez apurada renda, 
ele deverá submeter tal quantia à 
tributação.

O Código Tributário Nacio-
nal, ao tratar da matéria, buscou 
delinear melhor os contornos 

5  Recurso Especial 85.019/RJ, 4.ª 
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, DJ 18.12.1998.

6  “Art. 153. Compete à União insti-
tuir impostos sobre:
[...]
III – renda e proventos de qualquer 
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desse imposto e, em seu artigo 
437,  previu que, para se identi-
ficar o fato gerador do IR é pre-
ciso haver a efetiva aquisição da 
renda, que se verifica diante da 
sua disponibilidade econômica 
ou jurídica.

Conjugando as disposições 
trazidas pela Constituição Fede-
ral e pelo Código Tributário Na-
cional, observa-se que o legis-
lador elegeu alguns elementos 
para caracterizar o IR, como a 
existência de renda e a consta-
tação da aquisição e da dispo-
nibilização desses resultados.

O termo renda nos remete à 
ideia de lucro, ganho, rendimen-
to e juros produzidos pelo capital. 
Todavia, para melhor compre-
endermos a sua real dimensão, 
cumpre examinar os demais ele-
mentos que contribuem para a 
formação do conceito de renda 
albergado pelo nosso sistema ju-
rídico-tributário.

O primeiro deles é o termo 
“aquisição”, que, nas palavras de 
Vito Bompani8  é “una ricchezza 
nuova che si aggiunga alla ric-
chezza preesistente”. Trata-se, 
como bem colocado pelo jurista, 
de um incremento patrimonial, 
de um valor novo adicionado ao 
que já existia.

No entanto, para que se pos-
sa afirmar se houve efetivamen-
te um acréscimo ao patrimônio 
do sujeito, é preciso, como bem 
pontua Vito Bompani,9  que seja 
estabelecido um período de tem-
po para que se possa acompa-
nhar a evolução patrimonial de 
uma pessoa. Para o jurista italia-
no, o incremento na renda é “un 

aumento di valore che si verifichi 
nel patrimonio di um soggetto in 
un dato momento o in un deter-
minato spazio di tempo”.

Logo, em linha com o que já 
concluímos outrora,10  renda não 
é qualquer entrada de recurso 
no caixa da pessoa. É apenas o 
resultado que, em um dado perí-
odo de tempo, decorre da soma 
das receitas obtidas, subtraída 
do valor dos recursos utilizados 
para a sua obtenção e para a 
manutenção da fonte produtora.

Além da aquisição, o legis-
lador elegeu como elemento ne-
cessário à definição de renda a 
existência de “disponibilidade”, 
seja ela econômica ou jurídica. 
A disponibilidade nada mais é do 
que a possibilidade de o titular 
da renda ou do provento poder 
dar a destinação que melhor lhe 
aprouver a esse montante, de 
imediato, e sem qualquer restri-
ção.11 

Haverá a disponibilidade 
econômica da renda ou do pro-
vento, quando existir a sua efe-
tiva percepção, quando o ren-
dimento se encontrar em caixa 
para o contribuinte. Trata-se da 
incorporação física e material 
dos rendimentos ao patrimô-
nio. A disponibilidade jurídica, 
de outra forma, será observada 
quando o rendimento, ainda que 
não realizado, encontrar-se dis-
ponível para o contribuinte em 
virtude de título jurídico (crédito) 
que lhe confira poderes para de-
liberar pela sua efetiva percep-
ção. É a posse do direito à renda 
ou ao provento.

Dessa forma, a renda ou 

7   “Art. 43. O imposto, de compe-
tência da União, sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem 
como fato gerador a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurí-
dica:
I – de renda, assim entendido o pro-
duto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos;
II – de proventos de qualquer natu-
reza, assim entendidos os acrésci-
mos patrimoniais não compreendi-
dos no inciso anterior.
§ 1.º A incidência do imposto inde-
pende da denominação da receita 
ou do rendimento, da localização, 
condição jurídica ou nacionalidade 
da fonte, da origem e da forma de 
percepção.   
§ 2.º Na hipótese de receita ou de 
rendimento oriundos do exterior, a 
lei estabelecerá as condições e o 
momento em que se dará sua dispo-
nibilidade, para fins de incidência do 
imposto referido neste artigo.”

8   Técnica tributária. Milano: Giuf-
frè, 1963. p. 113.

9   Técnica tributária. Milano: Giuf-
frè, 1963. p. 113.

10   Vide: Rafael Marchetti Marcon-
des. A tributação dos royalties. São 
Paulo: Quartier Latin, 2012. p. 75-
81.

11   Cf. Mary Elbe Queiroz. Imposto 
sobre a renda e proventos de qual-
quer natureza: princípios, conceitos, 
regra-matriz de incidência, mínimo 
existencial, retenção na fonte, renda 
transnacional, lançamento, aprecia-
ções críticas. Barueri: Manole, 2004. 
p.  72.
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o provento serão tributáveis 
sempre que representarem um 
acréscimo patrimonial para o 
contribuinte, dentro de período 
de tempo preestabelecido, e pu-

derem ser utilizados livremente, 
pois existe disponibilidade ime-
diata de caixa, ou porque se de-
tém título que deles lhe permite 
dispor.

III. O Imposto sobre a Renda e as verbas 
indenizatórias

Como visto, para se falar na 
incidênica do IR é preciso que 
esteja caracterizada a existên-
cia de renda disponível para o 
contribuinte. E para se apurar a 
renda, é necessário observar um 
incremento no patrimônio do in-
divíduo.

Se o bem jurídico lesado for 
de natureza patrimonial, isto é, 
integrar o patrimônio material 
da pessoa, o causador do dano 
deverá pagar uma prestação 
substitutiva em dinheiro a título 
de danos materiais (danos emer-
gentes e/ou lucros cessantes).

Quando o dano causado for 
de natureza imaterial, aquele que 
produziu a lesão também será 
obrigado a repará-la por meio de 
pagamento em dinheiro, só que 
a título de danos morais.

O pagamento de indeniza-
ção pode ou não acarretar acrés-
cimo patrimonial, a depender da 
natureza do bem jurídico lesado. 
Quando a indenização se referir 
a dano efetivamente verificado 
no patrimônio físico do atleta, 
que implicou uma diminuição dos 
seus bens (dano emergente), o 
pagamento em dinheiro simples-
mente reconstitui a perda patri-
monial ocorrida em virtude da 
lesão, torna o patrimônio lesado 

indene, mas não maior do que 
era antes da ofensa ao direito.

No entanto, poderá haver o 
aumento do patrimônio do es-
portista quando, além da inde-
nização pelo dano emergente, 
for pago valor destinado a com-
pensar o ganho que ele deixou 
de auferir, ou seja, os lucros ces-
santes. Estes, como vimos, cor-
respondem aos rendimentos que 
seriam auferidos pelas partes re-
gularmente, não fosse a ocorrên-
cia do evento danoso. Tal quantia 
se soma aos bens já existentes 
do atleta. Logo, a indenização 
acarreta acréscimo patrimonial e 
configura fato gerador do IR.

De outra forma, sendo a in-
denização paga em decorrência 
de dano moral, ela terá por desti-
no recompor o patrimônio imate-
rial da vítima, atingido pelo ilícito 
praticado, sem que haja qualquer 
vinculação com o seu patrimônio 
material (físico). Nessas hipóte-
ses não haverá a incidência do 
IR, pelo simples fato de inexistir 
uma riqueza nova capaz de ca-
racterizar acréscimo patrimonial, 
trata-se de simples reposição 
pela via de substituição monetá-
ria do patrimônio moral da espor-
tista.12  

12  A esse respeito o Superior Tri-
bunal de Justiça firmou por meio da 
Súmula 498, o entendimento de que 
“não incide imposto de renda sobre 
a indenização por danos morais”.
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Conclusão

 O crescimento da Internet e dos meios de comunicação impulsiona 
a imagem, que assume importante função como meio de rápida divulga-
ção de informações. Dia após dia esportistas são procurados por marcas, 
devido à sua exposição na mídia, para divulgarem seus produtos e servi-
ços.

 O uso da imagem de atletas para fins comerciais gera uma impor-
tante fonte de renda para esses profissioinais. Por outro lado, essa exces-
siva exposição também acaba gerando abusos e desrepeitos à sua ima-
gem. Sempre que se verificar o uso da imagem de um esportista de forma 
diversa daquela que foi contratada, caberá o pagamento de indenização.
 
 E, para se verificar se essa entrada de recursos para o atleta repre-
senta um rendimento tributável pelo IR, é preciso sempre ter em mente a 
natureza do bem lesado, e o que a indenização se propõe a remunerar.

 Se o fim da contraprestação paga é restituir o profissional à situa-
ção na qual se encontrava antes de sofrer a lesão, isto é, recompor seu 
patrimônio, seja a título de dano emergente ou moral, o montante pago 
não ensejará a incidênica do IR. Por outro lado, quando a indenização 
visar a recompensar o esportista por aquilo que ele deixou de ganhar em 
decorrência da não realização das suas atividades em vista do ato lesivo 
– lucros cessantes – ela ficará sujeita à cobrança do IR, pois a quantia 
representará verdadeiro aumento patrimonial.

 Simplificando. Estamos diante de uma conta de adição. Se o valor 
indenizado, quando somado ao patrimônio lesado for igual a zero, isto é, 
deixar o esportista na mesma condição patrimonial que se encontrava an-
tes do dano sofrido, IR não há. Diversamente, se a indenização, quando 
somada ao patrimônio do atleta tiver um resulado positivo, ou seja, deixá-
-lo em uma situação patrimonial mais favorável do que aquela que existia 
antes do evento danoso, incide o IR.
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Introdução
 O Futebol é um grandioso espetáculo e que a cada ano movimenta 
mais e mais dinheiro. No Brasil, temos um cenário um pouco diferente, 
pois por mais que as receitas dos grandes clubes tenham aumentado nos 
últimos anos, os seus custos aumentaram em uma proporção muito maior. 
Temos assim, clubes muito endividados e com problemas para honrar os 
seus pagamentos, principalmente de tributos1.

 Assim, após ampla discussão, o governo houve por bem editar uma 
lei prevendo uma forma especial de pagamentos dos tributos federais, exi-
gindo entretanto, um sem número de contrapartidas, para que os clubes 
pudessem aderir e mesmo disputar campeonatos.

 Nesse cenário foi sancionada a Lei nº 13.155/2015, que sem dúvi-
da foi um grande avanço na relação clubes de futebol e fisco, entretanto 
o veto a um de seus artigos acabou por deixar os clubes em uma posição 
ainda mais complicada em relação ao Fisco Federal.    

 De fato, o artigo 48 da Lei do Profut reiterava a existência de isen-
ção para as entidades de práticas desportivas sobre a totalidade de suas 
receitas:
  “Art. 48.  As entidades de prática desportiva, inclusive as par- 
  ticipantes de competições profissionais, e as entidades de  
  administração do desporto ou ligas em que se organizarem,  
  que mantenham a forma de associações civis sem fins lucra- 
  tivos, fazem jus, em relação à totalidade de suas receitas, ao  
  tratamento tributário previsto no art. 15 da Lei no 9.532, de  
  10 de dezembro de 1997, e nos arts. 13 e 14 da Medida Pro- 
  visória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, aplicando-se  
  a este artigo o disposto no inciso I do art. 106 da Lei no  
  5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacio- 
  nal.”

 Essa era uma tese defendida pelos clubes há muito tempo e o 
referido artigo seria importante para esclarecer de uma vez por todas a 
questão, confirmando a isenção que os clubes sempre entenderam que 
tiveram. Entretanto, além do veto não ter pacificado o entendimento dos 
clubes, a mensagem de veto2 foi catastrófica ao prever:
  “A medida conferiria efeitos retroativos a interpretação de  
  dispositivos de diplomas normativos vigentes há quase duas  
  décadas, sem que se tenha realizado estimativas de impacto  
  financeiro, o que poderia resultar em violação ao interesse  
  público, além de contrariar o disposto na Lei de Responsabi- 
  lidade Fiscal.”

 Desse modo, além dos clubes não terem a segurança de que as 
suas receitas estão isentas, a leitura da mensagem de veto pode dar a 

1   Segundo Israel Moreira Parade-
la: “a dívida tributária dos clubes de 
futebol aumentou demasiadamente 
nos últimos anos, constituindo uma 
das maiores dívidas tributárias do 
Brasil. Ocorre que quanto maior 
o valor das dívidas ativas, maior a 
ineficiência do Estado, o que levou 
o Fisco a abrir diferentes oportuni-
dades de parcelamento das dívidas 
das entidades esportivas. A cada 
vez que os projetoS de fiscalização 
eram lançados, diferentes mecanis-
mos eram criados para melhorar a 
arrecadação dos clubes, caso da 
criação da Timemania, e para asse-
gurar a responsabilidade fiscal dos 
mesmos. Ocorre que a dívida conti-
nuou a crescer, apesar das diferen-
tes oportunidades dadas aos clubes 
esportivos. Isso demonstrou a inefi-
ciência das políticas criadas até en-
tão e possibilitou a criação de uma 
‘cultura de oportunidade’, uma vez 
que as entidades em questão te-
riam sempre a expectativa de novas 
oportunidades para resolver suas 
dívidas. Isso alavancou os débitos 
tributários e perpetuou o jogo de 
parcelamento entre governo e os ti-
mes.” (“Dívida Tributária dos Clubes 
de Futebol: breves Considerações”, 
in Revista dos Tribunais, v. 131, São 
Paulo: RT, 2016, p. 61).

2 - Mensagem nº 295, de 04 de 
agosto de 2015.
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entender que as receitas dos clubes jamais estiveram isentas, já que o re-
ferido artigo restou vetado, pois conferiria efeitos retroativos a dispositivos 
que vigoram por quase duas décadas.

 Cumpre ressaltar que a Receita Federal nos últimos anos passou 
a fiscalizar e autuar todos os clubes de futebol, aumentando ainda mais 
o passivo tributário dos clubes e agravando a situação financeira dessas 
entidades.

I. Da Imunidade
O artigo 150, VI, c da Cons-

tituição Federal prevê a imunida-
de a impostos que incidam sobre 
a renda, patrimônio e serviços 
das entidades de assistência so-
cial. O artigo 195 da Constituição 
também afasta a incidência das 
contribuições sociais para a se-
guridade social.

Segundo o artigo 203 da 
Constituição Federal, a assis-
tência social  visa a proteção à 
família, à maternidade, à infân-
cia, à adolescência e à velhice; 
o amparo às crianças e adoles-
centes carentes; a promoção da 
integração ao mercado de tra-
balho; a habilitação e reabilita-
ção das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e 
a garantia de um salário mínimo 
de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao ido-
so que comprovem não possuir 

meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a 
lei.

Mostra-se assim, possí-
vel que uma entidade de práti-
ca desportiva, como um grande 
clube de futebol, possa amparar 
crianças e adolescentes, possibi-
litando sua inserção no mercado 
de trabalho. Hoje todos os clubes 
têm as suas categorias de base e 
fornecem condições para que os 
jovens possam treinar e galgar 
uma profissão, sem se esquecer 
dos estudos.

Entretanto, esse não é o es-
copo principal dessas entidades. 
Para usufruir da imunidade quer 
parecer que a associação teria 
de ser não profissional, ter tal es-
copo em seu estatuto e atender 
aos demais ditames constitucio-
nais.3   

II. Da Isenção
Os clubes de futebol costu-

mam ser associações sem fins 
lucrativos e essa ausência de fi-
nalidade lucro das associações 
civis é que fez com que o legisla-

dor as isentasse de IRPJ, CSLL, 
PIS e COFINS 4, 5.

a) Imposto de Renda Pes-
soa Jurídica  (IRPJ) e a Con-
tribuição Social sobre o Lucro 

4 Piraci Oliveira faz um bom estudo 
histórico quanto a tributação dos clu-
bes de futebol e destaca que “desde 
que Charles Miller traz a primeira 
bola de futebol ao Brasil, até 1943, 
havia a não incidência tributária 
dessa atividades.” “Regime Jurídico 
Tributário das Associações Despor-
tivas de Futebol.”, (Repertório de Ju-
risprudência IOB, vol. I – Tributário 
Constitucional e Administrativo, São 
Paulo: IOB, 2006, p. 692)

5 Felipe Ferreira Silva defende a 
inexistência de isenção de tributos 
para as entidades de prática de fu-
tebol profissional.( Tributação no Fu-
tebol; Clubes e Atletas, São Paulo: 
Quartier Latin, 2009, p. 133).
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Líquido (CSLL)
Quanto ao Imposto de Ren-

da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a 
Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido (CSLL) a isenção das 
associações sem fins lucrativos 
está disposta no artigo 15 da Lei 
nº 9.532/97, nos seguintes ter-
mos:

• “Art. 15. Consideram-se 
isentas as instituições de caráter 
filantrópico, recreativo, cultural e 
científico e as associações civis 
que prestem os serviços para os 
quais houverem sido instituídas 
e os coloquem à disposição do 
grupo de pessoas a que se des-
tinam, sem fins lucrativos. (Vide 
Medida Provisória nº 2158-35, 
de 2001)

• § 1º A isenção a que se re-
fere este artigo aplica-se, exclusi-
vamente, em relação ao imposto 
de renda da pessoa jurídica e à 
contribuição social sobre o lucro 
líquido, observado o disposto no 
parágrafo subseqüente.

• § 2º Não estão abrangidos 
pela isenção do imposto de ren-
da os rendimentos e ganhos de 
capital auferidos em aplicações 
financeiras de renda fixa ou de 
renda variável.

• § 3º Às instituições isentas 
aplicam-se as disposições do art. 
12, § 2°, alíneas “a” a “e” e § 3° e 
dos arts. 13 e 14.”

A propósito dos dispositivos 
a que alude o parágrafo 3º supra 
citado, faz-se necessária a trans-
crição de modo a conformar todo 
o regime jurídico a ser obedeci-
do pelas associações sem fins 
lucrativos com vistas à obtenção 
da isenção:

• “Art. 12. (...)
• § 2º Para o gozo da imu-

nidade, as instituições a que se 
refere este artigo, estão obriga-
das a atender aos seguintes re-
quisitos:

• a) não remunerar, por 
qualquer forma, seus dirigentes 
pelos serviços prestados; (Vide 
Lei nº 10.637, de 2002)

• b) aplicar integralmente 
seus recursos na manutenção e 
desenvolvimento dos seus obje-
tivos sociais;

• c) manter escrituração 
completa de suas receitas e des-
pesas em livros revestidos das 
formalidades que assegurem a 
respectiva exatidão;

• d) conservar em boa or-
dem, pelo prazo de cinco anos, 
contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a 
origem de suas receitas e a efe-
tivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação 
patrimonial;

• e) apresentar, anualmen-
te, Declaração de Rendimentos, 
em conformidade com o disposto 
em ato da Secretaria da Receita 
Federal;

• f) recolher os tributos re-
tidos sobre os rendimentos por 
elas pagos ou creditados e a 
contribuição para a seguridade 
social relativa aos empregados, 
bem assim cumprir as obriga-
ções acessórias daí decorrentes; 

• g) assegurar a destinação 
de seu patrimônio a outra insti-
tuição que atenda às condições 
para gozo da imunidade, no caso 
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de incorporação, fusão, cisão ou 
de encerramento de suas ativi-
dades, ou a órgão público;

• h) outros requisitos, esta-
belecidos em lei específica, re-
lacionados com o funcionamen-
to das entidades a que se refere 
este artigo.

• § 3° Considera-se entida-
de sem fins lucrativos a que não 
apresente superávit em suas 
contas ou, caso o apresente em 
determinado exercício, destine 
referido resultado, integralmen-
te, à manutenção e ao desenvol-
vimento dos seus objetivos so-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 
9.718, de 1998)”

• “Art. 13. Sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na 
lei, a Secretaria da Receita Fe-
deral suspenderá o gozo da imu-
nidade a que se refere o artigo 
anterior, relativamente aos anos-
-calendários em que a pessoa 
jurídica houver praticado ou, por 
qualquer forma, houver contri-
buído para a prática de ato que 
constitua infração a dispositivo 
da legislação tributária, especial-
mente no caso de informar ou 
declarar falsamente, omitir ou si-
mular o recebimento de doações 
em bens ou em dinheiro, ou de 
qualquer forma cooperar para 
que terceiro sonegue tributos ou 
pratique ilícitos fiscais. 

• Parágrafo único. Conside-
ra-se, também, infração a dispo-
sitivo da legislação tributária o 
pagamento, pela instituição imu-
ne, em favor de seus associados 
ou dirigentes, ou, ainda, em favor 
de sócios, acionistas ou dirigen-
tes de pessoa jurídica a ela as-

sociada por qualquer forma, de 
despesas consideradas indedutí-
veis na determinação da base de 
cálculo do imposto sobre a renda 
ou da contribuição social sobre o 
lucro líquido.”

Resta claro, portanto, que a 
Lei nº 9.532/97, ao disciplinar a 
isenção das associações civis 
sem fins lucrativos em relação 
ao IRPJ e à CSLL, impôs, princi-
palmente, a vedação à remune-
ração de dirigentes e a aplicação 
integral de seus recursos na ma-
nutenção e desenvolvimento dos 
seus objetivos sociais, permitido 
o superávit, desde que também 
seja revertido de forma integral 
à manutenção dos objetivos so-
ciais.

Portanto, são somente esses 
os requisitos e condições para 
o gozo da isenção de IRPJ e de 
CSLL pelas associações civis 
sem fins lucrativos, sendo certo 
que a única exceção prevista na 
lei diz respeito aos rendimentos 
e aos ganhos de capital auferi-
dos em aplicações financeiras de 
renda fixa ou de renda variável.6

O Conselho Administrativo 
de Recursos Federais (CARF) já 
teve oportunidade de decidir so-
bre a isenção dos clubes de fute-
bol aos recolhimentos de IRPJ e 
CSSL:

• “CLUBES DE FUTEBOL 
PROFISSIONAL CONSTITU-
ÍDOS SOB A FORMA DE AS-
SOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS 
LUCRATIVOS. DIREITO À ISEN-
ÇÃO DO IRPJ E CSLL.

• As associações civis sem 
fins lucrativos, inclusive clubes 
de futebol profissional, que pres-

6 Conforme Juliano Di Pietro  em 
seu artigo “A isenção dos clubes 
de futebol profissional em relação 
a IRPJ, CSLL, PIS e Cofins”, in Re-
vista do Advogado, v.34, n.122, abr. 
2014, p. 79.
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tem os serviços para os quais 
houverem sido instituídas e os 
coloquem à disposição do grupo 
de pessoas a que se destinam 
tiveram, tem assegurada a isen-
ção em face do IRPJ e CSLL, 
nos termos do art. 15 da Lei nº 
9.532, de 1997.”

Nessa medida, cumpre re-
memorar a previsão do artigo 111 
do Código Tributário Nacional ao 
versar que é “Interpreta-se literal-
mente a legislação tributária que 
disponha sobre: (...) II -  outorga 
de isenção”.

b) PIS e Cofins
Em relação ao PIS e a CO-

FINS, a Medida Provisória 2.158-
35/2001 estabelece que:

• “Art. 13. A contribuição 
para o PIS/PASEP será determi-
nada com base na folha de salá-
rios, à alíquota de um por cento, 
pelas seguintes entidades:

• (...)
• IV - instituições de caráter 

filantrópico, recreativo, cultural, 
científico e as associações, a 
que se refere o art. 15 da Lei no 
9.532, de 1997;

• (...).”
• “Art. 14. Em relação aos 

fatos geradores ocorridos a partir 
de 1º de fevereiro de 1999, são 
isentas da COFINS as receitas:

• (...)
• X - relativas às atividades 

próprias das entidades a que se 
refere o art. 13.

• § 1º São isentas da contri-
buição para o PIS/PASEP as re-
ceitas referidas nos incisos I a IX 
do caput.

• (...).”
Desse modo, as receitas das 

associações civis sem fins lu-
crativos são isentas do PIS e da 
COFINS, cabendo-lhes apenas 
o recolhimento do PIS com base 
na folha de salários, à alíquota 
de 1%.

Quanto a isenção da Cofins, 
o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região já teve oportunidade 
de decidir:

• “DIREITO CONSTITU-
CIONAL E TRIBUTÁRIO. CO-
FINS. LEI COMPLEMENTAR Nº 
70/91. ENTIDADE ESPORTIVA 
SEM FINS LUCRATIVOS. ISEN-
ÇÃO DA COFINS SOMENTE A 
PARTIR DE 01.02.99. ARTIGOS 
13, IV E 14 DA MP Nº 2.158-
35/01. 1. A Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) foi instituída 
pela Lei Complementar nº 70, de 
31 de dezembro de 1991, com 
fundamento na Constituição Fe-
deral, em seu artigo 195, inciso 
I e tem como objetivo o custeio 
das atividades da área de saú-
de, previdência e assistência so-
cial, conforme dispunham seus 
artigos 1º e 2º. 2. O Supremo 
Tribunal Federal já consolidou o 
entendimento de que é inconsti-
tucional a majoração da base de 
cálculo da COFINS e do PIS, tal 
como disciplinada no artigo 3°, § 
1°, da lei, porém, constitucional 
o aumento da alíquota, alterada 
pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 3. 
O impetrante, Santos Futebol 
Clube, é isento da contribuição 
à COFINS, somente a partir de 
01.02.99, nos termos dos arti-
gos 13, inciso IV, e 14 da MP nº 
2.158-35, de 24.08.01. De fato, 
estabelece o artigo 1º de seu 
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Estatuto Social que “é uma 
associação civil, sem fins lu-
crativos e com personalidade 
jurídica própria, tendo por ob-
jetivos cultivar, praticar e de-
senvolver atividades sociais, 
educacionais, recreativas, cul-
turais, cívicas, assistenciais, 
de benemerência, esportivas 
e de educação física, em todas 
suas modalidades, podendo 
exercer outras atividades cuja 
renda reverta em benefício 
dos seus objetivos sociais”. 4. 
Caso em que, entretanto, o dé-
bito tributário controvertido, re-
fere-se ao período de abril/92 a 
junho/96, ou seja, anterior aque-
le contemplado pela isenção da 
MP nº 2.158-35/01, relativo a fa-
tos geradores ocorridos a partir 
de fevereiro/99; sendo, portanto, 
plenamente exigível. 5. Aliás, os 
artigos 13, inciso IV, e 14 da MP 
nº 2.158-35, de 24.08.01, a con-
trario sensu, não deixam dúvida 
a respeito da incidência da CO-
FINS sobre as receitas auferidas 
pelo impetrante, anteriores a edi-
ção da referida MP. 6. Preceden-
tes.” (g.n.)

• (AMS 0206336-
43.1997.4.03.6104, JUÍZA CON-
VOCADA ELIANA MARCELO, 
TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU 

DATA:29/11/2006)
Entretanto, o Fisco Federal 

tem entendido que a isenção em 
questão, legalmente imputada às 
atividades próprias das entida-
des listadas na Lei nº 9.532/97, 
sofreria a restrição disposta no 
parágrafo 2º do artigo 9º da Ins-
trução Normativa SRF 247/2002, 
cingindo-se somente às contri-
buições, doações, mensalidades 
ou anuidades de seus associa-
dos ou mantenedores. Em outros 
termos, qualquer outra receita 
da entidade estaria excluída da 
isenção disposta na MP nº 2.158-
35/2001 . Tal limitação se mostra 
desarrazoada, pois jamais uma 
Instrução normativa pode limitar 
uma isenção concedida em lei, 
pela frontal ofensa ao princípio 
constitucional da legalidade.

De fato, a Constituição Fe-
deral, em seu artigo 5º, inciso II, 
consagra o princípio da legalida-
de como um dos fundamentos do 
nosso ordenamento, dele decor-
rendo que ninguém será obriga-
do a fazer ou deixar de fazer al-
guma coisa senão em virtude de 
lei. Vale dizer que somente lei, 
em sentido formal (ato normativo 
primário), é dado criar direitos e 
obrigações.

III. A Lei Pelé (9.615/1998) e a Lei 11.345/2006
Outro argumento bastante 

utilizado pelas autoridades fis-
cais é que após a Lei Pelé (Lei nº 
9.615/1998), os clubes não po-
deriam mais permanecer como 
associações sem fins lucrativos 

e teriam de se tornar socieda-
des empresárias. Tal argumento 
também não merece prosperar, 
eis que o artigo 27, § 9º da Lei 
nº 9.615 prevê uma opção das 
entidades esportivas e não uma 

7 Conforme Juliano Di Pietro  em 
seu artigo “A isenção dos clubes 
de futebol profissional em relação 
a IRPJ, CSLL, PIS e Cofins”, in Re-
vista do Advogado, v.34, n.122, abr. 
2014, p. 80.
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obrigação8. De fato, tal disposi-
tivo prevê: “É facultado às enti-
dades desportivas profissionais 
constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo 
um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Códi-
go Civil.” (g.n.)

Resta claro que eventual im-
posição a uma forma específica 
de sociedade é contrária à Cons-
tituição Federal, já que o artigo 
217, I, prevê a autonomia das 
entidades desportivas, dirigentes 
e associações quanto a sua or-

ganização e funcionamento  
Por fim, a Lei nº 11.345/2006, 

em seus arts 13 e 13-A estendeu, 
pelo período de cinco anos, a 
isenção prevista no artigo 15 da 
Lei nº 9.532/1997 também para 
a as entidades esportivas que se 
tornaram sociedades empresa-
rias. A interpretação das autori-
dades fiscais de que somente as 
entidades que se transformaram 
em empresas seriam isentas é 
totalmente ilógica, pois se isen-
taria a empresa e se tributaria a 
associação sem fins lucrativos.  

8 Nesse sentido é o entendimen-
to de Juliano Di Pietro: “a Lei nº 
9.615/1998 não impõe, desde o 
ano 2000, qualquer obrigatorieda-
de quanto à forma constitutiva das 
entidades de futebol profissional, 
sendo-lhes perfeitamente lícita, 
como proteção constitucional direta, 
a adoção da forma associativa sem 
fins lucrativos. Consequentemente, 
carece de validade a interpretação 
fiscal da Lei Pelé que pretende ve-
dar-lhes a isenção de IRPJ, CSLL, 
PIS e Cofins a que fazem jus.” (“A 
isenção dos clubes de futebol profis-
sional em relação a IRPJ, CSLL, PIS 
e Cofins”, in Revista do Advogado, 
v.34, n.122, abr. 2014, p. 87/88).
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Conclusão
 
 Nesse breve texto tivemos a oportunidade de verificar as dificulda-
des tributárias enfrentadas pelos clubes de futebol nacional e que resta 
agravada pelo entendimento, errôneo, das autoridades fiscais federais, de 
que essas entidades não fariam jus à isenção no recolhimento de IRPJ, 
CSLL, PIS e Cofins. Diversos clubes vêm sendo autuados para a exigên-
cia dos recolhimentos dos últimos cinco anos, cobrança essa que tende a 
montar a valores estratosféricos e que podem inviabilizar o funcionamento 
de tais entidades. 

 A situação dos clubes se agravou com o veto ao artigo 48 do PRO-
FUT e da equivocada mensagem de veto que dá a entender que os clubes 
não seriam isentos aos referidos tributos e contribuições.

 A Lei Pelé, em nenhum momento, obrigou os clubes a se tornarem 
sociedades empresárias e em nada impactou a isenção do IRPJ, CSLL, 
PIS e Cofins que eles possuem.

 Faz-se urgente o restabelecimento e o reconhecimento de tal isen-
ção por parte das autoridades fiscais, sob pena de inviabilizar o funciona-
mento de muitas agremiações de futebol de nosso país. 
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resumo 
 O presente artigo objetiva descrever, de forma sucinta, a importân-
cia da utilização da renuncia tributária como mecanismo apto a promover 
o desenvolvimento do esporte a partir da indução, por parte do poder 
público em relação aos particulares, ajudando no crescimento da cultura 
de fomento e participação da sociedade. No entanto, faz-se necessária a 
educação das partes envolvidas, primeiro, segundo e terceiro setores e, 
para tanto, o papel do Advogado é essencial para o assessoramento das 
partes, isolando as dificuldades burocráticas e facilitando a correta fisca-
lização por parte do governo.
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Introdução 
 De acordo com a Constituição Federal, em seus artigos 174 e 
217, o esporte é um direito dos cidadãos e deve ser fomentado pelo Es-
tado.

 Em atendimento ao disposto constitucional e em clara busca de 
uma melhor formação do indivíduo, o Governo Federal promulgou a Lei 
n.º 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre incentivos e 
benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo, lei esta 
regulamentada pelo Decreto n.º 6.180, de 03 de agosto de 2007 e pela 
Portaria n.º 120, de 03 de julho de 2009.

 Os dispositivos acima preveem a possibilidade de Pessoas Físi-
cas e Jurídicas destinarem uma parcela do Imposto de Renda por eles 
devido em benefício de projetos esportivos que se enquadrem no dispos-
to na Lei.

 Em poucas palavras, estes dispositivos legais tratam de estabe-
lecer, na prática, uma forma alternativa de recolhimento de Imposto de 
Renda, ou seja, ao invés de recolher todo o montante devido pelas vias 
tradicionais, os contribuintes poderiam destinar percentual deste imposto 
a pagar “diretamente” em benefício de projetos esportivos, desde que 
estes se enquadrem nas regras estabelecidas pela citada Lei e seus 
regulamentos.

 Esta iniciativa governamental busca, em primeiro plano, desenvol-
ver a cultura desportiva na sociedade, envolvendo a própria sociedade 
para que participe deste desenvolvimento através de suas escolhas dos 
projetos.

 Há, inclusive, um estudo da UNESCO, em parceria com a Orga-
nização mundial da Saúde constatando que, para cada $1 (um dólar) in-
vestido em esporte, os governos economizam cerca de $3 (três dólares) 
em orçamento de saúde1.

 O estudo citado acima não adentra, mas vale lembrar os claros 
benefícios educacionais e de inclusão realizados pelo esporte.

 Ocorre que, mesmos após passarmos por dois grandes eventos 
desportivos, no Brasil, as Olimpíadas e a Copa do Mundo de Futebol, 
que alteraram consideravelmente a situação de desenvolvimento do es-
porte no Brasil, os problemas de corrupção e de despreparo dos propo-
nentes de projetos incentivados, bem como o desconhecimento e receio 
por parte das empresas patrocinadoras e da sociedade fazem com que 
o aumento do numero de projetos incentivados efetivamente realizados 
não tenha crescido conforme o esperado.

1 http://www.unesco.org/educa-
tion/educprog/eps/EPSanglais/
MINEPS_ANG/declaration_of_pun-
ta_del_estea_ang.htm
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O cenário brasileiro mostra que as empresas ainda não se sentem con-
fortáveis em aderir aos projetos incentivados, primeiro por desconheci-
mento das regras e, por fim, por receio de acabar por terem que devolver 
aos cofres públicos os montantes dos impostos destinados aos referidos 
projetos, por irregularidades na captação, na execução ou na prestação 
de contas, cometidas pelos proponentes.

A cultura de incentivo e fomento financeiro, por meio das renuncias fis-
cais governamentais, para atividades privadas não deverá permanecer 
ad eterno, o que está claro para os gestores, mas o fim deste fomento 
depende diretamente do desenvolvimento da estrutura operacional e fi-
nanceira dos gestores destes projetos, bem como do envolvimento direto 
de entidades privadas no patrocínio e até na doação de valores para que 
estas entidades se sustentem e possam desenvolver a sociedade ao seu 
redor, bem como para que obtenham seus devidos benefícios destes 
projetos.

I. Necessidade De Incentivo No Esporte
O incentivo ao esporte, como 

dito acima, ainda está em fase 
embrionária, devendo ser desen-
volvido, pelo menos ao patamar 
do incentivo à cultura já mais de-
senvolvido no Brasil.

A afirmação acima tem como 
fundamento o fato de que os per-
centuais do imposto devido que 
pode ser destinado aos projetos 
incentivados, por parte das pes-
soas jurídicas, são cumulativos 
entre o esporte e a cultura. Ou 
seja, o patrocínio de projetos 
esportivos não compete com o 
patrocínio a projetos culturais, 
podendo, as empresas, destinar 
4% (quatro por cento) do seu IR 
para projetos culturais e, ao mes-
mo tempo, destinar mais 1% (um 
por cento) a projetos esportivos.

Ocorre que, no Brasil, em 
2013, foram destinados aproxi-
madamente R$1.307.850.000,00 
(um bilhão, trezentos e sete mi-
lhões e oitocentos e cinquen-

ta mil reais) em projetos cul-
turais, enquanto os projetos 
esportivos captaram cerca de 
R$ 238.230.000,00 (duzentos e 
trinta e oito milhões e duzentos 
e trinta mil reais). Consideran-
do que o percentual do imposto 
destinado ao esporte correspon-
de a ¼ do percentual destinado 
à cultura, ainda havia cerca R$ 
88.732.500,00 (oitenta e oito mi-
lhões, setecentos e trinta e dois 
mil e quinhentos reais) a crescer 
nas captações para os projetos 
esportivos, cerca de 27%.

O pior do cenário apresenta-
do é que, analisando o período 
de 2011 a 2014, pôde-se verificar 
uma redução considerável entre 
projetos apresentados, de 1773 
para 1253 (30% de redução), em 
projetos aprovados, de 731 para 
515 (30% de redução), tendo su-
bido apenas em valor captado, o 
que é representado por um total 
despreparo da maioria dos pro-
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ponentes e concentração dos re-
cursos nas mãos de poucos, sem 
se falar na concentração geográ-
fica, onde 82% do valor captado 
encontra-se na região Sudeste.

De 2007 a 2013, apenas 37% 
dos projetos esportivos apresen-
tados resultaram em captação.

Apesar do crescimento leve 
ocorrido em 2014 no valor cap-
tado, já em 2015 o valor voltou 
a cair, de R$254 milhões para 
R$247 Milhões, o que pode ser 
representado pela queda de em-
presas incentivadoras, de 2677, 
em 2014, para 1891, em 2015.

Em decorrência desta dificul-
dade e na tentativa de que o re-
ferido percentual represente de 
fato um montante considerável e 
necessário ao efetivo desenvol-
vimento do esporte, desde 2013 
ha uma demanda das empresas 
autoras de projetos para que se 
aumente o limite de dedução do 
IR de 1% para 4%, no caso das 
pessoas jurídicas, o que se re-
presenta por projetos de leis que 
estão em tramitação nas casas 
federais.

Segundo dados apresenta-
dos pelo Instituto para o Desen-
volvimento do Investimento So-
cial – IDIS2, o brasileiro possui 

o seguinte comportamento em 
relação à doação:

1. Os brasileiros não se sen-
tem estimulados a fazer doação 
e exercer o voluntariado;

2. brasileiros doam mais para 
pedintes de rua e igrejas do que 
para organização da sociedade 
civil;

3. 84% da população desco-
nhece que pode fazer doações 
utilizando parte do imposto de 
renda;

4. crianças e idosos são gru-
pos populacionais que mais sen-
sibilizam a população para doa-
ções em dinheiro.

Vale ressaltar que o patrocí-
nio através de recursos destina-
dos a impostos traz benefícios di-
retos ao patrocinador, tais como:

1. fomento ao esporte sem 
gastar de verbas livres de desti-
nação;

2. divulgação na mídia es-
pontânea (finalidade promocio-
nal);

3. associação da marca da 
empresa patrocinadora ao even-
to/produto desportivo e ao públi-
co (finalidade promocional);

4. retorno institucional – va-
lor agregado à marca (finalidade 
promocional). 

II. REGRAS
Conforme citado anterior-

mente, não é qualquer evento 
desportivo que pode ser benefi-
ciado pelos valores decorrentes 
de incentivo ao esporte previs-
tos na LIE (Lei de incentivo ao 
esporte). Da mesma forma, não 

é qualquer empresa que pode 
se tornar doadora ou patrocina-
dora de recursos incentivados, 
somente aquelas empresas que 
declaram o IR com base no seu 
lucro real.

O art. 4o Do Decreto 6.180, 

2 Informação obtida no material de 
palestra realizada na sede do Jornal 
Correio Braziliense, pelo escritório 
de advocacia Cesnik, Quintino & 
Salinas. Evento realizado em 05 de 
outubro de 2016
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que regulamenta a Lei de Incen-
tivo ao Esporte, n. 11.438, de 29 
de dezembro de 2006, estabele-
ce que os projetos desportivos e 
paradesportivos, em cujo favor 
serão captados e direcionados 
os recursos oriundos dos incen-
tivos previstos no art. 1o, do re-
ferido Decreto, atenderão a pelo 
menos uma das seguintes mani-
festações:

1. Desporto Educacional, 
cujo público beneficiário deverá 
ser de alunos regularmente ma-
triculados em instituição de en-
sino de qualquer sistema, nos 
termos dos arts. 16 a 20 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, evitando-se a seletividade 
e a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de 
alcançar o desenvolvimento inte-
gral do indivíduo e a sua forma-
ção para o exercício da cidada-
nia e a prática do lazer;

2. Desporto de Participação, 
caracterizado pela prática volun-
tária, compreendendo as moda-
lidades desportivas com finalida-
de de contribuir para a integração 
dos praticantes na plenitude da 
vida social, na promoção da saú-
de e educação e na preservação 
do meio ambiente; e

3. Desporto de Rendimento, 
praticado segundo regras na-
cionais e internacionais, com a 
finalidade de obter resultados, 
integrar pessoas e comunidades 
do País e estas com as de outras 
nações. 

O incentivo ao esporte, ora 
mencionado, envolve os 3 seto-
res da sociedade, conforme des-
crito a seguir:

1. Primeiro Setor ou Setor 
público, na qualidade de fomen-
tador, em decorrência do bene-
ficio fiscal concedido e do seu 
papel na análise, aprovação e 
fiscalização dos projetos;

2. Segundo Setor ou Setor 
Privado (sociedades empresá-
rias e contribuintes pessoas físi-
cas), na qualidade de “apoiador”, 
habilitados que estão para a frui-
ção do incentivo, e; 

3. Terceiro Setor, que englo-
ba as associações de fins não 
econômicos, na qual estão inse-
ridas as entidades desportivas, 
que também podem ser, na con-
dição de “proponente” (execu-
tor).

Vale citar que os projetos in-
centivados não podem prever a 
remuneração  de atleta profis-
sional e nem o pagamento de 
quaisquer despesas relativas à 
manutenção  e organização de 
equipes profissionais de alto ren-
dimento.

Também é proibida a reali-
zação de despesas relativas à 
aquisição de espaços publicitá-
rios em qualquer meio de comu-
nicação e a cobrança de mensa-
lidade, ingresso e inscrição de 
beneficiários do projeto.

É ainda vedada a concessão 
de incentivos aos projetos que 
tenham comprovada capacidade 
de atrair incentivos independente 
dos incentivos fiscais, bem como 
a projetos que possuam público 
fechado, circuitos privados vin-
culados a patrocinadores, doa-
dores ou até à entidade propo-
nente.
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III. CONCLUSÃO ACERCA DA ATUAÇÃO 
DO ADVOGADO

Na assessoria desportiva o 
advogado pode atuar de diversas 
formas, seja no auxilio e orienta-
ção do seu time do coração, na 
gestão de carreira dos atletas, 
nas eventuais discussões traba-
lhistas, nas negociações entre 
times, seja no auxilio e orienta-
ção de empresas patrocinadoras 
e/ou entidades proponentes ou 
seja no relacionamento com o 
Ministério do Esporte para apro-
vação de projetos ou prestação 
de contas.

 Ou seja, trata-se de atuação 
essencial ao bom andamento 
dos mais diversos projetos es-
portivos.

É o advogado que da ao em-
presário a devida segurança de 
que ele pode usar bem o incen-
tivo fiscal e em que valor pode 
usar, fazendo enfim a correta in-
terpretação da Lei. 

No que se refere especifica-
mente ao projetos incentivados, 
a necessidade de assessora-
mento profissional jurídico já se 
dá desde a inscrição de projetos, 
quando a burocracia e a extensa 
normativa regulamentar destes 
projetos acabam por dificultar e 
ate desencorajar os proponen-
tes.

Quem se propõe a elaborar 
projetos para a aprovação mi-
nisterial e captação de recursos 
incentivados deverá ser profun-
do conhecedor da legislação cor-
relata, mormente quando estará 
manejando recursos que são de 

origem pública federal e as re-
percussões de eventuais ilegali-
dades se darão no âmbito da po-
licia federal e da justiça federal, 
com repercussões praticas no 
patrimônio pessoal dos envolvi-
dos.

O assessoramento jurídi-
co no Direito Desportivo se dá 
de forma multidisciplinar e isto 
não é diferente no que se refe-
re à Lei  de Incentivo ao Espor-
te, pois os advogados deverão 
atuar com conhecimento em di-
versas áreas: na área tributária, 
aconselhando acerca dos limites 
disponíveis para doações e pa-
trocínios, bem como orientando 
acerca da necessidade de ine-
xistência de débitos para que o 
cliente possa se beneficiar de re-
cursos oriundos da LIE; na área 
empresarial/contratual, deven-
do ainda atuar na elaboração e 
gestão de contratos; na área de 
direito administrativo, no que se 
refere ao relacionamento com 
o Ministério, mormente quando 
da prestação de contas; no tra-
balhista, na gestão de seus co-
laboradores a fim de garantir a 
inexistência de débitos e irregu-
laridades, dentre outras áreas e 
até mesmo na orientação estra-
tégica.

Um bom exemplo da orienta-
ção estratégica é quando o ad-
vogado alerta o cliente de que os 
meses de novembro e dezembro 
são ótimos períodos para apre-
sentar o projeto ao empresaria-
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do, pois é quando as empresas 
definem seus orçamentos para  o 
ano seguinte e calculam quanto 
terão de pagar ao IR e, conse-
quentemente, quanto terão dis-
ponível para incentivos ao espor-
te.

Além de todo o exposto, em 
decorrência dos acontecimentos 
recentes em nosso pais, ligados 
à esfera publica, vale ressaltar 
o papel do advogado na orien-
tação e gestão de setores de 
compliance, setor responsável 
pela fiscalização interna relativa 
a pratica de atos de corrupção e/
ou de atos lesivos à administra-

ção pública.
Esta atuação compreende, 

dentre outras atividades, a ela-
boração de padrões de conduta, 
código de ética, extensão destes 
padrões de conduta a terceiros 
relacionados, regulamentos de 
compras e contratações, etc. 

Em resumo, além das prati-
cas multidisciplinares do direito, 
a atuação do advogado também 
pode se dar na adequação dos 
sistemas de controle interno, na 
mitigação de riscos, no cumpri-
mento de leis e normas 
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I. O crescimento do cenário
Eles podem estar agora mes-

mo em sua casa, no computador 
do seu filho, no seu celular, em 
seu programa de esportes favo-
rito da televisão, quem são eles? 
Os esportes eletrônicos. 

Com crescente cada dia 
maior, os esportes eletrônicos 
vem tomando seu espaço, cati-
vando cada vez mais fãs e tam-
bém atraindo os curiosos que 
querem entender sobre o as-
sunto e como podem esses “jo-
guinhos” se tornarem algo tão 
grande ao redor do mundo todo. 
É fato que hoje há jovens atletas 
de esportes eletrônicos que fatu-
ram grandes quantidades de di-
nheiro em equipes profissionais 
e campeonatos cada vez mais 
sérios e disputados de várias 
modalidades. Mas, afinal, como 
surgiu essa ideia dos “e-sports”? 

Nos anos 70, mais precisa-
mente em 1972 talvez tenha-
mos a primeira aparição de uma 
competição de jogo eletrônico, a 
qual aconteceu na universidade 
de Stanford, onde estudantes or-
ganizaram uma competição do 
jogo Spacewar, nomeada de In-
tergalactic Spacewar Olympics 
(Olimpíadas Intergalácticas de 
Spacewar), premiando o vence-
dor com 1 ano de assinatura da 
revista Rolling Stones. Porém, 
somente em 1981 surgiu um 
campeonato de esporte-eletrôni-
co de grande porte, conseguindo 
atrair mais de dez mil (10.000) 
participantes ao redor dos Esta-
dos Unidos; era uma competição 

promovida pela Atari (empresa 
de vídeo-games) e tinha como 
modalidade competitiva o jogo 
Space Invaders (The Space In-
vaders Championship, que foi 
o nome dado à competição da 
época)1. 

A partir dessa época, os jo-
vens começaram a disputar entre 
si, os jogos que eram lançados, 
criando um caráter de competiti-
vidade visto que sempre um ad-
versário queria ser melhor que o 
outro2. 

Nos anos 90, com o maior 
acesso a internet, esse cenário 
pôde se expandir ainda mais, 
novos títulos surgiram, alguns 
deles ainda hoje são uns dos 
maiores nomes das competi-
ções eletrônicas (Counter-Strike 
e Starcraft). Nesse período um 
dos jogos mais importantes foi 
Quake, pois foi a partir dele, em 
1997 que a Microsoft realizou um 
campeonato (Red Annihilation) 
que contava com a presença de 
dois mil (2000) participantes em 
Atlanta e premiou o vencedor 
com uma Ferrari 328 GTS. O 
campeonato foi um sucesso e a 
partir dele criou-se uma grande 
demanda para que mais compe-
tições assim fossem realizadas. 
Ademais, a repercussão foi tanta 
que semanas após ao campeo-
nato citado em 1997 foi criada a 
primeira grande organizadora de 
campeonatos de jogos eletrôni-
cos CPL (Cyberathlet Professio-
nal League – Liga Profissional de 
Cyber-Atletas) visando organizar 

1 Equipe Hawkon, A História do 
e-sports Mundial, 5 de out. de 
2015. Disponível em: <http://www.
hawkongaming.com.br/single-pos-
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.
  
2  Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.
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campeonatos com grandes pre-
miações e incentivar a disputa  
no esporte eletrônico3.   

Durante a década de 2000 
foi criada a WCG (World Cyber 
Games) que tinha como intuito 
criar um evento como se fosse 
uma olimpíada de esportes ele-
trônicos. Também surgiu a IEM 
(Intel Master Extremes) durante 
essa época para reunir os melho-
res jogadores de cada região em 
grandes torneios. Em 2002 te-
mos o nascimento da MLG (Ma-
jor League Gaming) com objeti-
vo de tornar o esporte eletrônico 
algo de cunho profissional dentro 
dos Estados Unidos e Canadá, 
tendo inclusive algumas de suas 
competições televisionadas pela 
ESPN. Não sendo o bastante, no 
ano de 2000 também foi criada 
a ESL (Eletronic Sports League) 
promovendo campeonatos de 
grande porte por toda Europa, 
contando nos dias atuais com 
cinco (5) milhões de membros 
registrados e um (1) milhão de 
times4. 

Na Coréia do Sul, o governo 
realizou um investimento para 
maior acessibilidade à internet 
de alta qualidade e desse modo 
os e-sports se espalharam e vi-
ralizaram de uma forma muito rá-
pida no país. Já nessa época, os 
países asiáticos investiram nos 
e-sports e começaram a regis-
trar os seus cyber-atletas como 
tais. Os cyber-atletas na Coréia 
do Sul, por exemplo, já se benefi-
ciam dos mesmos direitos de um 
atleta de Futebol como o bolsa-
-atleta5. 

Foi a partir de 2010 que os 

esportes eletrônicos tiveram 
seu maior crescimento em todo 
o mundo, principalmente com a 
chegada de uma nova rede so-
cial em 2011, conhecida como 
Twitch TV. O que essa nova 
rede trouxe foi a possibilidade de 
transmissão das partidas ao vivo 
e on-line (também conhecidas 
como streams) para todo mun-
do. Dessa forma, campeonatos 
passaram a ser transmitidos com 
maior frequência e consequen-
temente alguns jogadores famo-
sos começaram a transmitir suas 
partidas pessoais enquanto trei-
navam, tendo a possibilidade de 
se comunicar com os espectado-
res por meio de um chat no ca-
nal e receber inscrições (assim 
como no youtube), as quais ren-
dem lucros ao jogador que está 
realizando a transmissão6.

Outrossim, em 2013, os Es-
tados Unidos começaram a con-
ceder bolsas em universidades e 
reconhecer os cyber-atletas de 
League of Legends, como atle-
tas profissionais, permitindo-se 
até mesmo que se obtenha o 
visto de trabalho americano para 
jogadores estrangeiros7. No ano 
de 2015, a audiência da final do 
campeonato mundial de League 
of Legends superou a audiência 
da final de um dos esportes mais 
populares dos Estados Unidos, 
o basquete. É exatamente isso, 
com uma audiência de aproxi-
madamente 334 milhões de ex-
pectadores o League of Legends 
bateu a enorme liga de basquete 
americana (NBA)8. 

Segundo o site (<http://www.
esportsearnings.com/tourna-

3  Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.

4 Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.
 
5  Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.

6 Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.
  
7 Idem_. <http://www.hawkon-
g a m i n g . c o m . b r / s i n g l e - p o s -
t/2015/10/06/A-Hist%C3%B3ria-do-
-eSports-Mundial>. Acesso em: 17 
de abril de 2017.
  
8 UOL, Com 334 milhões de es-
pectadores, audiência do Mundial 
de “LoL” superou NBA, 11 de dez. 
de 2015, Disponível em: < https://
jogos.uol .com.br/u l t imas-not i -
cias/2015/12/10/final-de-mundial-
-de-league-of-legends-teve-mais-
-espectadores-do-que-nba.htm>. 
Acesso em: 17 de abril de 2017. 
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ments>) a última final do evento 
mundial de League of Legends, 
pagou, nada mais nada menos 
do que o valor de $2.028.000,00 
(dois milhões e vinte e oito mil 
dólares) ao grande vencedor, o 
time Coreano da “SKT Telecom 
T1”, porém o recorde em pre-
miações no e-sports até hoje 
aconteceu no campeonato mun-
dial de “Dota 2” o qual premiou 
o vencedor com um valor de 
$9.139.002,00 (nove milhões, 
cento e trinta e nove mil e dois 

dólares). Os números são cho-
cantes e assustadores para os 
que não conhecem a dimensão 
que tornou o esporte eletrônico 
nos dias atuais. Os principais tí-
tulos que existem no mundo dos 
esportes eletrônicos são League 
of Legends (jogo mais jogado do 
mundo), Counter-Strike: Global 
Offensive, Dota 2, Overwatch e 
Hearthstone. É preciso abrir o 
olho, pois há muito mais além 
das premiações nessa nova ge-
ração esportiva.

II. O esporte eletrônico sob a ótica da le-
gislação brasileira

Sabemos que o reconheci-
mento da modalidade vem sen-
do debatida ao redor de todo o 
mundo e atualmente a Federa-
ção Internacional de e-sports 
(IeFS) já teve sucesso com o 
reconhecimento da modalidade 
em 22 nações. São países como 
a Malásia, Coréia do Sul, Itália, 
Rússia, China, Dinamarca que já 
adotam os esportes eletrônicos 
como uma modalidade esportiva 
oficialmente reconhecida9.

Mas, e quanto ao Brasil? Nos-
so país é o terceiro maior público 
de e-sports do mundo com 11,5 
milhões de espectadores, sendo 
este número correspondente e a 
quase metade de toda América 
Latina que soma um total de 23,7 
milhões de espectadores fiéis. A 
demanda brasileira tem sido tão 
forte que sediaremos em nosso 
solo o evento do jogo League of 

Legends no meio de tempora-
da que reúne equipes de todo o 
mundo, também conhecido pelos 
fãs da modalidade como Mid-Se-
ason Invitational (MSI)10 . 

O art. 3º da Lei nº 9.615 de 
1998 elenca de forma taxativa 
que o desporto pode ser reco-
nhecido nas seguintes manifes-
tações: desporto educacional, 
desporto de participação, des-
porto de rendimento, desporto de 
formação. 

O desporto educacional é 
aquele praticado nos sistemas de 
ensino; desporto de participação 
é aquele que se pratica volunta-
riamente como uma forma de la-
zer; no desporto de rendimento 
busca-se o resultado a qualquer 
preço, muitas vezes este pode 
até mesmo deixar de ser saudá-
vel à pessoa dependendo do es-
forço que se exerce para obter o 

9  Redação MYCNB, Comitê Olím-
pico da Finlândia reconhece o e-s-
port como esporte, 13 de dez. de 
2016. Disponível em: <http://mycnb.
uol.com.br/noticias/5053-comite-o-
limpico-da-finlandia-reconhece-e-s-
port-como-esporte>. Acesso em: 18 
de abril de 2017
 
10 ______. Brasil tem o terceiro 
maior público de e-sports do mundo, 
diz estudo, 15 de fev. de 2017. Dis-
ponível em: < http://mycnb.uol.com.
br/noticias/5245-brasil-tem-o-ter-
ceiro-maior-publico-de-e-sports-do-
-mundo-diz-estudo>. Acesso em: 18 
de abril de 2017
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rendimento esperado e, por fim; 
desporto de formação é o ganho 
de capacidade o aperfeiçoamen-
to da técnica para a pratica do 
esporte11. 

Recentemente foi proposto o 
Projeto de lei nº 3.450 de 2015, 
que visava incluir um quinto inci-
so no art. 3º da Lei 9615 de 1998 
para que fosse reconhecido o 
desporto virtual como pratica es-
portiva. 

Analisando cada um destes 
incisos, fica muito claro o possí-
vel enquadramento dos esportes 
eletrônicos, pois ele se encaixa 
perfeitamente em qualquer uma 
das quatro situações descritas 
nos incisos da lei. Foi exatamen-
te esse o mesmo entendimen-
to do relator, deputado Roberto 
Alves que apresentou seu voto 
frente ao projeto de lei dessa for-
ma,   

• [...]os jogos eletrônicos 
estão inseridos em cada uma 
das quatro manifestações ante-
riormente mencionadas, depen-
dendo das características e do 
contexto em que são praticados. 
Não se trata, portanto, de nova 
manifestação desportiva, como 
pretende esta proposição. Ou 
seja, caso praticado em estabe-
lecimentos de ensino, referencia-
do em princípios socioeducativos 
como inclusão, participação, co-
operação, promoção à saúde, 
coeducação e responsabilidade, 
estaria inserido no desporto edu-
cacional. Caso praticado com a 
finalidade de obter resultados, 
seria vinculado ao desporto de 
rendimento. Se desenvolvido sob 
a perspectiva de contribuir para 

a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social e na pro-
moção da saúde, estaria enqua-
drado na manifestação desporti-
va concernente ao desporto de 
participação. [...].Percebemos, 
portanto, que os jogos eletrô-
nicos estão mais próximos das 
modalidades esportivas do que 
das manifestações esportivas 
definidas na lei geral do despor-
to. Não se trata, porém, de en-
trar no mérito de analisar se de-
terminada prática (jogos virtuais, 
futebol, xadrez, capoeira, skate, 
damas, entre outras) é ou não 
esporte, pois inexiste, na legisla-
ção federal, qualquer dispositivo 
que defina quais são as modali-
dades esportivas “reconhecidas” 
pelo Estado brasileiro12.

A requisição de inserção do 
quinto inciso não obteve suces-
so, porém tivemos um grande 
parecer do deputado sobre os jo-
gos eletrônicos, dando a enten-
der que os e-sports já podem até 
mesmo ser considerados como 
um esporte frente a descrição da 
lei brasileira. 

Outrossim, tramita no Sena-
do Federal o Projeto de lei da Lei 
Geral do Esporte Brasileiro o qual 
abre as portas para um possível 
reconhecimento oficial como uma 
modalidade tradicional do espor-
te regado de proteções para os 
praticantes, pois atualmente é 
exatamente disso que carecem 
os cyber-atletas. Como apresen-
tado no art.1º, parágrafo 1º, o 
projeto de lei dispõe que “Enten-
de-se por esporte toda forma de 
atividade predominantemente fí-
sica que, de modo informal ou or-

11 BRASIL. Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998.
  
12 BRASIL. Projeto de Lei N. 3.450, 
de 2015 (da Câmara dos Deputa-
dos). Acrescenta o inciso V ao artigo 
3º da Lei 9.615/1998, que “Institui 
normas gerais sobre desporto”, para 
reconhecer o desporto virtual como 
prática esportiva. Decisão do relato 
disponível em: <http://www.camara.
gov.br/proposicoesWeb/prop_mos-
trarintegra;jsessionid=4D04D02E-
4324BE58B792263C7538280B.
proposicoesWebExterno2?codte-
or=1519134&filename=Tramitacao-
-PL%203450%2F2015>. Acesso 
em: 18 deabril de 2017.
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ganizado, tenha por objetivo ati-
vidades recreativas, a promoção 
da saúde ou o alto rendimento 
esportivo”. Note que o parágrafo 
diz “predominantemente física”, 
porém o exercício intelectual que 
é demasiadamente trabalhado 
pelos cyber-atletas durante uma 
partida pode se enquadrar como 
uma característica de esforço fí-
sico, criando uma abertura para 
que os e-sports sejam finalmente 
reconhecidos como os tradicio-
nais, segundo o relator do texto, 
Wladimyr Camargo em entrevis-
ta concedida ao canal de infor-
mações SporTV13. 

Contudo, se o legislador quis 
criar um conceito mais amplo 

para que se enquadrassem tam-
bém como esporte aquelas ativi-
dades de cunho intelectual, tal-
vez pudesse ter redigido o texto 
de lei de uma maneira mais com-
preensiva ao público que pode 
vir a buscar respostas na letra 
da lei, dessa maneira evitando 
eventuais conflitos sobre a re-
dação e entendimento, algo que 
inclusive precisamos melhorar e 
muito em toda nossa legislação.

Ademais, tramita também na 
Assembleia Legislativa do Es-
tado de São Paulo o Projeto de 
lei nº 1512 de 2015 que busca 
a regulamentação da prática do 
esporte eletrônico no estado de 
São Paulo. 

III. Contratos de trabalho
Ser um cyber-atleta tem sido 

o sonho de muitos jovens ao re-
dor do mundo, isso porque a fai-
xa etária dos jogadores é de 16 a 
25 anos de idade. Pode parecer 
uma prática simples, mas não, 
exige-se um alto nível de con-
centração, controle emocional 
e psíquico e a pressão existe. 
Não é porque estamos falando 
de um jogo virtual que podemos 
nos deixar enganar, muitas ve-
zes a pressão em cima desses 
jovens é até maior do que a de 
um esporte tradicional. Importan-
te lembrar também que o fator 
de estresse mental e psíquico já 
é hoje no Brasil um dos maiores 
motivos de afastamento de tra-
balhadores das empresas.

Nem todos os cyber-atletas 

têm a devida proteção em face 
do serviço prestado para as or-
ganizações. A maioria dos con-
tratos desses atletas são feitos 
na forma de “contratos de patro-
cínio ou prestação de serviços” 
e exigem em seu teor algumas 
obrigações que o jogador deve 
cumprir, porém o que é alarman-
te é que esses contratos não pro-
videnciam a devida proteção que 
os cyber-atletas merecem, pois, 
se analisarmos a fundo, a maioria 
deles se enquadra nos requisitos 
para que seja feito um “contrato 
de trabalho” propriamente dito e 
não um “contrato de patrocínio”. 

Os cyber-atletas podem ser 
exigidos a treinos com mais de 
8 horas diárias, cessão do uso 
de direito de imagem, presença 

13 Chandy Teixeira. Lei Pelé, dis-
cussão legal... 4 fatos que talvez 
você não saiba sobre os e-sports, 
6 de abril de 2017. Disponível em: 
<http://sportv.globo.com/site/games/
noticia/2017/04/lei-pele-discussao-
-legal-4-fatos-que-talvez-voce-nao-
-saiba-sobre-os-e-sports.html>. 
Acesso em: 18 de abril de 2017.
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física pessoal e artística do atleta 
em eventos e campeonatos, per-
manecer diariamente (segunda 
a sexta) na infraestrutura de trei-
namento da equipe, entre outras 
exigências que existem ou po-
dem vir a existir nos contratos14. 

A relação de emprego acon-
tece quando cumulativamente o 
subordinado passa a cumprir os 
requisitos da a) pessoalidade, b) 
habitualidade, c) subordinação 
jurídica e, d) onerosidade. Pois 
bem, todos estão presentes na 
relação do cyber-atleta e organi-
zação15. 

A pessoalidade é fato, já que 
o jogador contratado é escolhido 
por suas habilidades pessoais; é 
uma relação jurídica “intuitu per-
sonae” onde o jogador é único 
em suas peculiaridades e tam-
bém pela exigência de presença 
física em eventos e competições; 
a habitualidade está exposta em 
sua obrigação de permanecer na 
infraestrutura da equipe, também 
conhecida como “gaming house”; 
ela é uma residência onde os 
cyber-atletas tem toda estrutura 
para treino e moradia, sim, os 
atletas moram na gaming house, 
as organizações justificam essa 
necessidade para que haja um 
melhor entrosamento entre os jo-
gadores e pelo fato de cada um 
ser de uma região diferentes do 
país e maior controle do treina-
mento; subordinação jurídica 
pois o jogador fica obrigado a 
contribuir com a organização que 
o contrata e onerosidade, pois o 
jogador recebe um valor mensal 
fixo a título de salário, além dos 
prêmios que recebe no caso de 

vitória das competições.   
Analisando todos esses pon-

tos, como é possível não se falar 
em relação de emprego? Está 
claro, certamente se trata de uma 
relação de emprego que deve 
ser regulada por um contrato de 
trabalho, com todas as prerroga-
tivas e benefícios devidos. 

No dia 25 de agosto de 2016 
foi fundada pelos maiores clubes 
de e-sports do Brasil a Associa-
ção Brasileira de Clubes de eS-
ports (ABCDE) que tem o objeti-
vo de profissionalizar e promover 
o esporte eletrônico em território 
nacional. Eles debatem questões 
para definições de parâmetros 
dos campeonatos, patrocinado-
res, transmissão na TV, direitos 
de imagem, enfim, eles estão lá 
para ajudar o e-sport evoluir de 
uma maneira mais segura e bem 
organizada. 

Felizmente a ABCDE e a 
Riot Games Brasil (desenvolve-
dora e organizadora de League 
of Legends) firmaram recente-
mente um acordo obrigando os 
cyber-atletas e treinadores das 
equipes participantes do Cam-
peonato Brasileiro de League of 
Legends (CBLoL) sejam regis-
trados na carteira profissional 
de trabalho seguindo as diretri-
zes da Lei Pelé. Até mesmo as 
equipes que não fazem parte da 
ABCDE mas que participam da 
competição serão obrigadas a 
cumprir o acordo16. 

Isso foi firmado porque, o 
modelo de contrato que vinha 
sendo seguido poderia causar 
problemas as organizações, já 
que, como visto neste artigo, as 

14 Helio Tadeu Brogna Coelho. E-s-
port: o risco nos Contratos do cyber-
-atleta, 12 de jan. de 2016. Dispo-
nível em: <https://pt.slideshare.net/
moacyrajunior/e-sport-os-riscos-
-nos-contratos-de-cyberatletas?re-
f=http://dropsdejogos.com.br/index.
php/noticias/cultura/item/1187-ad-
vogado-explica-aspectos-juridicos-
-e-como-os-atletas-digitais-devem-
-trabalhar-com-e-sports-no-brasil>. 
Acesso em: 19 de abril de 2017. 
  
15 Idem_. <https://pt.slideshare.
net/moacyrajunior/e-sport-os-riscos-
-nos-contratos-de-cyberatletas?re-
f=http://dropsdejogos.com.br/index.
php/noticias/cultura/item/1187-ad-
vogado-explica-aspectos-juridicos-
-e-como-os-atletas-digitais-devem-
-trabalhar-com-e-sports-no-brasil>. 
Acesso em: 19 de abril de 2017.

16 Ricardo Set, Jogadores do 
CBLoL passam a assinar contratos 
de trabalho com os clubes, 1 de fev. 
de 2017. Disponível em: <http://myc-
nb.uol.com.br/noticias/5206-jogado-
res-do-cblol-passam-a-assinar-con-
tratos-de-trabalho-com-os-clubes>. 
Acesso em: 19 de abril de 2017.
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relações de trabalho estão cla-
ras. Agora os cyber-atletas terão 
os benefícios previstos pela CLT. 
Os contratos serão de no mínimo 
um ano e no máximo três, com 
salários divididos em 60% na 
carteira de trabalho e 40% apli-
cados ao direito de imagem17.

Contudo, mesmo com esse 
grande avanço para os cyber-
-atletas ainda não são todas as 
modalidades do esporte eletrô-
nico que têm essa proteção ao 
jogador. Existem muitos outros 
jogos por aí com grande nome 
no mercado que também mere-
cem essa mesma proteção (todo 
cyber-atleta merece). Ademais, 
devemos lembrar que a profis-
são “cyber-atleta” ainda não é re-
conhecida oficialmente no Brasil, 
infelizmente o único vislumbre 
que temos em relação aos jogos 
virtuais se encontra na Tabela 
de Serviços NBS (Nomenclatura 
Brasileira de Serviços) e nem se-
quer o nome está relacionado a 
esporte eletrônico, o que consta 
é “Elaboração de programas de 
computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos”. Para que possamos 
ter nossos cyber-atletas efetiva-
mente registrados dessa forma 
é necessário a constatação de 
cadastro na tabela da NBS e ter 
lei trabalhista sancionada. E para 
isso acontecer é preciso que nos-
so país reconheça oficialmente o 
e-sport como tantos outros paí-
ses que já se manifestaram a fa-
vor18.

O esporte eletrônico é fruto 
de um avanço tecnológico que 

só tem a crescer cada vez mais.
Além disso, o esporte virtual hoje 
em dia se torna um mecanismo 
de socialização, atividade men-
tal, diversão, aprendizagem que 
quebram barreiras nos trazendo 
para um novo momento da rea-
lidade. É o rompimento das bar-
reiras entre o virtual e o real. O 
e-sport hoje é muito mais do que 
só um “joguinho” virtual, por isso, 
assim como já reconhecido em 
outros países, é necessário que 
o Brasil dê esse passo à frente e 
reconheça o esporte eletrônico.

17  Idem_. <http://mycnb.uol.com.
br/noticias/5206-jogadores-do-cblol-
-passam-a-assinar-contratos-de-tra-
balho-com-os-clubes>. Acesso em: 
19 de abril de 2017.

18 Idem_. <http://mycnb.uol.com.
br/noticias/5206-jogadores-do-cblol-
-passam-a-assinar-contratos-de-tra-
balho-com-os-clubes>. Acesso em: 
19 de abril de 2017.
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Introdução

 Após a realização dos grandes eventos esportivos no Brasil, como 
os Jogos Olímpicos, numa época de crise política e econômica, muitos 
atletas, clubes, confederações, bem como o público em geral comparti-
lham alguns questionamentos: o que será do esporte olímpico nacional 
a partir de agora? Como continuar evoluindo? Qual o legado dos Jogos 
Olímpicos Rio 2016?

 O presente artigo não tem a pretensão de esgotar o tema, tampou-
co apresentar respostas concretas a questões tão profundas, mas apenas 
realizar uma breve análise do cenário desportivo atual a partir do fun-
cionamento da aplicação das verbas públicas no desporto nacional e do 
investimento da iniciativa privada.



142

I. Investimento financeiro através das 
verbas públicas

A Constituição Brasileira in-
cumbiu ao Poder Público, em seu 
art. 2171, a tarefa de promover 
e fomentar a prática do despor-
to de modo formal e não formal. 
Nesse momento, nos cabe anali-
sar a prática do desporto formal, 
ou seja, do esporte de alto ren-
dimento, que tem por objetivo a 
busca constante por melhores 
resultados. 

O desporto de alto rendimen-
to atende a regras nacionais e 
internacionais, compreendendo 
os regulamentos de confedera-
ções, clubes, Comitê Olímpico 
do Brasil (“COB”), Comitê Olím-
pico Internacional (“COI”), dentre 
outros. 

Para atender as exigências 
do dispositivo constitucional, foi 
atribuído ao Governo Federal a 
maior responsabilidade pelo in-
vestimento dos recursos destina-
dos ao esporte. A verba pública, 
em geral, é proveniente de seis 
fontes: Lei Agnelo Piva2, Lei de 
Incentivo ao Esporte, Bolsa Atle-
ta3 e Bolsa Pódio, Convênios4, 
Patrocínio de Estatais e Forças 
Armadas.

a. Lei Agnelo Piva (Lei nº 
10.264/01): Foi sancionada em 
16 de julho de 2001, pelo presi-
dente Fernando Henrique Car-
doso5, e estabelecia que 2% da 
arrecadação bruta das loterias 
federais em operação no país 
fossem destinadas em favor 
do Comitê Olímpico do Brasil 
(“COB”) e do Comitê Paralímpi-

co Brasileiro (“CPB”), na seguin-
te proporção: 85% para o COB 
e 15% para o CPB. Em 2011, a 
Lei nº 12.395/11 , incluiu a Con-
federação Brasileira de Clubes 
(“CBC”) como beneficiária de 
0,5% da arrecadação das lote-
rias e, em 2015, por meio da Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, a arrecadação 
foi ampliada de 2% para 2,7%, 
aumentando o repasse ao CPB 
de 15% para 37,04%. Além dis-
so, a lei estabelece que 10% do 
total arrecadado seja investido 
no desporto escolar e 5% no 
desporto universitário. 

b. Lei de Incentivo ao Es-
porte (Lei nº 11.438/06): Foi san-
cionada em 29 de dezembro de 
2006, pelo presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.180/07, e tem 
por objetivo o incentivo ao espor-
te por meio da dedução do im-
posto de renda de pessoa física 
e pessoa jurídica, cuja dedução 
é de 6% e 1% respectivamente7. 

Para que uma entidade/as-
sociação goze deste benefício 
é necessário que esteja cadas-
trada no Ministério do Esporte e 
comprove sua natureza esportiva 
através dos objetivos e atividades 
previstas em seu estatuto social. 
A partir disso, a entidade poderá, 
então, apresentar sua proposta 
de projeto esportivo, que deverá 
ser elaborado de acordo com as 
seguintes categorias: (i) despor-
to educacional; (ii) desporto de 

1  http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/constituicao/constituicao.htm. 
Acesso em: 10.04.2017.
  
2 http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/LEIS_2001/L10264.htm. 
Acesso em: 13.04.2017.
  
3 http://www.planalto.gov.br/cci-
vi l_03/_ato2004-2006/2004/lei/
l10.891.htm. Acesso em 13.04.2017.
  
4 http://www.brasil2016.gov.br/pt-
-br/incentivo-ao-esporte/convenios. 
Acesso em 13.04.2017.
  
5 https://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_
Agnelo/Piva. Acesso em 13.04.2017.
  
6 http://www.brasil2016.gov.br/pt-br/
incentivo-ao-esporte/lei-agnelo-pi-
va. Acesso em 13.04.2017.
  
7 http://www.brasil2016.gov.br/
pt-br/incentivo-ao-esporte/lei-de-
-incentivo-ao-esporte. Acesso em 
14.04.2017.



143

participação; e (iii) desporto de 
rendimento. Além dessas três 
categorias, a lei ainda prevê que 
os projetos desportivos elabo-
rados com o fim de promover a 
inclusão social por meio do es-
porte, preferencialmente em co-
munidades de vulnerabilidade 
social, poderão receber os recur-
sos oriundos dos incentivos8. 

Atualmente, está em deba-
te no plenário, o projeto de lei 
130/2015, do deputado João 
Derly (PCdoB/RS), que altera a 
Lei de Incentivo ao Esporte, ele-
vando de 1% para 3% do lucro 
líquido o limite da isenção tribu-
tária de pessoas jurídicas que 
apoiem os projetos; e de 6% 
para 9% na dedução do imposto 
de renda das pessoas físicas9.

c. Bolsa Atleta e Bolsa Pó-
dio: A Bolsa Atleta foi sancio-
nada pela Lei nº 10.891/2004, 
regulamentada pelo Decreto nº 
5.342/05, e tem como foco prin-
cipal os atletas praticantes do 
esporte de alto rendimento em 
modalidades olímpicas e para-
límpicas. As bolsas são divididas 
nas categorias: Base, Estudantil, 
Nacional, Internacional, Olímpica 
e Paralímpica e Pódio. Os con-
templados recebem o benefício 
por meio de depósito bancário 
em conta específica da Caixa 
Econômica Federal e podem usu-
fruir durante o período de 1 ano, 
podendo pleitear a renovação 
sempre que atendidos os requi-
sitos previstos em lei. Os atletas 
contemplados até 2012 não po-
diam contar com outros patrocí-
nios pessoais10. No entanto, com 
o advento da Lei nº 12.395/1111, 

puderam ampliar as fontes de 
recursos para suas atividades, 
podendo contar com outros pa-
trocínios individuais. A mesma 
lei, além de ampliar os recursos 
para os atletas, trouxe a nova 
categoria do Bolsa Atleta: a Bol-
sa Atleta Pódio. Essa bolsa tem 
a finalidade de apoiar os atletas 
que estão entre os 20 melhores 
do ranking mundial ou na prova 
específica de sua modalidade12. 
O atleta contemplado por essa 
categoria de bolsa também pode 
usufruir do benefício no período 
de 1 ano, podendo pleitear a re-
novação quando atendidos todos 
os critérios previstos em lei.

d. Convênios: Regidos pelo 
artigo 116 da Lei nº 8.666/93, os 
convênios são, nas palavras do 
professor Martinho Miranda13: 
“acordos celebrados com prazo 
determinado, para a realização 
de um objetivo específico, de in-
teresse comum dos convenen-
tes”. Desde que o Rio de Janeiro 
foi escolhido para sediar as Olím-
piadas de 2016, o volume de re-
cursos repassados por meio dos 
convênios cresceu substancial-
mente. Tais recursos são desti-
nados para diversos fins, como 
contratação de médicos, fisiote-
rapeutas, custeio de passagens 
e hospedagens para atletas em 
competições, etc.

e. Patrocínio de Estatais: 
Consideradas como uma das 
maiores investidoras no esporte 
olímpico nacional, as empresas 
estatais fazem parte de recurso 
fundamental para o esporte bra-
sileiro. Até 2016, visando os Jo-
gos Olímpicos no Rio de Janeiro, 

8 http://www.esporte.gov.br/arqui-
vos/leiIncentivoEsporte/INFORMA-
ES_IMPORTANTES_SOBRE_A_
APRESENTAO_DE_PROJETOS.
pdf. Acesso em 14.04.2017.

9 http://www2.camara.leg.br/a-ca-
mara/presidencia/noticias/mudan-
cas-na-lei-de-incentivo-do-esporte-
-sera-debatida-no-plenario. Acesso 
em 14.04.2017.

10 http://www.brasil2016.gov.br/pt-
-br/incentivo-ao-esporte/bolsa-atle-
ta. Acesso em 14.04.2017.

11 http://www.planalto.gov.br/cci-
vi l_03/_ato2011-2014/2011/lei/
l12395.htm. Acesso em 15.04.2017.

12 http://www.brasil2016.gov.br/pt-
-br/incentivo-ao-esporte/bolsa-atle-
ta-podio. Acesso em 15.04.2017.
  
13 NEVES, Martinho Miranda. Con-
siderações a respeito da natureza 
jurídica dos contratos de patrocínio 
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as estatais ampliaram o volume 
de recursos voltados ao patro-
cínio esportivo e foram uma das 
principais fontes de investimento 
de confederações e atletas. Den-
tre as principais estão: Petro-
bras, Infraero, Correios, Banco 
do Brasil, Caixa Econômica Fe-
deral, Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social 
(BNDES), dentre outras14.  

f. Forças Armadas: Criada 
em 2008 pelo Ministério da Defe-
sa em parceria com o Ministério 
do Esporte, tem como objetivo 
fortalecer a equipe militar brasi-
leira em eventos desportivos de 
alto rendimento. Os atletas que 
fazem parte das Forças Armadas 
se alistam de forma voluntária e 
o processo é feito por meio de 
uma avaliação de desempenho 

do atleta no anterior. Cerca de 
670 atletas fazem parte do pro-
grama de alto rendimento das 
Forças Armadas e gozam de be-
nefícios como: 13º salário, plano 
de saúde, férias, direito à assis-
tência médica, etc15.

Os atletas que integram o 
programa participam de cam-
peonatos de alto rendimento do 
Conselho Internacional do Es-
porte Militar (“CISM”) e da União 
Desportiva Militar Sul-Americana 
(“UDMSA”). Nos Jogos Olímpi-
cos do Rio de Janeiro em 2016, 
das 18 medalhas conquistadas, 
12 foram conquistadas por atle-
tas ligados à Marinha, ao Exér-
cito ou à Aeronáutica; e dos 462 
atletas da delegação brasileira, 
145 eram militares16.

II. Investimento Financeiro através da Ini-
ciativa Privada

Como já dito acima, o Gover-
no Federal é, atualmente, o maior 
responsável pelo investimento 
no esporte olímpico nacional. 
Assim, a maior parte dos atletas 
olímpicos brasileiros, técnicos e 
entidades desportivas ficam à 
mercê da verba pública, o que 
significa dizer que a evolução e 
resultados dos atletas profissio-
nais estão em risco quando a 
máquina pública não está funcio-
namento bem economicamente.

O Estados Unidos, que foi o 
país que ganhou o maior núme-
ro de medalhas nas Olímpiadas 
de 2016, além de adotar um mo-
delo esportivo educacional muito 

diferente do nosso, conta com 
uma contribuição substancial da 
iniciativa privada, que é, em sua 
grande maioria, realizada por 
meio de patrocínios de grandes 
empresas.

Futebol à parte, os eventos 
esportivos, como os Jogos Olím-
picos, pautados por grande capa-
cidade em propagar visibilidade 
das marcas que os circundam, 
podem ser uma excelente fonte 
para atrair patrocinadores de di-
ferentes empresas que almejam 
obter retorno publicitário; e não 
somente os eventos esportivos 
em si, mas os atletas e as equi-
pes participantes que se desta-

14  http://www.brasil2016.gov.br/pt-
-br/incentivo-ao-esporte/patrocinios-
-de-estatais. Acesso em 15.04.2017.
  
15 http://jogosmilitares.defesa.gov.
br/institucional/programa-atletas-
-de-alto-rendimento. Acesso em 
16.04.2017.
  
16 http://www.brasil.gov.br/defesa-
-e-seguranca/2016/08/forcas-arma-
das-devem-ampliar-investimento-
-em-atletas. Acesso em 16.04.2017.
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cam. Assim, nos cabe neste mo-
mento analisar o investimento da 

iniciativa privada através da figu-
ra do patrocínio.

III. Origem do Patrocínio
De acordo com a doutrina, o 

patrocínio encontra sua origem 
nos mecenas, ou seja, de peque-
nas doações animadas pela boa 
vontade do sujeito. Sendo as-
sim, uma liberalidade em bene-
fício de terceiros e da sociedade. 
De acordo com Daniel Ustárroz, 
“mecenas” derivaria de Caio Me-
cenas, rico cidadão romano, mi-
nistro e amigo do imperador Au-
gusto, que, por volta do ano 70 
a.C, prestou auxílio a diversos 
escritores e artistas, simbolizan-
do com tais atos o altruísmo de 
seu caráter17.

Um dos primeiros casos de 
patrocínio ocorreu na Grã-Bre-
tanha quando John Wisden, um 
fabricante de roupas masculinas, 
decidiu patrocinar um anuário 
sobre Cricket, em 185018.

Já nos Jogos Olímpicos mo-
dernos, uma das primeiras em-
presas a vincular sua imagem 
foi a Kodak. A Coca-Cola iniciou 
sua participação publicitária em 
Olimpíadas em 1928, nos Jogos 
de Amsterdã e, a partir da déca-
da de 50, nas Olímpiadas de Hel-
sinque, decidiu, juntamente com 
a Nestlé, GM, Omega e algumas 
entidades bancárias, monopo-
lizar a compra dos direitos de 
vinculação de imagem ao Jogos 
Olímpicos19.

Estima-se que, atualmente, 
os valores relativos a patrocínios 
em eventos esportivos ao redor 
do mundo estejam em torno de 
US$ 26 bilhões. No Brasil, a esti-
mativa de investimentos com pa-
trocínios de eventos esportivos é 
superior a R$ 1 bilhão por ano20.  

III.I. Contratos de Patrocínio
No Brasil, os contratos de 

patrocínio são considerados atí-
picos, uma vez que não estão 
disciplinados ou regulados ex-
pressamente no Código Civil. 
Para Francesco Galgano o con-
trato de patrocínio pode ser de-
finido como “o contrato através 
do qual uma empresa (sponsor) 
com a finalidade de aumentar a 
notoriedade de seus signos dis-
tintivos entrega uma quantidade 
de dinheiro, ou de bens ou ser-
viços, ao organizador de ma-

nifestações desportivas ou de 
iniciativas culturais, de espetá-
culos televisivos, etc., ou de uma 
pessoa individual do esporte, do 
espetáculo (sponsorizado), para 
que este publicite, no momento 
previsto no contrato, os produtos 
ou a atividade de empresa21”.

No contrato de patrocínio é 
de fundamental importância a 
presença de quatro elementos: 
(i) a finalidade publicitária; (ii) 
a realização dessa publicidade 
por meio de pessoas estranhas 

17 USTÁRROZ, Daniel. O contrato 
de patrocínio no direito brasileiro. 
In: Contratos Empresariais. Coord: 
Vera Maria Jacob de Fradera; An-
dré Fernandes Estevez; Ricardo 
Ehrensperger Ramos, pp.68-99. 
São Paulo: Saraiva, 2015.
  
18 SOUZA, Gustavo Lopes Pires 
de. Mecenato e incentivo ao despor-
to: novos rumos. Revista Brasileira 
de Direito Desportivo. Vol. 20/2011, 
p. 269-279. Dez. 2011.
  
19 Ibidem.

20 Ibidem.
  
21 Contratto e impresa: dialoghi 
con la giurisprudenza civile e co-
merciale, p. 134. Padova: CEDAM, 
1998. Apud Rosa Laurente. El Con-
trato de Sponsoring y el Contrato 
de Merchandising. Disponível em: 
http://pt.scribd.com/doc/54149392/
ABRIL-2011. Acesso em: 17-04-
2017.
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à empresa beneficiada; (iii) a co-
ligação entre a imagem dos su-
jeitos; e (iv) a autonomia própria 
de cada parte, na condução de 
suas ações. Isto significa dizer 
que para ser classificado como 
contrato de patrocínio o negócio 
jurídico precisa ter, necessaria-
mente, como objeto a publicação 
da marca ou signos do patrocina-
dor na atividade do patrocinado, 
podendo a contraprestação ser 
feita de forma pecuniária e/ou 
através da entrega dos produtos 
da marca/empresa. Além disso, 
é importante ressaltar que am-
bas as partes são autônomas, ou 
seja, cada parte realiza sua ati-
vidade independente da outra, 
tendo como vínculo apenas a 
sua imagem. 

A Lei de Incentivo ao Esporte 
define patrocínio como: “transfe-
rência gratuita, em caráter defini-
tivo, ao proponente de que trata 
o inciso V do caput deste artigo 
de numerário para a realização 
de projetos desportivos e para-
desportivos, com finalidade pro-
mocional e institucional de publi-
cidade”. 

Portanto, é notável que sem 
a finalidade publicitária ou pro-
mocional não há como caracte-
rizar o patrocínio, mas apenas 

uma contribuição ou doação.
A doação também é uma for-

ma de se investir no esporte e 
está prevista na Lei de Incentivo 
ao Esporte como: “ transferência 
gratuita, em caráter definitivo, ao 
proponente de que trata o inciso 
V do caput deste artigo de nume-
rário, bens ou serviços para a re-
alização de projetos desportivos 
e paradesportivos, desde que 
não empregados em publicida-
de, ainda que para divulgação 
das atividades objeto do respec-
tivo projeto.

 A principal diferença entre a 
doação e o patrocínio é que no 
segundo não há o animus do-
nandi, mas sempre a vontade de 
promoção publicitária; ao passo 
que neste a contribuição é sem-
pre feita de forma não onerosa. O 
contrato de doação está previsto 
no Código Civil atual que consi-
dera “doação o contrato em que 
uma pessoa, por liberalidade, 
transfere do seu patrimônio bens 
ou vantagens para o de outra’.

Assim, o investimento no es-
porte pela iniciativa privada pode 
ser dado tanto na forma de patro-
cínio como na de doação, sendo 
mais comum, em um mundo glo-
balizado, o patrocínio. 

IV. Legado Olímpico
De acordo com a breve aná-

lise, pode-se dizer que há, sim, 
um legado olímpico: o aprendiza-
do.

No Prêmio Brasil Olímpico 
realizado em 2017, o ex-técnico 

da seleção brasileira masculina 
de voleibol, Bernardo Rocha de 
Rezende - o Bernardinho, expôs 
sua opinião sobre o legado olím-
pico22:

“Existe um legado verdadeiro 

22  http://sportv.globo.com/videos/
volei/t/ultimos/v/bernadinho-rece-
be-premio-adhemar-ferreira-da-
-si lva-e-diz-que-nao-preparou-
-discurso/5762994/. Acesso em 
07.04.2017.



147

que não vem dos livros de ficção, 
não vem de contos, mas vem de 
histórias reais. E o esporte é o 
verdadeiro legado que nós dei-
xamos...Todos acharam que era 
improvável, impossível uma me-
nina sair da Cidade de Deus e se 
tornar campeã olímpica no judô, 
ou quando o menino sai de Piri-
tuba e se torna multi- medalhista 
olímpico no voleibol, como o Ser-
ginho. É possível e é real, com 
disciplina, com projetos, com 
oportunidades...”

Assim, é importante refletir e 
pensar em oportunidades e, para 
que os atletas de alto rendimento 
continuem evoluindo, as oportu-
nidades podem estar na busca 
por novas estratégias. Isso signi-
fica dizer que, após as Olímpia-
das Rio 2016, onde o Brasil sen-
tiu o espírito olímpico em casa, 
no solo verde e amarelo, as con-
federações, clubes e até mesmo 
os atletas, precisam lutar e bus-
car novas fontes de renda para 
investimentos no esporte. 

Exemplo disso, além do 
modelo adotado pelos Estados 
Unidos, é a Confederação Bra-
sileira de Rugby (“CBRu”), que 
está ganhando destaque, dentre 
as confederações, por andar na 
contramão e não esperar apenas 
pelos recursos provenientes da 
verba pública para investir em 
seus atletas. Para isso, a CBRu 
investe num modelo de gestão 
distinto dos demais e em uma 
governança transparente. Dessa 
forma, foi a vencedora do prêmio 
Sou do Esporte em 201623, pelas 
melhores práticas de governan-
ça, atraindo, assim, potenciais 
investidores e patrocinadores. 
Apenas no início do ano de 2017, 
considerado como um ano eco-
nomicamente difícil para o país e 
para o esporte, a CBRu celebrou 
contratos de patrocínio com os 
Correios24 e com a rede hoteleira 
Accor25. 

23 http://www.portaldorugby.com.
br/2017/noticias/brasil/cbru-e-eleita-
-entidade-esportiva-com-melhor-go-
vernanca-pelo-segundo-ano-segui-
do. Acesso em 19.04.2017.
 
24 https://ww2.brasilrugby.com.br/
blogs/news/correios-fecha-patroci-
nio-com-a-confederacao-brasileira-
-de-rugby. Acesso em 19.04.2017.

25 https://ww2.brasilrugby.com.br/
blogs/news/accor-anuncia-patroci-
nio-ao-rugby-durante-o-trofeu-bra-
sil. Acesso em 19.04.2017.
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Conclusão
Há, claro, um grande caminho a ser percorrido. Mas é evidente que os Jo-
gos Olímpicos deixaram um legado que vai muito além das obras de gran-
des complexos desportivos; eles fizeram o cidadão comum brasileiro falar 
da esgrima, do vôlei, do judô e a entender e vibrar com o espírito olímpico.

Porém, para que o esporte de alto rendimento continue a evoluir, a des-
peito do dispositivo constitucional, confederações, clubes e atletas não 
podem depender apenas da máquina pública, mas, como o Rugby, buscar 
outros meios e investir na gestão e governança de seus clubes e confede-
rações visando potenciais patrocinadores. 
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Introdução
           Desde seu surgimento, os Jogos Olímpicos tem grande relação com 
a paz e respeito entre os povos. Na antiguidade, quando surgiram pela 
primeira vez, os Jogos tinham como objetivo selar a paz entre o Rei Ífitos 
de Élida e Licurgo, Rei de Esparta. Dessa forma, toda vez que ocorriam os 
Jogos, havia uma trégua no território grego para que todos participantes 
pudessem se deslocar em segurança. Todas as cidades-estados eram 
obrigadas a assinar essa trégua, que suspendia as guerras em curso.1 
 Ao propor o renascimento dos Jogos olímpicos, Pierre de Couber-
tin, além de garantir que o movimento esportivo subsistisse no mundo 
moderno, tinha como ideal instituir uma competição esportiva que trans-
cendesse o esporte, pautada em princípios éticos, e que passasse valo-
res que envolviam aspectos tais como voluntariado, educação e respeito, 
sendo o esporte a matriz civilizacional e cultural ao serviço da paz.2 
 Apesar de já não ter a força de outrora para impedir guerras, os 
Jogos Olímpicos se desenvolveram na modernidade pautados por valores 
que se revelam como uma verdadeira filosofia de vida, que combinam o 
corpo, a mente e o espírito.3 Assim, foram desenvolvidos sete valores, 
sendo três referentes aos Jogos Olímpicos, e outros quatro referentes aos 
Jogos Paralímpicos. Os valores referentes aos Jogos Olímpicos são a 
amizade, a excelência e o respeito, princípio que tem grande relevância 
no presente artigo uma vez que engloba o fair play, a honestidade e a 
saúde.  Já os valores Paralímpicos são a determinação, a coragem, a ins-
piração e a igualdade.4

 Diante de todos esses valores instituídos, o que se pode concluir 
é pela grande preocupação dos organizadores dos Jogos em manter um 
ambiente onde o esporte limpo prospere, o que consequentemente visa 
ocasionar a paz e o respeito entre os povos. Dessa forma, atletas que 
tentem usar algum tipo de artifício proibido pela organização dos Jogos, 
visando obter vantagem indevida, extrapolando as funções vitais normais 
do corpo humano, estão contrariando tudo aquilo que o Movimento Olím-
pico representa. 
 Feitas as considerações introdutórias, necessário esclarecer que o 
conceito de doping não se resume apenas à conduta de ingerir ou manter 
substâncias proibidas em seu organismo, tendo o Código Mundial Antido-
pagem estabelecido outras formas de doping, quais sejam: fuga, recusa 
ou falha em se submeter à coleta de amostras; falhas de localização; frau-
de ou tentativa de fraude de qualquer parte do processo de controle de do-
pagem; posse de uma substância ou método proibido; tráfico ou tentativa 
de tráfico de uma substância ou método proibido; administração ou tenta-
tiva de administração a um atleta em-competição de qualquer substância 
ou método proibido, ou administração ou tentativa de administração a um 
atleta fora-de-competição de qualquer substância ou método proibido fo-
ra-de-competição; cumplicidade; associação proibida.5

1 VASCONCELLOS, Douglas Wan-
derley de. Esporte, poder e relações 
internacionais. Brasília: Fundação 
Alexandre de Gusmão, 2011. 3 ed. 
p. 69-70.

2 CARTA OLÍMPICA – FADU. Dis-
ponível em: http://www.fadu.pt/files/
protocolos.contratos/PNED_publi-
ca_CartaOlimpica.pdf. Acesso em: 
16 de janeiro de 2018.

3 OLIMPISMO, VALORES Y EDU-
CACIÓN. Disponível em: <http://
www.olimpismo.org/?p=46>. Acesso 
em: 16 de janeiro de 2018.

4 Ibidem

5 Perguntas e Respostas: Dopa-
gem. Disponível em: < http://www.
abcd.gov.br/perguntas-e-respostas/
238-dopagem>. Acesso em: 21 de 
janeiro de 2018.
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I. Breve histórico do Doping no esporte
Apesar de ser um tema em 

alta no presente momento, o do-
ping é tão antigo quanto a histó-
ria da humanidade.6 Tem-se no-
tícia que os chineses há quatro 
mil anos já utilizavam um chá 
para aumentar a capacidade 
do trabalho. Também é afirma-
do que o povo nórdico utilizava 
substâncias visando aumentar 
seu desempenho e sua força.7  
No esporte, a dopagem também 
não data de tempos recentes, 
sendo noticiado que mesmo nos 
Jogos Olímpicos da Antiguidade 
já ocorriam casos em que atletas 
consumiam cogumelos visando 
aumentar sua performance nas 
competições.

Apesar de alguns casos iso-
lados antes deste evento, o do-
ping teve um ponto alto durante 
as Olímpiadas de 1936 em Ber-
lim, quando Hitler visando pro-
mover seus ideais, especialmen-
te no que se refere à raça ariana, 
utilizou em seus atletas dois tipos 

de substâncias: anfetamina e um 
anabólico esteroide. Vale ressal-
tar que essas substâncias ha-
viam sido utilizadas em soldados 
durante a Segunda Guerra Mun-
dial. (SOUZA apud DE ROSE E 
NÓBREGA, 2004).8

A partir daí, com o esporte 
se tornando business e ganhan-
do investimentos de grandes 
marcas, o espírito olímpico de-
sapareceu e o que se via era a 
vontade de ganhar a qualquer 
custo.  Apesar de vários casos 
de doping desde então, o Comi-
tê Olímpico Internacional (COI) 
só decidiu criar um órgão inde-
pendente que tem por objetivo 
a luta contra o doping, a World 
Anti-Doping Agency (WADA), em 
1999, que nos dias de hoje atua 
praticamente em todas as com-
petições de nível mundial, fisca-
lizando e punindo aqueles que 
descumprem o disposto no Códi-
go Mundial Antidopagem.9 

II. Doping nos Esportes Paralímpicos 
As competições Paralím-

picas surgiram com o fito de 
acolher os soldados feridos em 
combate num período após a Se-
gunda Guerra Mundial, mas rapi-
damente o interesse por essas 
modalidades cresceu, culminan-
do na realização dos primeiros 
Jogos Paralímpicos em Roma, 
em 1960.10

Naturalmente, assim como 
nas modalidades Olímpicas, o 

esporte Paralímpico passou a 
despertar interesses econômi-
cos em grandes marcas, que 
passaram a patrocinar compe-
tições, e consequentemente, as 
premiações também começaram 
a crescer, muito embora ainda 
estejam muito abaixo das pre-
miações de esportes olímpicos. 
Dessa forma, rapidamente as 
modalidades que foram criadas 
com o intuito de inserir no espor-

6 ABRAHIN, O.S.C; SOUZA, N.S.F; 
SOUSA E.C; MOREIRA J.K.R;  
NASCIMENTO V.C. Prevalência do 
uso e conhecimento de esteroides 
anabolizantes androgênicos por es-
tudantes e professores de educação 
física que atuam em academias de 
ginástica. Rev Bras Med Esporte. 
São Paulo, v.19, n. 1, Feb. 2013.

7 História do doping. Disponível em: 
<http://www.doping-prevention.com/
pt/doping-em-geral/historia-do-do-
ping.html>. Acesso em: 16 de janei-
ro de 2018.

 8 SOUZA, Karoline Furoni de Abreu; 
MORAES, Mariana Stephany de. 
DOPING: HISTÓRICO E CONCEI-
TOS ATUAIS. Disponível em: 
<http://www.unimep.br/phpg/mos-
traacademica/anais/6mostra/4/415.
pdf>. Acesso em: 16 de janeiro de 
2018.

9 WORLD ANTI-DOPING AGENCY: 
WHO WE ARE. Disponível em: < 
http://www.wada-ama.org/en/who-
-we-are>.  Acesso em: 17 de janeiro 
de 2018.

10 Um novo caminho para os feridos 
da Segunda Grande Guerra. Dispo-
nível em: <http://www.brasil2016.
gov.br/pt-br/megaeventos/paraolim-
piadas/historia>. Acesso em: 17 de 
janeiro de 2018.
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te soldados feridos de guerra, se 
tornaram esportes profissionais 
com atletas se dedicando exclu-
sivamente à prática desportiva.

Mas nem só pontos positi-
vos foram gerados por todo esse 
crescimento do esporte paralím-
pico. Vários casos de doping co-
meçaram a ser noticiados neste 
meio, e a presença dos tribunais 
desportivos passou a ser funda-
mental para manter o esporte lim-
po e isonômico para todos com-
petidores. A título de curiosidade, 
em uma breve pesquisa junto à 
base de dados do Tribunal Arbi-
tral do Esporte, são encontrados 
inúmeros casos de dopagem em 
atletas Paralímpicos.11 No Bra-
sil, infelizmente o panorama é o 
mesmo, podendo ser constata-
do junto ao Tribunal Disciplinar 
do Comitê Paralímpico Brasileiro 
diversos casos de dopagem em 
atletas nacionais. Exemplifican-
do essa reincidência em condu-
tas que visam a dopagem segue 
abaixo recente julgado do referi-
do Tribunal:

• DOPING – INFRAÇÃO ÀS 
NORMAS DA IPC – Artigo 2.1 do 
CMAD –Substâncias “COCAINA 
METABOLIS BENZOYLECGO-
NINE” e “CARBOXYTHC”– Re-
alizada abertura da prova “A” 
– Reincidência- Confissão de 
utilização Tentativa de fraude à 
coleta não configurada – Art. 237 
CBJD- Pena de inelegibilidade 
por 36 meses, por maioria de vo-
tos – Cumprimento do período 
de suspensão a partir da data da 
coleta da amostra. (2ª Comissão 
Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Paralímpico – Em 29.12.2017. 

Auditor Relator Luis Guilherme 
Krenek Zainaghi)12.

Apesar de na maioria dos ca-
sos, os atletas paralímpicos uti-
lizarem dos mesmos meios que 
os atletas olímpicos utilizam para 
se dopar, ou seja, utilização de 
substâncias proibidas pela World 
Anti-Doping Agency (WADA) 
dentro ou fora de competição, 
há uma peculiaridade no que diz 
respeito ao doping paralímpico. 
Trata-se do boosting, método 
pelo qual atletas com lesões na 
coluna utilizam para ter um au-
mento de desempenho imediato. 
Ocorre que para ter esse aumen-
to de performance, é necessário 
um aumento da pressão arterial, 
o que acontece de forma natu-
ral quando da prática de espor-
tes, mas em atletas Paralímpicos 
com lesões na coluna, essa res-
posta as vezes pode não ocorrer 
naturalmente. Visando aumentar 
a pressão arterial de forma não 
natural, o atleta se recorre de ar-
tifícios extremamente radicais, 
tais como sentar em cima de um 
prego, apertar as pernas com 
uma correia, apertar os testícu-
los, chegando até a causar fra-
turas no próprio corpo contando 
com a utilização de martelo.13

A Agência Norte-Americana 
Antidopagem (USADA), mantém 
em seu site uma página14 inteira-
mente dedicada a explicar o que 
é o boosting e quais os seus peri-
gos. Dentre os riscos apontados 
pela Agência Norte-Americana, 
podem ser citados, por exem-
plo, a ocorrência de infarto do 
miocárdio, edemas pulmonares, 
hemorragia cerebral, podendo 

11 TAS/CAS Database. Disponível 
em: <http://jurisprudence.tas-cas.
org/_layouts/15/osssearchresults.
aspx?u=http%3A%2F%2Fjurispru-
dence%2Etas-cas%2Eorg&k=Se-
boostingarch%20this%20site#k=pa-
ralympic%20doping>. Acesso em: 
18 de janeiro de 2018.

12 TRIBUNAL DESPORTIVO PA-
RALÍMPICO: 2ª COMISSÃO DISCI-
PLINAR. Auditor Relator Luis Gui-
lherme Krenek Zainaghi. Data do 
julgamento: 29/12/2017. Disponível 
em: <http://www.cpb.org.br/docu-
ments/20181/0/ACORDAO+FRAN-
CIELO/bcfb4491-0ad0-4bad-8ace-
-a7a0e962889d>. Acesso em: 18 de 
janeiro de 2018

13 What is Boosting and Why is it 
Dangerous? Disponível em: < ht-
tps://www.usada.org/what-is-boos-
ting-and-why-is-it-dangerous/>. 
Acesso em: 18 de janeiro de 2018.
  
14 Ibidem
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resultar até mesmo na morte do 
atleta. Apesar do aumento de de-
sempenho ser inegável, o preço 
a ser pago é muito alto, e pen-
sando assim, o Comitê Paralím-
pico Internacional tornou tal práti-
ca proibida em 199415. Hoje este 
método consta especificamente 
na lista de proibições da WADA, 
sendo que aquele que descum-
prir tal determinação poderá ser 
sancionado de forma severa pela 
World Anti-Doping Agency e pelo 
Comitê Paralímpico Internacio-
nal.

O exame pode ser feito a 
qualquer momento, em qualquer 
área utilizada pelos atletas antes 
da competição. Caso o atleta se 
negue a ser examinado, não terá 
a autorização para participar da-
quele evento em particular. Im-
portante ressaltar que o exame 
será conduzido por médicos ou 
paramédicos indicados pelo Co-
mitê Paralímpico Internacional. 
Quando examinado um atleta e 
o resultado da pressão arterial 
for superior a 160mmHg (milí-
metro de mercúrio), o atleta será 
reexaminado aproximadamente 
dez minutos após o primeiro exa-
me. Caso o resultado seja man-
tido, o Delegado da competição 
deve ser informado para retirar 
o atleta do evento em particular. 
Qualquer forma de tentar induzir 
o aumento da pressão arterial é 
proibido e deverá ser informado 
ao Delegado da competição, que 
deverá desqualificar o atleta da-
quele evento.  Além disso, será 
aberta uma investigação junto ao 
Comitê de Ética do Comitê Para-
límpico Internacional para apurar 

a conduta ilegal e contrária aos 
princípios éticos do esporte16, 
sem olvidar uma possível sanção 
pela WADA.

Pelo que indicam as pesqui-
sas nessa área, o doping já extra-
polou a esfera esportiva, e hoje 
já configura como um problema 
de saúde pública, principalmente 
quando se trata de atletas para-
límpicos. Mas, pelo menos nos 
esportes paralímpicos, as penas 
por dopagem têm sido mais pe-
sadas do que nos esportes olím-
picos. O maior exemplo disso 
se deu no ano de 2016, quando 
ocorreu o escândalo do doping 
da delegação Russa, tanto em 
modalidades olímpicas, quanto 
em modalidades paralímpicas. 
Enquanto o Comitê Olímpico In-
ternacional optou por delegar a 
cada Federação Internacional a 
decisão sobre a participação ou 
não da delegação Russa nos Jo-
gos Olímpicos, o Comitê Para-
límpico Internacional tomou deci-
são mais drástica e baniu toda a 
delegação Russa dos Jogos Pa-
ralímpicos de 2016.

Sobre tal decisão do Comitê 
Paralímpico Internacional, Fer-
nanda Bazanelli Bini e Thomaz 
Sousa Lima Mattos de Paiva es-
clarecem: 

• Diferentemente do COI e 
com mais subsídios técnicos por 
parte da IAAF, bem como novas 
descobertas feitas por McLaren 
em vista da continuidade das 
investigações, o IPC houve por 
bem banir toda a delegação pa-
ralímpica russa, sustentando que 
o país não era capaz de atender 
e cumprir com as obrigações im-

15 Position Statement on Auto-
nomic Dysreflexia and Boosting. 
Disponível em: < https://www.
paralympic.org/sites/default/ f i -
les/ document/16050211260515 
160502112605157_2016_04_15_
Sec+ii+chapter+4_3_Position+ Sta-
tement+on+Autonomic+Dysreflexia
+and+Boosting_FINAL.pdf>. Aces-
so em: 18 de janeiro de 2018.

16 Ibidem
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postas pelo Código Mundial An-
tidoping e pelo próprio Código 
Antidoping do IPC. Por conta de 
tal decisão, o Comitê Russo Pa-
ralímpico apelou à Corte Arbitral 
do Esporte, sendo o recurso ne-
gado em 23 de agosto de 2016, 
minando assim as esperanças 
de muitos atletas russos de par-
ticiparem das Paralimpíadas Rio 
2016. (BINI, Fernanda Bazanelli; 
PAIVA, Thomaz Sousa Lima 
Mattos de. O caso Rússia e as 
incertezas do Esporte na área de 
dopagem – Todos têm uma par-
cela de responsabilidade. Revis-
ta Brasileira de Direito Despor-
tivo. Ano XV. Nº 28/2016. Porto 
Alegre. p. 41-62. 2016)17 

Por se tratar de um caso de 
doping estatal, embora negado 
por várias autoridades russas18, 
este foi o maior escândalo da his-
tória no que se refere ao doping, 
uma vez que ficou demonstrado 
em relatório da WADA que mais 
de mil atletas russos se benefi-
ciaram do esquema.19 Além dis-
so, o Comitê Olímpico da Rússia 

foi punido em quinze milhões de 
dólares, para reembolsar os cus-
tos da investigação.

Mas nem só as entidades so-
frem reflexos pecuniários quan-
do ocorre um caso de doping. Os 
atletas, além de perder o prestígio 
no meio esportivo, sofrem com a 
perda de patrocínios de marcas 
que não querem ter ligados a sua 
marca, atletas que agem de for-
ma contrária aos princípios insti-
tuidores do esporte.

Considerando que é dever 
do atleta zelar pelo nome da em-
presa que o patrocina, a rescisão 
do contrato de patrocínio motiva-
do pelo doping do atleta patro-
cinado é medida que se impõe, 
uma vez que ocorre um descum-
primento de cláusula pactuada. 
Vários atletas, olímpicos e para-
límpicos, já perderam patrocínios 
expressivos ao testarem positivo 
em exames antidoping, como 
exemplos podem ser citados o ci-
clista Lance Armstrong, a tenista 
Maria Sharapova, e a corredora 
brasileira Maria Zeferina Baldaia. 

17 BINI, Fernanda Bazanelli; PAIVA, 
Thomaz Sousa Lima Mattos de. O 
caso Rússia e as incertezas do Es-
porte na área de dopagem – Todos 
têm uma parcela de responsabili-
dade. Revista Brasileira de Direito 
Desportivo. Ano XV. Nº 28/2016. 
Porto Alegre. p. 41-62. 2016

18  Putin nega doping estatal após 
desclassificação de quatro es-
quiadores russos. Disponível em: 
< http://www.espn.com.br/noti-
cia/742089_putin-nega-doping-es-
tatal-apos-desclassificacao-de-qua-
tro-esquiadores-russos>. Acesso 
em: 21 de janeiro de 2018.
  
19 Wada afirma que mais de mil 
russos se beneficiaram de doping 
patrocinado. Disponível em: http://
globoesporte.globo.com/olimpiadas/
noticia/2016/12/wada-afirma-que-
-mais-de-mil-russos-se-beneficia-
ram-de-doping-patrocinado.html>. 
Acesso em: 21 de janeiro de 2018. 
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Conclusão
 A competição é algo intrínseco à sociedade. Desde cedo o ser hu-
mano é ensinado a competir, seja praticando esportes, ou mesmo no âm-
bito educacional, onde crianças são estimuladas e recompensadas por 
tirarem maiores notas. A chamada Olímpiada do conhecimento nada mais 
é do que a reprodução do modelo de esporte de alto rendimento no âmbito 
escolar. Sendo assim, o ser humano cresce como esse instinto de compe-
tir e vencer. 
 
 O esporte, com toda a atenção midiática que recebe, traz ao ho-
mem médio a sensação de sucesso e reconhecimento. Os atletas são 
considerados estrelas, como se fossem astros do cinema, sendo reconhe-
cidos em qualquer lugar do mundo.

 A busca pelo reconhecimento e o instinto de competição podem ge-
rar uma combinação perigosa, podendo os atletas utilizar métodos pouco 
ortodoxos para alcançarem o tão desejado sucesso. A onda de doping é 
crescente no esporte, e rapidamente chegou também aos esportes para-
límpicos. Como constatado na pesquisa, há inúmeros casos já julgados 
pelo Tribunal Arbitral do Esporte envolvendo atletas paralímpicos que tes-
taram positivo em exames antidoping.

 Os meios utilizados para a dopagem extrapolam o razoável, não 
podendo mais ser tratado o doping apenas como uma transgressão espor-
tiva. As organizações internacionais precisam levar este fenômeno mais a 
sério, uma vez que a história demonstra que atletas já perderam a vida ao 
exagerar na ingestão de substancias ou na prática de métodos proibidos. 
Alguns países, como a Espanha, já criminalizaram essa prática, alegando 
o legislador que se trata de uma questão de proteger a saúde20. No Brasil, 
seria preciso um estudo mais aprofundado sobre o tema para vislumbrar 
uma possível previsão penal que envolva o doping, sob pena de desres-
peitar os princípios penais e Constitucionais, e criar mais uma aberração 
legislativa.

 De qualquer maneira, o panorama atual é preocupante seja se tra-
tando do espírito esportivo, seja se tratando da saúde dos atletas. Quando 
Pierre de Coubertin trouxe de volta os Jogos Olímpicos, a ideia era de 
criar um movimento que transcendesse o esporte, mas de uma forma po-
sitiva, criando uma verdadeira filosofia de vida voltada para o esporte, que 
envolvesse respeito, honestidade, educação e disciplina, que somados 
contribuiriam para a construção de um conceito de paz entre os povos. 
O lema olímpico Citius, Altius, Fortius, que em português significa “mais 
rápido, mais alto, mais forte”, infelizmente foi distorcido e hoje o mais rápi-
do, mais alto e mais forte, nem sempre está de acordo com os princípios 
instituidores do esporte.

20 CONLLEDO, Miguel Díaz y Gar-
cía. Doping e Direito Penal – Novas 
reflexões gerais sobre o delito de 
doping do art. 361 bis do Código Pe-
nal Espanhol. In: Direito Desportivo 
e Conexões com o Direito Penal. 
Curitiba: Juruá, 2014. p183.
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introdução
 O artigo aborda o Código de Conduta da FIFA, os acontecimentos 
envolvendo corrupção na entidade relatados pela mídia mundial, as re-
percussões no Brasil, algumas reflexões sobre um efetivo Programa de 
Compliance e as recentes medidas adotadas pela entidade para reforçar 
a cultura de ética nos negócios.

 FIFA é a Fédération Internationale de Football Association, ou seja, 
em livre tradução, a Federação Internacional de Associações de Futebol. 
Foi fundada em 1904, tem sede na Suíça, 211 associações-membros e 
tem como objetivo, conforme estabelece seu Estatuto, o constante desen-
volvimento do futebol.
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I. Código de Ética e Conduta
Acesse o website da FIFA em 

www.FIFA.com e procure por Go-
vernance, clicando no item você 
encontrará vários anexos, dispo-
níveis inclusive para download 
e dentre eles você encontrará o 
Code of Ethics, datado de 2012.

À primeira vista observa-se 
que se trata de um Código extre-
mamente detalhado, diferente de 
outros Códigos que existem em 
outras empresas, que são mais 
simples, mais genéricos. 

Ser mais detalhado ou mais 
simples não é necessariamente 
uma virtude ou um defeito, vez 
que ao final do dia o que efetiva-
mente interessa é que o Código 
seja um fator importante, dentre 
vários outros elementos, de ma-
nutenção de uma cultura de ética 
nos negócios da empresa ou en-
tidade. 

Como ouvi, várias vezes, co-
mentar meu orientador de Mes-
trado e Doutorado, a norma (e 
o Código é antes um conjunto 
de normas) não incide por si só, 
não tem vida própria, é sempre 
a ação humana que vai lhe dar 
eficácia social ou não (atenção 
para não confundir com eficácia 
jurídica) ou, como se diz na lin-
guagem popular, se “a lei vai pe-
gar”.

Os temas abordados no Có-
digo da FIFA estão elencados em 
Preâmbulo e 4 (quatro) Livros 
(por assim dizer) ou Capítulos: 
Escopo de Aplicação, Lei Subs-
tantiva, Procedimentos e Provi-
sões finais.  

No Preâmbulo discorre-se 
sobre valores e objetivos consi-
derados como de maior relevân-
cia tais como: responsabilidade, 
integridade, reputação do futebol 
mundial; proteção contra danos 
decorrentes de práticas e méto-
dos ilegais ou imorais; responsa-
bilidade social, ambiental e ho-
nestidade. Tudo isto diz respeito 
não somente à FIFA, mas inclui 
também confederações, federa-
ções e clubes, em todos os seus 
negócios.

 No Escopo de Aplicação en-
contra-se o escopo de aplicação 
propriamente dito, quais as pes-
soas que são abrangidas pelo 
Código, sua aplicação no tempo, 
a doutrina e a jurisprudência so-
bre o tema e, também, como tra-
tar situações de omissão, sendo 
aí uma norma de fechamento do 
sistema, junto com o escopo do 
Código.

O segundo capítulo/Livro é 
o mais extenso. Dividido em se-
ções, trata de bases para esta-
belecimento de sanções, medi-
das disciplinares, determinação 
de sanções, prescrição, regras 
de conduta, deveres, esclarece 
o que são vantagens indevidas, 
proteção de direitos pessoais, in-
tegridade nas competições.

No Livro seguinte, intitulado 
de Procedimentos e Organiza-
ção vamos encontrar: Comitê 
de Ética; Jurisdição, Deveres 
e Competências do Comitê de 
Ética, Regras Comuns para as 
“Câmaras Investigativas”, regras 
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procedimentais, provas, prazos, 
suspensão dos procedimentos, 
custos dos procedimentos, pro-
cedimentos de investigação, pro-
cedimentos adjudicatórios, re-
cursos e revisões e, medidas.

Finalmente na última parte 
temos a abordagem dos temas 
das línguas oficiais (Inglês, Fran-
cês, Alemão e Espanhol), a ado-
ção e sua aplicação efetiva, a 
partir de 17 de julho de 2012.  Há 
ainda algumas definições sobre 
termos utilizados no transcorrer 
do próprio Código. 

Como se observa é um Có-
digo bastante extenso e detalha-
do, destacando-se aqui algumas 
secções de especial interesse, 
como aquelas onde se trata da 
conduta: de conflito de interes-
ses, suborno, oferta e aceite de 
presentes e benefícios, integri-
dade nas competições, não dis-
criminação e respeito à integrida-
de física e mental. 

No tema de conflito de inte-
resses estabelece o Código que 
as pessoas sujeitas a este, leia-
-se, pessoas vinculadas à FIFA, 
às Confederações, Federações 
e Clubes são obrigadas a revelar 
quaisquer interesses pessoais 
que tenham com terceiros que 
se relacionem com as respecti-
vas entidades.

Estabelece que estas pesso-
as devem evitar quaisquer situa-
ções ou negócios com terceiros 
que possam prejudicar sua atu-
ação com integridade e indepen-
dência. O conflito de interesses 
inclui ganhos e vantagens para 
seus familiares, parentes, ami-
gos e conhecidos.

Havendo um conflito de inte-
resse instaurado ou mesmo sen-
do potencial, como é habitual se 
estabelecer em códigos de “con-
duta”, a determinação é de que 
tal situação seja imediatamente 
reportada para que se possa to-
mar as providências cabíveis.

No que diz respeito a presen-
tes e outros benefícios, dados e 
recebidos por e para pessoas 
sujeitas a este código de “con-
duta”, restou estabelecido que 
devem ser observados alguns li-
mites tais como: valor simbólico, 
não influência nas decisões do 
beneficiário, que não seja con-
trário aos seus deveres, que não 
caracterize vantagem econômica 
e que implique em conflito de in-
teresses. 

Dinheiro não deve ser acei-
to de forma alguma, na dúvida a 
obrigação é não aceitar ou dar o 
benefício ou presente, despesas 
de viagens oficiais com familia-
res não serão reembolsadas e 
deve-se evitar qualquer conduta 
que possa meramente aparentar 
suspeita ou possa ser considera-
da imprópria.

No tópico seguinte, trata-se o 
tema do suborno e da corrupção. 
A referência que se tem é seme-
lhante à da maioria dos códigos 
de condutas de empresas e en-
tidades e me parece ser um dos 
temas centrais de qualquer cultu-
ra de ética nos negócios, se não 
for o tema central.

Determina o Código que as 
pessoas sujeitas a ele, não de-
vem oferecer, prometer, dar ou 
aceitar qualquer pagamento pes-
soal ou indevido ou qualquer ou-
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tra vantagem  para ou de qual-
quer um dentro ou fora da FIFA. 
E acrescenta que esta vedação 
independe da utilização de in-
termediários ou terceiros, direta-
mente ou indiretamente.

Tais atitudes devem ser ime-
diatamente relatadas ao Comitê 
de Ética, caracterizando-se as 
omissões também como viola-
ções ao Código, que serão de-
vidamente punidas, sendo uma 
simples oferta caracterizada 
como uma ofensa às suas deter-
minações. 

O recebimento de comissões 
ou promessas de comissões no 
exercício das atividades para in-
termediar negócios com as en-
tidades também estão proibidas 

pelo Código, a menos que haja 
uma expressa autorização da di-
reção da entidade neste sentido.

Qualquer espécie de discri-
minação está proibida, seja em 
razão de sexo, cor, raça, credo, 
país de origem, língua, opinião 
política, orientação sexual, ou 
por qualquer outro motivo, e en-
tendo ser este tema outro pilar 
essencial de um programa de 
compliance e ética. 

Ressalte-se ainda a previsão 
da proteção da integridade física 
e mental, onde se trata do assé-
dio moral e sexual e a integrida-
de das competições, sendo que 
a competição não deve ser ma-
nipulada com base em interesse 
de apostas.

II. Recentes acontecimentos
Em 2015 os meios de comu-

nicação passaram a divulgar uma 
notícia que surpreendeu grande 
parte do mundo: dirigentes da 
FIFA estavam sendo presos em 
Zurique pela polícia da Suíça, a 
pedido da polícia norte-america-
na, sob acusação de corrupção, 
havendo dentre eles, inclusive, 
um brasileiro. 

Os temas da investigação 
oficialmente apontados foram o 
recebimento de propinas para 
negociar direitos de marketing e 
transmissão de torneios; subor-
nos para influenciar decisões so-
bre onde as competições acon-
teceriam, incluindo a Copa do 
Mundo de 2010, na África do Sul, 
e a Copa América de 2016, nos 

EUA; crime organizado; lavagem 
de dinheiro e obtenção de dinhei-
ro por meios fraudulentos. 

Dentre as acusações houve 
também questionamentos sobre 
os processos de escolha das se-
des das copas de 2018 e 2022. 
As acusações envolveram mais 
de 150 milhões de dólares em 
subornos e comissões que te-
riam sido pagos aos dirigentes 
desde 1991. 

O DOJ – Departamento de 
Justiça dos Estados Unidos qua-
lificou a corrupção de desenfre-
ada e sistemática. Empresas 
norte-americana teriam pago os 
maiores valores sobre direitos de 
transmissão, o que justificaria a 
jurisdição do DOJ. 
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Um procurador de justiça 
norte-americano teria investiga-
do a escolha da Rússia e Qatar 
para 2018 e 2022, respectiva-
mente, em detrimento aos Esta-
dos Unidos, o que também jus-
tificaria a jurisdição do DOJ. A 
corrupção teria sido planejada 
nos EUA e teriam sido utilizados 
bancos norte-americanos, o que 
leva a aplicação do FCPA – Fo-
reign Corruption Practice Act, 
sendo estes fatores adicionais 
que levaram a atuação do DOJ. 

Foram instaurados proces-
sos de extradição da Suíça para 
os Estados Unidos, onde os in-
vestigados poderiam ser proces-
sados e condenados até 20 anos 
de prisão. Contratos com marcas 
esportivas também passaram a 
ser investigados. Os investiga-
dores declararam que o objetivo 
maior é acabar com a corrupção 
no futebol. 

Acredita-se que os esque-
mas de corrupção investigados 
existam há mais de 20 anos no 
âmbito mundial. O FBI declarou 
estar fortemente empenhado 
neste trabalho.

As investigações também in-
cluíram os aspectos tributários a 
serem investigados pela Receita 
Federal dos Estados Unidos. No-
vas investigações sobre a FIFA 
foram anunciadas. O Conselho 
da Europa abriu novas investiga-
ções sobre reformas não cumpri-
das no Código de boas condutas.

Em 2017 o noticiário afirma 
que o novo presidente da FIFA 
não consegue tirar o foco das 
investigações, após um ano no 
mandato.

As investigações mundiais 
da FIFA tiveram repercussão no 
Brasil, com investigação de diri-
gentes brasileiros: instaurou-se 
CPI – Comissão Parlamentar de 
Inquérito do futebol no Senado 
(além daquelas que já ocorreram 
no passado) e inquérito na Polí-
cia Federal.  

Governantes brasileiros afir-
maram que a Investigação da 
FIFA trará modernização ao fu-
tebol brasileiro. Devendo se rei-
terar, no entanto, que outras in-
vestigações no futebol brasileiro 
ocorreram no passado, mas não 
resultaram em punições; acre-
dita-se que agora será diferen-
te, tendo em vista o fato de que 
há investigações internacionais 
também em curso e a atuação 
do FBI.

No mesmo ano em que os 
dirigentes da FIFA foram presos 
foi proposta a   Medida Provisória 
671, como objetivo de equalizar 
as dívidas dos clubes, determi-
nar regramentos, estabelecer 
alguns critérios de governança 
e modernizar o futebol nacional. 
Em agosto deste mesmo ano, 
com alguns vetos, a MP foi trans-
formada em lei (Lei 13155/15) e 
sancionada pela Presidente da 
República. A CBF – Confedera-
ção Brasileira de Futebol, no en-
tanto, criticou a norma alegando 
que esta intervém, de modo ex-
cessivo, em uma entidade priva-
da.

De acordo com a Explicação 
de Ementa no website do Sena-
do: a norma:

• “ Institui o Programa de 
Modernização da Gestão e de 
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Responsabilidade Fiscal do Fu-
tebol Brasileiro (Profut). Detalha 
o parcelamento das dívidas dos 
clubes de futebol com a União e 
prevê as condições específicas 
para o parcelamento de débitos 
relativos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). Tam-
bém cria a Autoridade Pública de 
governança do Futebol (APFUT), 
com o objetivo de regulamentar, 
acompanhar e fiscalizar as obri-
gações assumidas no âmbito do 
Profut. Prevê, ainda, que os clu-
bes de futebol poderão disputar 
somente competições organiza-
das por entidades de adminis-
tração do desporto ou liga que, 
entre outras providências, publi-
quem na internet prestações de 
contas, assegurem a existência 
e autonomia do Conselho Fiscal 
e garantam a representação de 
atletas nos conselhos respon-
sáveis pela aprovação de regu-
lamentos das competições. A 
regulamentação geral de compe-
tições, a partir de 2016, deverão 
prever – de acordo com a medida 
provisória – sanções como ad-
vertência, proibição de registro 
de novos atletas e rebaixamento 
de divisão para quem descumprir 
essas regras. Estabelece que os 
dirigentes podem responder com 
seus próprios bens pelos danos 
causados por atos de gestão ir-
regular ou temerária.”

Entre os vários temas abor-
dados pela norma em questão, 
chama a atenção a proibição da 
antecipação de receitas com co-
tas de televisão, previstas para 
um exercício futuro, sob pena 
de suspensão dos dirigentes por 

dez anos. Denúncias em progra-
mas de compliance de empre-
sas amiúdes se deparam com 
este tipo de irregularidade, que 
demanda um trabalho efetivo de 
controladoria.

Outra repercussão clara do 
acontecido, com um dos efeitos 
mais nefastos do ponto de vista 
negocial e que, demonstra ca-
balmente a importância de um 
programa de compliance efetivo, 
é o fato que patrocinadores pas-
saram a pressionar a FIFA devi-
do aos escândalos de corrupção: 
eis que uma empresa ou entida-
de com uma boa reputação faz 
melhores negócios, vende mais 
e prospera, daí se dizer que um 
programa de compliance efeti-
vo é um bom investimento. Aqui 
está um exemplo vivo disto: se 
há corrupção, os patrocinadores 
somem e o negócio tem consi-
deráveis perdas! O Compliance 
afeta os resultados.

Veja-se algumas declara-
ções de patrocinadores constan-
tes do website www.bbc.com:

• Visa - “Esperamos que a 
Fifa tome atitudes rápidas e ime-
diatas para resolver essas ques-
tões. Se a Fifa falhar na tarefa, 
já informamos que iremos rever 
nosso patrocínio.”

• Coca-Cola - “Esta longa 
controvérsia manchou a missão 
e os ideais da Copa do Mundo da 
Fifa.”

• Nike - “Como fãs em todo o 
mundo, somos apaixonados pelo 
jogo e estamos preocupados pe-
las acusações gravíssimas” diz 
o comunicado, de acordo com a 
agência Reuters. “A Nike acredi-
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ta no jogo limpo e ético tanto nos 
negócios quanto no jogo e se 
opõe fortemente a qualquer for-
ma de manipulação ou suborno. 
Nós temos cooperado, e vamos 
continuar a cooperar, com as au-
toridades.”

• Adidas - Disse que está 
“inteiramente comprometida em 
criar uma cultura que promova 
os mais altos padrões de ética 
e conformidade, e esperamos o 
mesmo dos nossos parceiros”.

• McDonald’s - Disse que os 
últimos acontecimentos são “ex-
tremamente preocupantes” e que 
monitorava a situação de perto.

• Hyundai Motor - Disse que 
estava “extremamente preocu-
pada sobre os procedimentos le-
gais contra alguns executivos da 
Fida e que vai continuar monito-
rando a situação de perto.”

Contratos de patrocínio são 
firmados com o propósito claro 
de melhorar e alavancar a ima-
gem do patrocinador e assim 
gerar mais vendas. Se o patroci-

nado está sendo investigado por 
corrupção e , tornando-se com 
o passar do tempo mais prová-
vel que  efetivamente tenha co-
metido as violações, a lógica do 
negócio é de cancelar o contrato 
com o patrocinado.

Neste ritmo, é aconselhável 
que os contratos de patrocínio 
tenham cláusulas de complian-
ce, assegurando o direito de res-
cindir o contrato em certas condi-
ções, sem pagamento de multa, 
direito de auditoria e outros te-
mas peculiares encontradiços 
neste tipo de cláusula.

Atualmente as investigações, 
procedimentos e processos judi-
ciais no Tribunal de Nova Iorque 
continuam seguindo o seu trâmi-
te, com dezenas de indiciados e 
centenas de documentos sendo 
avaliados, dentre outras formas 
de prova. Um verdadeiro dilúvio 
de evidências, segundo o notici-
ário. A peça acusatória conteria 
522 parágrafos e apontaria 92 
crimes.

III. Programas de Compliance
Conforme comentário ante-

rior, quando analisamos o Códi-
go de Ética da FIFA, um Código 
de Conduta (ou um Código de 
Ética como preferem alguns, em-
bora os mais exigentes recusem-
-se a aceitar que a Ética possa 
ser codificada) é um elemento 
fundamental de um Programa 
de Compliance, um programa de 
governança que toma as rédeas 
da empresa ou entidade e usa 

todos os meios para que haja 
uma efetiva cultura de ética nos 
negócios. 

No entanto, tudo come-
ça com o que se denomina de 
“tone of the top”, ou seja, o tom 
da liderança, o desejo e compro-
metimento forte dos líderes da 
empresa ou entidade de que os 
negócios sejam feitos de forma 
honesta e que sejam emprega-
dos recursos financeiros para pôr 
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o programa em curso e também 
para que seja mantido, visando 
assim a sua sustentabilidade e 
perenidade. 

Segue-se um mapeamento 
dos riscos da entidade ou em-
presa, conforme as peculiarida-
des no mercado ou ambiente 
onde se insira e, daí por diante, é 
efetivada a configuração do pro-
grama de compliance, com o seu 
código de conduta, políticas, pro-
cedimentos e formulários. 

A comunicação contínua, por 
todos os meios disponíveis; os 
treinamentos pessoais e à distân-
cia, os canais de denúncias com 
investigações internas e san-
ções, e os sistema de controles 
e auditorias prévias, completam 
os elementos básicos do progra-
ma de compliance, podendo ser 
acrescentados outros, conforme 
o orçamento e a necessidade. 

Treinamentos são estratégi-
cos para reiterar a comunicação 
de compliance, vale dizer, para 
tornar conhecido de todos o tom 
da liderança, os valores e metas 
estabelecidos pela liderança da 
entidade ou empresa. Nos trei-
namentos igualmente busca-se 
tornar todos os envolvidos fami-
liarizados com o código de con-
duta, sabedores de seus princi-
pais pontos.

O código de conduta não 
pode ser um documento realiza-
do para ser guardado, um tigre 
de papel. Deve antes ser um re-
ferencial do dia-a-dia dos negó-
cios. Os treinamentos podem ser 
feitos por meio eletrônico, mas o 
treinamento inicial deve ser fei-
to presencialmente. Isto reforça 

o engajamento de todos os en-
volvidos. E deve ser reiterado de 
tempos em tempos, para que es-
teja presente na memória.

Em uma das empresas em 
que trabalhei, em todas as salas 
de escritório - de todos os esta-
belecimentos, havia uma cópia 
do código de conduta em um 
dispositivo transparente nas pa-
redes, para facilitar a consulta a 
qualquer hora, tal qual se vê em 
relação ao Código de Defesa do 
Consumidor, em que estabele-
cimentos disponibilizam cópias, 
em locais visíveis.  Não basta ter 
um bom Código, são necessários 
constantes atos de comunicação 
e treinamento.

Consultando novamente o 
website da FIFA, em Governan-
ce, no mês de janeiro de 2017, 
quando da primeira reunião do 
Comitê de Governança, observa-
-se a importância e a prioridade a 
que foram alçados o Compliance 
e a Governança Corporativa. Ali 
declaram-se várias medidas prá-
ticas, incluindo o treinamento de 
compliance para todos os asso-
ciados. 

• “Compliance training for 
FIFA committee members: In 
accordance with FIFA’s Gover-
nance Regulations, all members 
of FIFA’s standing committees 
will be required to complete com-
pliance training within six months 
of assuming their positions and 
every two years thereafter.”

Nos últimos anos muitos tor-
cedores se desanimaram com as 
notícias que leram e foram divul-
gadas sobre o futebol. Oxalá nós, 
que tanto sofremos e nos alegra-
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mos pois amamos este esporte, 
possamos nos próximos anos 
superar este desânimo vendo o 

fortalecimento da cultura de ética 
nos negócios das entidades que 
organizam e dirigem o futebol.
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““Se encontrares o Direito 
em oposição à Justiça, luta pela 
Justiça.”

A data de 19 de Maio 2016 
jamais será esquecida para al-
guns…, a WADA (Agência Mun-
dial Anti-Doping) anunciou a no-
meação de Richard H. McLaren 
que, sem se saber porquê, intitu-
lava-se como “pessoa indepen-
dente”, para conduzir uma inves-
tigação acerca das acusações 
feitas pelo ex-diretor do Labo-
ratório de Moscovo, Dr. Grigory 
Rodchenkov relativamente ao 
processo de controle do doping 
na Rússia. 

Em 16 de Julho 2016 foi co-
nhecido o Relatório da investiga-
ção que, como não podia deixar 
de ser, desencadeou uma enor-
me controvérsia no mundo, re-
ferente a tudo que conhecemos 
como Olimpíadas. 

Importante destacar que não 
haveria ninguém melhor para en-
cabeçar a “tal investigação” que 
McLaren, professor de Direito na 
Universidade Ocidental, no Ca-
nadá, CEO da McLaren Global 
Sport Solutions Inc., consultor 
da McKenzie Lake Advogados, 
e membro do Tribunal Arbitral do 
Esporte, para se perceber que 
ele só com muita boa vontade 
pode ser considerado uma pes-
soa independente. 

Depois, o Relatório, logo na 
página número um, mesmo an-
tes de quaisquer considerações 
iniciais, começa por enumerar as 
três principais conclusões a que 
chegou. 

(1º) O laboratório de Moscou 
funcionava protegendo os atletas 

russos dopados; (2º) o laborató-
rio de Sochi protegeu os atletas 
russos através da coleta de uma 
única amostra que possibilitava 
a sua troca; (3º) o Ministério do 
Esporte russo foi conivente com 
todo o processo. Ora, acres-
ce que estas conclusões foram 
produzidas num tempo recorde 
de menos de dois meses, tendo 
como fonte principal um delator, 
o referido Grigory Rodchenkov, 
que fugiu da Rússia para os EUA. 

Bem-vindos à “Guerra Fria” 
do Século XXI.

Não se trata de defender ou 
de atacar a Rússia. Trata-se de 
saber se um relatório, elaborado 
nas condições descritas pode, 
do ponto de vista ético, ser mere-
cedor de qualquer respeito. Fa-
zem parte das competências da 
WADA a elaboração de relatórios 
com conclusões políticas sobre 
países? Se olharmos para a sua 
missão podemos ver que as “ati-
vidades chave” que competem à 
WADA são do domínio científico, 
educacional tendo em vista o de-
senvolvimento de capacidades 
do controle do doping. Quer di-
zer que, a sua missão não tem 
a ver com a realização de rela-
tórios de tipo policial acerca do 
que se passa nos países. Neste 
sentido, o Relatório produzido 
excede não só a sua vocação e, 
consequentemente, a sua com-
petência técnica? Por isso, Julio 
Maglione, membro honorário do 
Comité Olímpico Internacional 
(COI), afirmou claramente que 
“a WADA excedeu os seus pode-
res”. 

Hoje, não restam dúvidas 
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para ninguém minimamente 
identificado com as questões do 
esporte de alto rendimento que 
alimenta a indústria do espetá-
culo e do entretenimento políti-
co e recreativo à escala mundial 
que, através dos mais variados 
processos, todos os atletas de 
alto rendimento se dopam. En-
tenda-se o doping como a utili-
zação de drogas ou de métodos 
específicos que visam aumentar 
o desempenho de um atleta du-
rante uma competição. Assim, 
uns atletas dopam-se com subs-
tâncias autorizadas, outros, com 
substâncias não autorizadas 
(sob prescrição médica ou não) 
e, ainda outros, com substâncias 
desprezadas ou desconhecidas 
dos sistemas de controle. Nesta 
última situação está o caso da 
droga denominada “meldonium” 
ou “mildronate” que, embora ad-
ministrada aos soldados soviéti-
cos que, na década de oitenta, 
combatiam no Afeganistão, a fim 
de aumentar a resistência física 
e psicológica, contudo, até ao fi-
nal de 2015, não fazia parte da 
lista das drogas proibidas. Em 
consequência, a tenista russa 
Maria Sharapova foi apanhada 
desprevenida no início de 2016 e 
acabou sadicamente condenada 
pela comunicação social e feliz-
mente punida pelas instâncias 
de controle que passaram a exi-
bir a atleta como mais um “troféu 
de caça” na sua cruzada contra 
o doping. 

É da mais profunda hipocri-
sia e desonestidade intelectual 
exigir aos atletas esforços sobre-
-humanos e, depois, deixá-los 

completamente desprotegidos 
e  de um momento para o outro, 
serem crucificados por um qual-
quer relatório pago, certamente a 
peso de ouro e por uma comuni-
cação social que, se por um lado, 
não lhes perdoa, por outro lado, 
esquece e até chega a proteger 
os verdadeiros responsáveis que 
são os treinadores, os médicos e 
outros especialistas, bem como 
e, sobretudo, os dirigentes es-
portivos e políticos 

E agora, desde que caiu o 
muro de Berlim, se constata em 
muitos países, cujos dirigentes, 
obcecados pela conquista de 
medalhas olímpicas, numa atitu-
de egoísta, determinaram o es-
porte como um desígnio nacional 
e passaram a copiar o modelos 
esportivos pelo mundo numa ló-
gica de centros de alto rendimen-
to e atletas de Estado em prejuí-
zo dos clubes e da generalização 
da prática esportiva. 

Os responsáveis das Olim-
píadas deviam considerar que, 
para além de todos os discur-
sos moralistas que se faziam 
ao tempo da luta inglória contra 
o profissionalismo no esporte, o 
profissionalismo acabou por ven-
cer. Hoje, a luta acéfala é contra 
o doping e o bom senso também 
acabará por vencer, além de ter 
vindo a ser sustentado numa ló-
gica de perseguição aos atletas 
e não de ajuda aos atletas.

A enganadora estratégia de 
combate ao doping, através da 
perseguição e perversão dos atle-
tas só pode ser geradora de in-
justiças e de descrédito. Jacques 
Rogge, antigo presidente do COI, 
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em Julho de 2001, imediatamen-
te depois de ter sido eleito, numa 
entrevista à Germany`s Deuts-
che Welle Television, manifestou 
a opinião de que, embora o do-
ping fosse o principal perigo do 
esporte, o COI jamais ganharia 
a luta contra a sua erradicação. 
Contudo, não deixou de mani-
festar a opinião de que era ne-
cessário reduzir ao mínimo pos-
sível a utilização de substâncias 
dopantes no esporte. Quer dizer, 
trata-se de controlar o doping e 
não necessariamente comba-
ter o doping pelo que a questão 
deve ser abordada numa pers-
pectiva eminentemente positiva 
de educação e não numa pers-
pectiva profundamente negativa 
de perseguição como tem vindo 
a acontecer. Sobretudo porque 
combater o doping no esporte. 
não pode significar montar uma 
rede de atletas delatores como 
parece ser a estratégia do Tribu-
nal Arbitral do Esporte. Deve, pelo 
contrário, significar a concessão 
e execução de uma estratégia in-
teligente que permita aos atletas, 
em uma união dos esforços que 
fazem, e das características do 
esporte que praticam, serem de-
vidamente ajudados através dos 
produtos adequados. Até porque 
um atleta, devido aos esforços 
que o esporte de alto rendimento 
o obriga a fazer, pode ser mais 
prejudicado não tomando deter-
minados produtos considerados 
proibidos, do que tomando-os 
sob a vigilância e controle médi-
co. 

Em todo este processo que 
envolve um ataque dirigido à 

Rússia que, Thomas Bach, o pre-
sidente do COI, pode ser critica-
do pela mais genuína inabilida-
de, incompetência e, até, como 
o faz a patinadora de velocidade 
Claudia Pechstein, de “ser com-
prável” no que diz respeito à ma-
neira como tem gerido o COI e o 
processo de controle do doping. 

Não pode é ser criticado 
porque, em vésperas dos Jogos 
Olímpicos do Rio, tenha “salvo” a 
Rússia de uma vergonhosa sus-
pensão ao enviar para as Fede-
rações Internacionais uma deci-
são que só a elas deve competir: 
a elegibilidade dos atletas. 

Sendo o COI uma organi-
zação que tem as suas raízes 
numa cultura com quase três mil 
anos de existência tem a obri-
gação de funcionar numa pers-
pectiva de “tempo longo”, pelo 
que, no respeito pelo princípio da 
subsidiariedade, não deve tomar 
decisões em cima dos aconteci-
mentos que até nem lhe compe-
tem. Remeter para o COI a ele-
gibilidade dos atletas é destruir o 
COI. 

O problema é que a atual li-
derança de Thomas Bach tem 
funcionado em regime de urgên-
cia e à cadência dos impulsos 
que lhe chegam do exterior pelo 
que, a escassas duas semanas 
da cerimónia de abertura dos Jo-
gos Olímpicos do Rio, e na base 
de um relatório elaborado em 
cima da hora e com pouca cre-
dibilidade, acabou por, inacredi-
tavelmente, ficar na situação de 
eventualmente ter de suspender 
a Rússia o que, se tivesse acon-
tecido, ia provocar um cisma no 
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COI e no MO internacional de 
consequências imprevisíveis.

Como é possível que os di-
rigentes do COI não tenham 
percebido que com aclamações 
do tipo “tolerância zero” relati-
vamente ao doping transmitiam 
uma ideia que não compreen-
diam nem estavam minimamen-
te preparados para sustentar? O 
tempo em que o COI, sem quais-
quer problemas, como aconte-
ceu com a África do Sul a partir 
de 1964 e com a Rodésia a partir 
de 1968, suspendia países dos 
JO acabou. 

Hoje, perante os mais varia-
dos apelos à suspensão da Rús-
sia, Thomas Bach teve de capitu-
lar perante a vontade de Vladimir 
Putin que, certamente, lhe deu 
um “puxão de orelhas” uma vez 
que a Rússia, em termos da sua 
imagem externa, não brinca em 
serviço. E o COI passou pela 
vergonha de, a 24 de julho, muito 
antes de qualquer posição oficial 
relativamente ao Relatório McLa-
ren, ver a Agência de Informação 
e Comunicação Russa - Tass a 
informar que o COI não ia banir 
a equipa russa de atletismo dos 
Jogos Olímpicos do Rio de Ja-
neiro, nem suspender o Comitê 
Olímpico Russo. Em consequên-
cia, Thomas Bach, depois de ter 
andado alegremente e confrater-
nizar com Putin em Sochi, teve 
de lhe prestar homenagens.

Entretanto, o caos olímpico 
está instalado. Enquanto a russa 
Yulia Stepanova (corredora de 
800 m) que ao denunciar o que 
se estava a passar na Rússia 
caiu nas graças da Federações 

de Atletismo (IAAF) que, para 
além de exaltá-la, autorizou-a a 
competir nos Jogos Olímpicos do 
Rio de Janeiro como atleta neutra 
(embora não se tenha a certeza 
de que o COI esteja de acordo), a 
sua compatriota Yelena Isinbaye-
va (salto à vara) é obrigada a re-
correr para o Tribunal Europeu 
dos Direitos Humanos uma vez 
que o COI ratificou a decisão da 
IAAF, de afastar a seleção russa 
dos Jogos Olímpicos. Simulta-
neamente, vários atletas, depois 
de terem sido condenados por 
doping e após terem cumprido 
a pena a que foram sujeitos, es-
tão de volta aos Jogos o que não 
transmite uma imagem muito po-
sitiva para o COI. 

O grande problema do COI 
é que relativamente ao doping 
optou por uma estratégia de per-
seguição e delação desenca-
deada pelos próprios atletas. E 
a comunicação social, num ato 
pedagógico profundamente dis-
torcido, até elogia a coragem dos 
atletas que o fazem, quando, em 
boa verdade, devia era condenar 
a covardia dos dirigentes espor-
tivos que se escondem atrás de 
um silêncio absolutamente irres-
ponsável. Por isso, Yuliya Stepa-
nova, pelo facto de ter sido prati-
camente obrigada a ser delatora, 
considera injusta a decisão do 
COI de não lhe permite estar 
presente nos Jogos do Rio. E até 
argumenta que a decisão do COI 
põe em causa o surgimento de 
futuros delatores o que, a acon-
tecer, entra em contradição com 
decisões já tomadas pelo Tribu-
nal Arbitral do Esporte! 
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Ora, isto coloca o espírito 
olímpico ao nível mais baixo da 
condição humana em que a lógi-
ca dos seus princípios e valores 
são completamente pervertidos 
pela lógica da eficiência jurídica 
das condenações. Se o sistema 
continuar a evoluir neste senti-
do é a hecatombe do movimento 
olímpico internacional.

Se, do ponto de vista indivi-
dual, a perseguição aos atletas 
entrou numa inaceitável lógica de 
delação, o Relatório McLaren, do 
ponto de vista institucional, con-
duziu o COI para uma situação 
em que, ao atacar diretamente 
um país, pode estar a entrar num 
processo incontrolável de auto-
destruição uma vez que se trans-
forma num campo privilegiado de 
luta, da nova “guerra fria” do sé-
culo XXI, tal como aconteceu no 
século passado.

Em conclusão, diremos que, 
perante a caótica situação que 

se vive no cenário mundial, após 
todos esses “vazamentos”, espe-
ra-se que as coisas mudem, que 
retornem e acreditem no que é 
sim baseado o espírito olímpico.

Quando se fala de “espíri-
to olímpico” nos referimos a um 
conjunto de valores e atitudes 
morais fundamentais para a par-
ticipação de um atleta, líderes e 
voluntários nesses jogos. O es-
pírito olímpico é composto por 
atitudes como a hospitalidade, 
espírito de acolhida universal, 
abertura, amizade, alegria, mo-
tivação, entusiasmo, autodisci-
plina, comunhão, encontro com 
o outro, solidariedade, senso de 
equipe, colaboração, respeito 
pela diversidade e convivência 
tolerante entre os povos repre-
sentados pelos milhares de atle-
tas, onde as diferenças perma-
necem, mas todos buscam e se 
concentram no essencial: a ale-
gre e harmoniosa participação.
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Introdução  

  O esporte é um fenômeno de definição polissêmico, não apenas 
pelas suas manifestações, mas pelas possibilidades de desenvolvimento 
humano que estão associados à sua prática (Bento, 2000) 
As pessoas com deficiência têm seus primeiro relatos de prática esportiva 
registrados no final do século XIX. 
 
 Embora a primeira competição esportiva sistematizada ocorra em 
1924 com a criação dos jogos do Silêncio – Deaflympics, competição para 
atletas com deficiência auditiva, o esporte paralímpico tem seu surgimento 
posterior na década de 1940. 
 
 Durante a 2ª Guerra mundial os soldados ingleses que voltavam fe-
ridos de combate iam a óbito em taxas muito elevadas nos hospitais de re-
abilitação. O médico Ludwig Guttman, de origem germana e ascendência 
judaica, estabeleceu-se em Aylesbury após fugir da perseguição em seu 
país. Na unidade de Lesões Medulares do hospital de Stoke Mandeville 
começou a utilizar o esporte como prática de reabilitação (Bailey, 2008).
 
 Guttman aproveitou o dia 29 de julho de 1948, data da abertura dos 
Jogos Olímpicos de 1948, para realizar os Jogos de Stokemandeville. As 
edições posteriores desse evento foram marcadas por uma internaciona-
lização e em 1960 sua nona edição internacional foi realizada na cidade 
de Roma, logo após os Jogos Olímpicos. Este evento ficou reconhecido 
como os primeiros Jogos Paralímpicos.

 Desse modo o movimento paralímpico teve seu conceito inicial ba-
seado num modelo centrado nas práticas de reabilitação e de lazer (Bailey, 
2008). A transição desse modelo para o alto rendimento foi um processo 
longo. O Comitê Olímpico Internacional limitava o uso do nome paralímpi-
co, as cidades sedes dos Jogos Olímpicos não aceitavam sediar a versão 
das pessoas com deficiência, e a aceitação da potencialidade da pessoa 
com deficiência foram algumas barreiras.

 O nome paralímpico foi criado na segunda edição dos jogos, 1964, 
e tinha como significado Olímpiadas dos paraplégicos, o prefixo “para” era 
oriundo da palavra paraplégico. No entanto, até 1984 havia um movimento 
do Comitê Olímpico Internacional - COI e do Comitê Olímpico Americano 
para que esse nome não fosse adotado em virtude do impacto financeiro 
que o crescimento do movimento das pessoas com deficiência poderia 
acarretar (Bailey, 2008). Essa barreira foi vencida em 1988, e com a inser-
ção de outros tipos de deficiência na edição dos jogos de 1976 o prefixo 
“para” passou a significar paralelo, e assim o termo paralímpico significa 
evento paralelo ao olímpico. 
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 No ano de 2011, no Brasil, passou-se a adotar o termo paralímpico 
ao invés de paraolímpico. Isso ocorreu devido a necessidade de ajuste da 
terminologia em virtude dos Jogos Rio 2016, e este alinhamento ajustou 
o termo empregado no Brasil com o adotado pelo Comitê Paralímpico 
Internacional- IPC e nos demais países de língua portuguesa (Parsons e 
Winckler, 2012).  

 Entre 1972 e 1984 os jogos olímpicos e paralímpicos caminharam 
por sedes diferentes. Vários motivos permearam este processo, desde a 
inviabilidade financeira dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos nesse perío-
do, a falta de reconhecimento do esporte paralímpico e em 1980 a União 
Soviética anunciou que não realizaria os Jogos, pois não tinha pessoas 
com deficiência entre os seus cidadãos. Isso mudou em 1988 quando 
os Sul-coreanos decidiram realizar os Jogos Paralímpicos em respeito à 
crença do carma associado à prática do budismo (Bailey, 2008). Atual-
mente o país proponente dos Jogos Olímpicos deve realizar o evento pa-
ralímpico decorrente de um acordo entre o COI e IPC.

 O entendimento social e cultural da pessoa com deficiência marcou 
não apenas o conceito da potencialidade da pessoa com deficiência, mas 
os dois tópicos anteriores. A pessoa com deficiência era vista como uma 
pessoa com pouca produtividade e em sua grande maioria como elemento 
excluído dos círculos sociais. Nesse sentido, apesar de serem heróis de 
guerra, os soldados da segunda guerra precisavam de assistência, pois 
não teriam condição de uma reabilitação plena. Desse modo pessoa nes-
sa condição não era percebido como um atleta vitorioso, suas marcas não 
eram vistas, observava-se apenas sua superação frente ao seu estigma 
social.

 Essas barreiras foram rompidas em decorrência de movimentos 
sociais e políticos ao longo das décadas, mas principalmente por resulta-
dos expressivos no campo esportivo dos atletas com deficiência. Permiti-
ram o entendimento do esporte paralímpico como um ambiente para o alto 
rendimento 

 Basta percebermos que atletas com deficiência competem em Jo-
gos Olímpicos desde 1904, no entanto isso se torna evidente apenas com 
participação de Oscar Pistorius, atleta biamputado e com próteses, nos 
jogos Olímpicos de 2012. Essa situação colocou em pauta a participação 
não apenas em decorrência da performance alcançada e mas principal-
mente pela tecnologia empregada pelo atleta estar influenciando nos re-
sultados.

 Esse cenário, levou ao acesso da pessoa com deficiência pelo e 
para o esporte no final do século XX. 
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I. A condição atual dos Jogos Para-
límpicos

Atualmente os Jogos Para-
límpicos são o maior evento mul-
tiesportivo para pessoas com de-
ficiência do mundo. O Jogos Rio 
2016 ultrapassaram os 4 bilhões 
de audiência cumulativa global 
(IPC, 2018).

Essa condição midiática tem 
elevado no esporte o nível de 
competitividade entre atletas, o 
retorno financeiro e investimento 
de patrocinadores.

Esse cenário de disputa de-
manda ajustes de modo a garan-
tir a equidade da prática esporti-
va, a principal diferença para isso 
em relação ao esporte olímpico 
ocorre através da Classificação 
Esportiva. Esse sistema aloca 

atletas com as mesmas funcio-
nalidades de movimento em de-
terminadas classes. No entanto, 
isso também cria uma barreira, 
pois nem todas as pessoas com 
deficiência são elegíveis para o 
esporte, para serem aceitas elas 
demandam apresentar uma de-
ficiência mínima. Cada moda-
lidade esportiva apresenta um 
sistema de classificação e suas 
deficiências mínimas.

O quadro 1 apresenta as mo-
dalidades paralímpicas, as defi-
ciências que podem competir em 
cada esporte e o ano de inserção 
nos Jogos Paralímpicos em sua 
versão de Verão e de Inverno.

Quadro 1 – Modalidades Paralímpicas nos jogos de Verão e Inverno, as 
deficiências elegíveis e o ano de Inclusão
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Fonte: IPC 2018
Legenda: CR em cadeira de rodas, Física – deficiência física, Visual – de-
ficiência visual, intelectual – deficiência intelectual; As pessoas com de-
ficiência auditiva não estão inseridas no programa paralímpica por uma 
questão ideológica, apesar de terem participado da fundação do IPC

Jogos do Rio 2016 colocam 
em destaque o atleta alemão 
Markus Rehm, protetizado abai-
xo do joelho, do salto em distân-
cia e o atleta argelino Abdellatif 

Baka, baixa visão, na prova dos 
1500 metros rasos. Ambos com 
seus resultados no evento para-
límpico teriam sido medalhistas 
de ouro no evento olímpico.

II. O esporte paralímpico no Brasil
O esporte paralímpico che-

ga ao Brasil em 1958. O carioca 
Robson Sampaio de Almeida no 
dia 1º de Abril de 1958, funda o 
Clube do Otimismo. Na cidade 
de São Paulo, no dia 28 de Ju-
lho do mesmo ano, Sérgio Se-
raphin Del Grande cria o Clube 
dos Paraplégicos de São Paulo. 
Ambos foram realizar sua reabili-
tação fora do Brasil e voltam com 
a ideia do esporte na bagagem. 
O esporte começa a se organizar 
dentro das instituições de atendi-
mento para pessoas com defici-
ência e era dividido nas grandes 
áreas de deficiência (Deficiência 
Visual, Auditiva, Física e Intelec-
tual).

O período de grande desen-
volvimento do esporte paralímpi-
co começa na década de 1980 
com a implementação de leis 

que garantiam o direito de aces-
so as pessoas com deficiência e 
confirmadas pela Constituição de 
1988. O primeiro salto do espor-
te paralímpico brasileiro ocorre 
na década de 2000 com a imple-
mentação da Lei Agnelo/Piva (Lei 
N° 10.264/2001) a qual permitiu 
recursos perenes para o desen-
volvimento do esporte. Esse ce-
nário legalista para o esporte pa-
ralímpico teve um grande reforço 
com a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com deficiência (Lei 
Nº 13.146/2015) que garantiu 
que 2,7% da arrecadação bruta 
dos concursos de prognósticos 
e loterias federais seja destina-
do ao esporte. Este montante é 
dividido entre o Comitê Olímpico 
do Brasil, que fica com 62,96%, e 
ao Comitê Paralímpico Brasileiro 
é destinado 37,04%.
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O Comitê Paralímpico Bra-
sileiro foi fundado em 1995. Seu 
estabelecimento associado à 
condição legalista e aos movi-
mentos sociais permitiu a  cria-
ção de conexões que levaram 
o esporte para um modelo de 
clubes esportivos organizados 
pelo esporte e não apenas pela 
área de deficiência ou centrados 
na inclusão social e utilizando o 
esporte como uma de suas fer-

ramentas. 
Esse cenário permitiu ao 

esporte brasileiro evoluir no nú-
mero de praticantes e nos resul-
tados internacionais. A primeira 
participação brasileira em Jogos 
Paralímpicos ocorreu em 1972, 
no entanto podemos acompa-
nhar na Figura 1 que a evolução 
dos resultados brasileiros são 
acentuados a partir dos jogos de 
Atlanta 1996.

DIRETORIA DE MARKETING_CPB_2016

Figura 1: Representação Brasileira em Jogos Paralímpicos
Fonte: Comitê Paralímpico Brasileiro



182

III. O Papel do Comitê Paralímpico Brasi-
leiro

O Comitê Paralímpico Brasi-
leiro exerce a função similar ao 
do Comitê Olímpico do Brasil no 
que tange a representação in-
ternacional e a organização de 
delegações brasileiras em Jogos 
Sulamericanos, Parapanameri-
canos e Paralímpicos. No entan-
to, em virtude da estrutura inter-
nacional ainda exerce a função 
de confederação nacional para 
atletismo, natação, halterofilis-
mo, tiro esportivo e esgrima. No 
âmbito de gestão de recursos, 
gerencia em parceria com Con-
federação Brasileira de Esporte 
Escolar e Confederação Brasi-
leira de Esporte Universitário os 
recursos oriundos da Lei Agnelo/
Piva implementando ações de fo-
mento esportivo, capacitação de 
recursos humanos, bem como 
organizando as competições 
para esses grupos. Essas ações 
mostram que o CPB transcen-
de seu papel de alto rendimento 
permitindo e garantindo o acesso 
ao esporte a pessoa com defici-
ência.

A lei Pelé (Nº 9.615/1998) 
aponta que o esporte deve ter 
suas manifestações educacio-
nal, participação, rendimento e 
formação (Brasil, 1998). Costa e 
Winckler (2012) entendem que 
essas manifestações, apesar de 
organizadas juridicamente em 
estruturas segregadas, apresen-

tam impacto e desenvolvimento 
sistêmico, quando se foca nos 
objetivos de cada uma dessas 
manifestações. Assim um atleta 
no alto rendimento tem em sua 
pratica um processo de aprendi-
zado, inclusão ou participação, 
mesmo que essas sejam peque-
nas e ocorram de maneira inci-
dental. Costa e Winckler (2012) 
ainda apontam que a esfera do 
esporte saúde não é contempla-
da na legislação brasileira de ma-
neira ampla, apenas como uma 
prática dentro do esporte escolar. 
Isso pode limitar o desenvolvi-
mento do esporte uma vez que o 
movimento paralímpico é depen-
dente dos profissionais de saúde 
uma vez que o primeiro contato 
da pessoa com deficiência e sua 
família com o esporte ocorre ou, 
infelizmente, deixa de ocorrer em 
virtude da falta de estrutura ou 
conhecimento.

Essa condição leva o CPB a 
desenvolver programas e ações 
que contemplem não apenas o 
alto-rendimento, mas permitam 
o acesso das pessoas com de-
ficiência em diferentes níveis de 
prática, influenciando em políti-
cas públicas de esporte e educa-
ção, além de integrar programas 
de saúde e reabilitação civis e 
militares.
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Conclusão
 
 Indicar o esporte paralímpico como um ambiente de inclusão é uma 
linha de argumentação tênue uma vez que o esporte paralímpico segrega 
as pessoas com menor habilidade e talento esportivo, limita o acesso de 
quem não tem a deficiência mínima. No entanto, as conquistas dos atletas 
paralímpicos modificam a percepção da população acerca da potenciali-
dade da pessoa com deficiência.

 Os atletas paralímpicos passam a ter mais espaço para pleitear a 
equidade de direitos, oportunidades  sociais e equipamentos e instalações 
com acessibilidade.

 Os programas esportivos do CPB permitem não apenas o desen-
volvimento do atleta, mas permitem a garantia de acesso da pessoa com 
deficiência a uma melhor condição para exercer sua cidadania.
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Por que a Copa da Rússia de 2018 é tão im-
portante no cenário do esporte mundial?

O sociólogo Gilberto Freyre, 
quando prefaciou o livro “O Ne-
gro no Futebol Brasileiro”, afir-
mou de modo definitivo: “O fute-
bol teria numa sociedade como 
a brasileira, em grande parte 
formada de elementos primitivos 
em sua cultura, uma importância 
toda especial. E era natural que 
tomasse aqui o caráter particu-
larmente brasileiro que tomou. 
O desenvolvimento do futebol, 
não num esporte igual aos ou-
tros, mas numa verdadeira insti-
tuição brasileira, tornou possível 
a sublimação de vários daqueles 
elementos irracionais de nossa 
formação social e de cultura”.

E não é somente no Brasil 
que o futebol se mostra como um 
indicativo das relações sociais, 
como se pode ver dos escân-
dalos envolvendo dirigentes da 
FIFA, inclusive com uma poten-
cial guerra fria futebolística entre 
os Estados Unidos e a Rússia, ha-
vida por conta das denúncias de 
suborno para escolha das sedes 
dos mundiais de 2018 e 2022, o 
que gerou acusações do Gover-
no Russo que os Estados Uni-
dos pretendiam “roubar” a copa 
do mundo. Esse estranhamento 
também é devido aos aspectos 
comerciais, sendo que Estados 
Unidos e Rússia são dois gran-
des centros nos quais o futebol 
tem ganhado relevância e desta-
que nos últimos anos, através de 
fomento e incentivo nos campe-
onatos locais, que tem realizado 

esforços para a contratação de 
jogadores de primeira linha dos 
grandes centros, motivando as-
sim uma crescente adesão dos 
torcedores aos campeonatos lo-
cais, atraindo fornecedores, pa-
trocinadores e transmissão dos 
mesmos para outras passas. 

Apesar da tensão criada, a 
Copa da Rússia foi mantida e 
ocorrerá conforme o planejado, 
contudo sob um rigoroso olhar 
da opinião pública global, inclusi-
ve da comunidade jurídica. Isso 
porque será a primeira Copa a 
ser realizada após a prisão dos 
dirigentes da FIFA, os quais ale-
gadamente teriam recebido favo-
res de natureza financeira para 
decidir quais seriam as sedes 
dos mundiais vindouros, que na 
época incluíam não só a Rús-
sia, como o Qatar e até mesmo 
o Brasil. 

Não obstante o escânda-
lo envolvendo os dirigentes da 
FIFA, o qual pela natureza do 
alegado ilícito incluem, além das 
pessoas corruptas, um ente cor-
ruptor, nesse caso o governo 
russo; pesa sob esse mesmo 
governo outro escândalo, de ju-
lho de 2016, no qual quarenta 
e dois atletas de diferentes mo-
dalidades, incluindo toda a dele-
gação de ginástica, foi banida e 
impedida de participar dos jogos 
olímpicos do Rio de Janeiro em 
2016 por conta de problemas en-
volvendo o doping.

Esse problema se originou 
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durante os jogos de inverno re-
alizados em Sochi, em 2014, du-
rante o qual ficou provado que o 
ministro de esportes russos, Vi-
taly Mutko, dirigia um vasto pro-
grama que incentivava e fornecia 
doping para atletas russos. Esse 
esquema somente foi descober-
to por conta da denúncia do an-
tigo chefe de laboratório antido-
ping de Moscou, que afirmou ao 
jornal The New York Times casos 
em que ficou claro que ao menos 
quinze atletas continham traços 
de substancias proibidas em sua 
urina, e que tais amostras teriam 
sido trocadas para inocentar os 
atletas em questão.

Tendo estourado há menos 
de duas semanas dos jogos 
olímpicos do Rio de Janeiro de 
2016, foi instaurada assim uma 
auditoria independente que com-
provou não haverem sistemas 
que comprovassem uma cadeia 
de custódia à prova de falhas, de 
forma que não podia se afirmar 
com absoluta certeza o resultado 
de nenhum exame realizado. 

Já na modalidade de atletis-
mo, ficou comprovado que havia 
um esquema claro de incentivo 
e encobrimento dos atletas das 
modalidades atléticas, de forma 
que o COI – Comitê Olímpico In-
ternacional decidiu pela suspen-
são da Federação de Atletismo 
da Rússia de todos os eventos 
internacionais. Esse pedido teria 
sido feito pela Federação Inter-
nacional de Atletismo.

Assim, a decisão do COI foi 
no sentido de deixar cada Fe-
deração Internacional decidir 
individualmente a punição para 

a delegação russa do respec-
tivo esporte, ou seja, a FIFA, 
por exemplo, como mandatária 
maior da modalidade futebol no 
mundo, decidiria se suspendia 
a Federação Russa de Futebol, 
por exemplo, o que não ocorreu. 
Contudo, o COI decidiu que qual-
quer atleta que tivesse histórico 
de doping positivo, estaria auto-
maticamente banido dos jogos 
em questão. Com o tempo, tal 
decisão se mostrou uma meia 
medida, visto que dez agências 
antidoping mundiais, incluindo a 
americana, clamaram pelo ba-
nimento total da Rússia dos jo-
gos, que por sua vez solicitava 
absolvição por falta de provas 
conclusivas. Assim, quarenta e 
dois atletas foram banidos dos 
jogos do Rio de Janeiro. A puni-
ção se estendeu às olimpíadas 
de inverno de 2018, que impediu 
a Rússia de competir sob sua 
bandeira, inclusive no desfile de 
abertura e encerramento, sen-
do que os direitos da Federação 
Russa foram restaurados após a 
final dos jogos de inverno.

Esses dois incidentes jun-
tos evidenciam aspectos muito 
importantes: o primeiro é justa-
mente o fato de estar o governo 
russo no centro de dois grandes 
escândalos envolvendo o espor-
te mundial na última década, em 
diferentes modalidades; já o se-
gundo é justamente a centraliza-
ção estrutural dos desportos en-
quanto organizações mundiais. 

A centralização estrutural, 
inclusive, gera uma certa dis-
sonância cognitiva quando há a 
tentativa de se entender o todo, 



189

sendo que o método dedutivo 
acaba por melhorar a percepção 
e compreensão do sistema geral. 
Desta forma, tome-se o futebol 
brasileiro como exemplo.

Juridicamente o futebol, bem 
como outras modalidades des-
portivas, é uma atividade fomen-
tada pelo Estado Brasileiro, ainda 
que não devidamente regulada, 
havendo uma salvaguarda cons-
titucional ao mesmo enquanto 
desporto profissional, salvaguar-
da essa que garante a autono-
mia das entidades desportivas, 
dirigentes e associações, nos di-
zeres do artigo 217 da CF:

• Art. 217. É dever do Esta-
do fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como di-
reito de cada um, observados:

• I - a autonomia das entida-
des desportivas dirigentes e as-
sociações, quanto a sua organi-
zação e funcionamento;

• II - a destinação de recur-
sos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacio-
nal e, em casos específicos, para 
a do desporto de alto rendimen-
to;

• III - o tratamento diferen-
ciado para o desporto profissio-
nal e o não- profissional;

• IV - a proteção e o incenti-
vo às manifestações desportivas 
de criação nacional.

• § 1º O Poder Judiciário só 
admitirá ações relativas à dis-
ciplina e às competições des-
portivas após esgotarem-se as 
instâncias da justiça desportiva, 
regulada em lei.

• § 2º A justiça desportiva 
terá o prazo máximo de sessenta 

dias, contados da instauração do 
processo, para proferir decisão 
final.

• § 3º O Poder Público in-
centivará o lazer, como forma de 
promoção social.

A redação constitucional 
não somente garante a autono-
mia executiva do desporto como 
também sua autonomia judicial, 
vez que prevê o esgotamento 
da justiça desportiva antes do 
acesso aos tribunais ordinários. 
Nesse ponto, há um grande des-
serviço constitucional, pois deixa 
o desporto em um limbo técnico 
e jurídico, no qual nem pertence 
ao Estado nem aos particulares, 
mas em um vazio legal desprovi-
do de uma orientação mais per-
tinente.

Tal vacância, contudo, não 
é única e encontra eco na for-
ma como está estruturado o fu-
tebol mundial, por sua maior 
representante, a FIFA, que em 
Francês significa: Federação 
Internacional da Associação do 
Futebol, sediada em Zurique, na 
Suíça. Seu órgão supremo é o 
Congresso, cujos membros são 
as associações admitidas como 
associadas, sendo cada asso-
ciação membro responsável por 
gerir o futebol em seu país de ori-
gem, sendo importante o fato de 
que somente é aceita uma asso-
ciação por país, e a associação 
que representa o Brasil é a CBF: 
Confederação Brasileira de Fute-
bol – a conhecida CBF.

Contudo, qualquer associa-
ção, para ser aceita enquanto 
membro do Congresso da FIFA, 
precisa estar afiliada previamen-
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te a uma confederação, sendo 
que a confederação nada mais é 
do que a congregação continen-
tal das associações que daquele 
continente fazem parte. Curiosa-
mente, ao invés de 5 confedera-
ções, existem 6 confederações 
aceitas pela FIFA:

• (I) CONMEBOL: confe-
deração sul-americana de fute-
bol;

• (II) CONCACAF: con-
federação de futebol da américa 
do norte, américa central e cari-
be;

• (III) AFC: confederação 
asiática de futebol

• (IV) UEFA: união das as-
sociações europeias de futebol;

• (V) CAF: confederação 
africana de futebol;

• (VI) OFC: confederação 
de futebol da Oceania.

Essa divisão deixa claro o 
determinante viés político ao 
qual o futebol está submetido 
mundialmente, de forma que tal 
realidade é absolutamente espe-
lhada no território nacional. Vale 
mencionar que o estatuto da 
FIFA ainda prevê as Ligas, que 
são definidas como organiza-
ções que se subordinam a uma 
associação nacional. 

Como se pode depreender 
da explicação acima, a questão 
organizacional do futebol nacio-
nal é uma estrutura totalmente 
autônoma e verticalizada, mono-
polista e autônoma. Tal cadeia 
vertical se refletiu no país atra-
vés da CBF, fundada em 1914 
na forma de associação sem fins 
lucrativos.

Frise-se a gritante contradi-

ção encontrada: o futebol, negó-
cio que movimenta literalmente 
bilhões de dólares ou reais, é 
gerida no Brasil por uma asso-
ciação sem fins lucrativos. Ora, 
como uma associação sem fins 
lucrativos gerencia contratos mi-
lionários de patrocínio, forneci-
mento esportivo e afins, e ainda 
tem em vista a melhoria do fute-
bol nacional, tido e havido como 
um dos mais chamativos e bem 
sucedidos em todo o planeta? 

Encontrada a raiz do pro-
blema, identifica-se a premente 
necessidade de estruturações 
societárias diversas para toda a 
cadeia nacional (e por que não, 
internacional?), pois a CBF nada 
mais fez do que replicar a estru-
tura confederativa em sua estru-
turação interna, pois a integram 
as entidades estaduais de admi-
nistração de futebol (as federa-
ções estaduais) e os clubes de 
futebol, ou entidades de prática 
de futebol. Nessa hora, entende-
-se porque as entidades de prá-
tica de futebol são estruturadas 
na roupagem societária de asso-
ciações sem fins lucrativos. Tal 
repetição estrutural nada mais 
é do que uma clara aplicação 
do princípio corporativo do “tone 
from the top” ou, o tom que vem 
do topo, que significa que as di-
retrizes são impostas de maneira 
verticalizada por aquele que de-
tém maior poder.

Reiterada questão da verti-
calização tem um aspecto práti-
co muito importante: demonstra 
o engessamento institucional 
que o futebol enquanto sistema 
encontra, não somente no Brasil 
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como no planeta inteiro, razão 
pela qual encontram-se diver-
sas iniciativas legislativas bem 
intencionadas fracassando de 
modo abissal quando confronta-
das com uma realidade feudal, e 
como qualquer iniciativa que te-
nha chance de sucesso precisa 
contar, necessariamente com um 
profundo comprometimento es-
tatal em todas suas esferas, pois 
caso contrário será uma iniciati-
va natimorta.

Uma vez feita tal considera-
ção sobre o futebol mundial, a 
mesma pode ser estendida para 
todos os demais esportes de alto 
rendimento, inclusive todos os 
esportes olímpicos, sejam aque-
les de inverno ou de verão.

Assim, ainda que recentes 
algumas mudanças nos qua-
dros da organização, poderá se 
verificar se alguma mudança se 
faz notar, e mais do que isso, se 
essa Copa – e sua respectiva or-
ganização, tanto governamental 
quanto civil, terá alguma mancha 
em sua realização, incluindo, 
além do óbvio e vigiado aspecto 
do doping, questões envolvendo 

arbitragem, punições e afins.
Explorados, ainda que super-

ficialmente os aspectos políticos 
e jurídicos em evidência, resta 
claro que a Copa do Mundo da 
Rússia em 2018 estará mais que 
qualquer outro mundial às vistas 
do mundo e será um importante 
marco para determinar se o fute-
bol mundial continuará sujeito à 
regras obscuras e seculares da 
FIFA, na qual muitas fortunas 
se fazem em organizações não 
governamentais mundo a fora; 
ou se novas e dinâmicas regras 
e organizações passarão a di-
tar, tal qual ocorre em qualquer 
mercado organizado, os novos 
rumos desse importante ramo de 
entretenimento e negócio, que 
por ser o esporte mais popular 
do planeta, sempre teve, e terá, 
o condão de influenciar o resto 
do universo desportivo mundial.  
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